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PROJETODELEICOMPLEMENTARNºné/2025.

DISPÕESOBREDIRETRIZES,

INSTRUMENTOS

PARÂMETROSE
URBANÍSTICOSPARAO

PARCELAMENTO,OCUPAÇÃO

EUSODOSOLONO

MUNICÍPIODEHOLAMBRAE

DÁOUTRASPROVIDÊNCIAS.

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADEHOLAMBRA

APROVOU,EEU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITOMUNICIPAL,SANCIONOE

PROMULGOASEGUINTELEICOMPLEMENTAR:

TÍTULOI-DASDISPOSIÇÕESINICIAIS

Art.1º.Oparcelamento,ocupaçãoeusodosolonoMunicípiodeHolambraserãoregidosporesta

lei,emconformidadecomasdeterminaçõesdaLeiOrgânicaecomasdiretrizeseparâmetros

estabelecidosnaLeiComplementar(LC)n.300/2019—PlanoDiretorMunicipaldeHolambraou

outraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la,observadasnoquecouber,asdisposiçõesdas

legislaçõesfederais,estaduaisedosórgãosregulamentadorespertinentes.

Art.2º.SãopartesintegrantesdestaLeiComplementar:

I.ANEXOI:QuadrodeSiglas

H.ANEXOII:QuadrodeDefinições

HI.ANEXOTH:ParâmetrosUrbanísticosMacrozonaRural

IV.ANEXOIV:ParâmetrosUrbanísticosZonaEstritamenteResidencial

V.ANEXOV:ParâmetrosUrbanísticosZonaMistaPredominantementeResidencial

VI.ANEXOVI:ParâmetrosUrbanísticosZonaMistaPredominantementeComercialede

Serviços

VII.ANEXOVII:ParâmetrosUrbanísticosZonaMistaPredominantementeIndustriale

Agroindustrial

VII.ANEXOVII:ParâmetrosUrbanísticosZonaEspecialdeInteresseeProteçãoAmbiental

IX.ANEXOIX:ParâmetrosUrbanísticosZonaMistaEspecialdeInteresseTurístico

X.ANEXOX:ParâmetrosUrbanísticosZonaMistaEspecialdeInteresseSocial
XI.ANEXOXI:ParâmetrosUrbanísticosZonaMistadeDesenvolvimentoEconômico

XII.ANEXOXII:ParâmetrosUrbanísticosZonaMistaEspecialdeInteresseHistóricoeCultural
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XHI.ANEXOXII:VagasdeEstacionamento

XIV.ANEXOXIV:ParâmetrosdePermeabilidadedoSolo

XV.ANEXOXV:ParâmetrosparaInstalaçãodeAtividadesEconômicas

XVI.ANEXOXVI:DiretrizesdeMedidasMitigadoraseCompensatórias

XVII.ANEXOXVII:PreçosPúblicos

Art.3º.EstaLeiComplementaradotacomoreferênciamonetáriaparacálculodetaxas,multase

demaisvaloresaUnidadeFiscaldoEstadodeSãoPaulo(UFESP).

TÍTULOII-DOPARCELAMENTODOSOLOURBANO

CAPÍTULOI-DISPOSIÇÕESGERAISDOPARCELAMENTO

Art.4º.Somenteseráadmitidooparcelamentodosoloparafinsurbanosemzonasurbanasoude
expansãourbanadefinidasnaLCn.300/2019—PlanoDiretorMunicipaldeHolambraououtra

quevenhaatualizá-laousubstituí-la.

Art.5º.Oparcelamentodosolourbanodeveráserfeitopormeiodeloteamentoou
desmembramento,nostermosdestaLeiComplementaredalegislaçãoaplicável.

$1º.Considera-seloteamentoasubdivisãodeglebaemlotesdestinadosaedificaçãocomaberturade

novasviasdecirculação,delogradourospúblicosouprolongamentos,modificaçãoouampliação

dasviasexistentes,inclusivecomdestinaçãodeáreaspúblicasnostermosdestaLeienostermos

daLeiFederaln.6.766/1979ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

$2º,Considera-sedesmembramentoasubdivisãodeglebasemlotesdestinadosàedificação,com

aproveitamentodosistemaviárioexistente,desdequenãoimpliquenaaberturadenovasviase
logradourospúblicos,tampoucoemprolongamento,modificaçãoouampliaçãodosjáexistentes,

nostermosdestaLeienostermosdaLeiFederaln.6.766/1979ououtraquevenhaatualizá-laou

substituí-la.

Art.6º.Nãoserápermitidooparcelamentodosolo,nostermosdaLeiFederaln.6.766/1979,em

especial:

I.Emáreasalagadiçasesujeitasainundações;

HW.Emáreascontaminadascomsuaintegridadecomprometidaemumoumaisdeseus

compartimentosambientais(solo,subsolo,águassubterrâneasesuperficiaisesedimentos),sem

quetenhamsidopreviamenteremediados;

HI.Emáreascomdeclividadeigualousuperiora30%(trintaporcento),salvoseatendidas

exigênciasespecíficasnaCertidãodeViabilidadeeDiretrizes;

IV.Emáreasondeascondiçõesgeológicasnãoaconselhamaedificação;
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V.Emáreasemqueapoluiçãoimpliqueprejuízoàsaúde,atéaefetivaadequaçãoeparecer

    

técnicofavoráveldoórgãoambientalcompetente;

VI.Emáreasdepreservaçãoambientalouespecialmenteprotegidas;

a.Emespecialasáreasdemananciaiseaquelasqueatuamcomoáreasderecargahídricado

sistemadeabastecimentodomunicípiodeHolambra.

Art.7º.OsparcelamentosdosoloemáreasdemarcadascomoZonaEspecialdeInteresseeProteção

AmbientalconformeaLCn.300/2019—PlanoDiretorMunicipaldeHolambraououtraque

venhaaatualizá-laousubstituí-la,serãoanalisadosindividualmentequantoaosparâmetros

urbanísticos,medianteparecerdaComissãodeAnáliseOcupaçãoeUsodoSolo(CAOUS)

baseadonaanálisedoEstudoeRelatóriodeImpactodeVizinhança(EIV/RIV)edoEstudoe

RelatóriodeImpactoAmbiental(EIA/RIMA,).

Art.8º.Oparcelamentodosolosomenteserápermitidoemglebasquepossuamacessodiretoavia

públicaoficialmentereconhecidapelaAdministraçãoPúblicaMunicipal.

Art.9º.Aimplantaçãodenovosparcelamentosdosolodeveráobservaracontinuidadeeintegração

comamalhaurbanaconsolidada,garantindoaconexãocomasinfraestruturasurbanas

preexistenteseaadequadaintegraçãoaotecidourbanodoMunicípio.

$1ºParaosfinsdestaLeiComplementar,considera-seáreaurbanaconsolidadaaquelaqueesteja

regularmenteparcelada,livreedesimpedidaderestriçõesambientais,urbanísticasou

administrativas,equepossuaasdevidaslicençasdeoperaçãoemitidaspelosórgãoscompetentes

edentrodoprazodevalidade.

$2ºOdispostonesteartigonãoseaplicaaodesmembramentodeglebasdestinadoexclusivamenteà

implantaçãodeatividadesindustriais,comerciaisouvinculadasaoagronegócio,desdeque

observadasasnormasurbanísticaseambientaispertinentes.

Art.10.OprojetodeParcelamentodoSolodeveráatendertodasasetapasdoprocessode

licenciamentoestabelecidonestaLeiComplementar.

CAPÍTULOII-DOLOTEAMENTOURBANO

SEÇÃOI-DISPOSIÇÕESGERAISDOLOTEAMENTOURBANO

Art.11.OLoteamentoUrbanopoderáserimplantadonasseguintesmodalidades:

I.Loteamentoaberto:

a.ResidencialeMisto;

b.NãoResidencial;

c.DeInteresseSocial.
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II.LoteamentodeAcessoControlado(LAC).

 
a.EstritamenteResidencial.

Art.12.Oloteamentodeveráseraprovadoeexecutadonatotalidadedaáreadagleba,ficando

vedadasáreasremanescentes.

Art.13.Ointeressadopoderárequereraimplantaçãodoloteamentoemfases,paratantodeveráser

formalizadoopedidojuntamentocomasolicitaçãodeemissãodeCertidãodeViabilidadee

Diretrizes.

$1º.OpedidodeimplantaçãodeloteamentoemfasesseráanalisadopelaCAOUS,queemitirá

parecerquantoaodeferimentodopedidoesuascondicionantes.

$2º.Casodeferidoopedidoquetrataesteartigo,serápublicadoDecretoMunicipalafimde

estabeleceraimplantaçãoemfaseseascondicionantesquedeverãoserobservadaspelo

interessado.

SUBSEÇÃOI-DASÁREASASEREMTRANSFERIDASAOMUNICÍPIODE

HOLAMBRA

Art.14.DeverãosertransferidasaoMunicípiodeHolambraasseguintesáreasemrelaçãoàárea

totaldagleba:

I.SistemaViário(SV);

II.ÁreaVerdes(AV),destinadasao:

a.SistemadeLazer(SL);

b.SistemadeRecuperação,CompensaçãoePreservaçãoAmbiental(SPA).

III.ÁreasInstitucionais(AN),destinadasà:a.EquipamentoPúblicoUrbano(EPU);

b.EquipamentoPúblicoComunitário(EPC).

$1ºAsáreasaseremtransferidasserãodimensionadasconformeparâmetrosdefinidosnosAnexos

IVaXIIdestaLeiComplementare,comprovadaanecessidadepelaAdministraçãoPública

Municipal,poderãoserexigidasáreasacimadomínimoprevisto.

$2ºCaberáàAdministraçãoPúblicaMunicipal,duranteoprocessodelicenciamento,determinara

localizaçãoeconformaçãodasáreasaseremtransferidasemconformidadecomoart.42-Bda

LeiFederaln.10.257/2001-EstatutodaCidadeououtrasquevenhamaatualizá-lasousubstituí-

las.
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$3ºAsÁreasdePreservaçãoPermanente(APP),brejos,planíciesdeinundação,lâminasd'água,

lagoaseaçudesexistentesnaglebanãopoderãoserincluídosparacomporopercentualdeAV,

porsetratardeáreasprotegidas;

$4ºParaocálculodasáreasaseremtransferidasaomunicípioserãosubtraídasdaáreatotaldagleba

asáreasprevistasno$3ºdesteartigo.

$5ºOsfragmentosoumaciçosarbóreosdevegetaçãonativaregionalexternosàsAPPpoderão

computarnopercentualdeAVexclusivamentecomoSPA,ficandovedadoseuusocomoSL.

Art.15.Poderáserrequeridaacompensaçãoonerosadeáreas,aseremtransferidasaomunicípio,nas

seguintescondições:

IAsglebascomáreasinferioresa20.000,00m?(vintemilmetrosquadrados)eosLoteamentos

deAcessoControlado—LAC,poderãorequereracompensaçãoonerosadasáreasreferentesaos

EquipamentosPúblicosComunitários(EPC);

IH.OparcelamentodosoloqueatendertodososcritériosparaimplantaçãodoSVeainda

apresenteexcedentedeárea,poderárequereracompensaçãoonerosadoexcedente.

Parágrafoúnico.Aáreainstitucionalqueresultaremumametragemquadradaigualouinferiora

1.000,00m?(milmetrosquadrados),obrigatoriamente,deveráserconvertidaemcompensação

onerosa,salvoaquelasqueconfrontaremcomoutrasáreasinstitucionaisimplantadasouaprovadase
quandosomadasobtiveremmetragemquadradasuperiora1.000,00m?(milmetrosquadrados).

Art.16.OinteressadoquerequererodispostonoArt.15.e,apósaceitedaAdministraçãoPública

Municipal,poderáoptarpelacompensaçãonasseguintesmodalidades:

I.Poráreasdeoutranaturezainseridasnaglebadesuaorigem:II.Poráreasinseridasnoperímetrourbanoequivalentesemárea:

HI.PorvalorempecúniaaserdepositadonoFundoMunicipaldeDesenvolvimentoUrbano—

FMDU,nostermosabaixo:

TF=(AGxADxVLB

Sendo:

TF=taxadetransferênciaemUFESP;AG=áreadaglebaemmetrosquadrados;

Al=percentualdeáreainstitucional;

VLB=valoremUFESPpormetroquadradodoslotesbeneficiados,estimadono

LaudodeAvaliação,elaboradopelaAdministraçãoPúblicaMunicipal.
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81ºOdispostonesteartigoaplica-seàsglebasque,nadatadapromulgaçãodestaLeiComplementar,

possuamametragemmínimadefinidanoartigosupramencionado,cujacomprovaçãosedará

comaapresentaçãodaCertidãodeMatrículadoImóvelatualizada.

$2ºOcritériodaAdministraçãoPúblicaMunicipalparaanálisedasuficiênciadeáreainstitucional

paraimplantaçãodeEPCprevistanocaputdesteartigodeveráconsiderarosequipamentosde

saúde,educação,cultura,assistênciasocial,esportes,lazeresegurançapública,entreoutros

existentesnasproximidades.

$3ºAtransferênciadasáreasmencionadasnoincisoIdesteartigodeveráseracordadamediante

TermodeCompromissoetransferidapormeiodeescriturapúblicadetransferênciade
propriedadeemnomedoMunicípiodeHolambraeserregistradanoOficialdeRegistrode

Imóveis.

Art.17.AsáreasaseremtransferidasaomunicípiodeverãoserdelimitadasporSVnotrecho

incidentesobreaáreaobjetodoloteamento,respeitadaasseguintescaracterísticas:

I.PoderáhaverblocosdeáreasformadosporAleSLouSLeSPA;

H.AIdestinadaaEPUficadispensadadoatendimentodesteartigo,devendosergarantidoo

acessoaoSV,existenteouprojetado;

Art.18.AsáreasquecompõemaAIeAVdeverãocontarcompasseiopúblicopavimentadonas

calçadaslindeiras,observandoaseçãotransversalestabelecidanaLCnº336/2023-Plano

MunicipaldeMobilidadeUrbanaSustentável,ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la.

Parágrafoúnico.Opasseiopúblicodeveráatenderaosrequisitosdeacessibilidadeprevistosna

ABNTNBR9050:2020enaABNTNBR16.537:2024,ououtraquevenhaaatualizá-laou

substituí-la.

SUBSEÇÃOLI-DOSISTEMAVIÁRIO

Art.19.OSVdeveráatenderaosparâmetrosediretrizesdispostasnaLeiFederal10.098/2000—

PromoçãodaAcessibilidade,emespecialosartigos3ºa5ºeaLCn.336/2023-PlanoMunicipal

deMobilidadeUrbanaSustentávelououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-laeasseguintes

características:

I.CorretaarticulaçãoecontinuidadedoSVprojetadocomasviasdoentorno,implantadasou

aprovadas;

IH.AdequadascondiçõesdosdispositivosdecompatibilizaçãocomoSVexistentequantoàsalças

deacesso,faixasdeaceleraçãoedesaceleração,rotatórias,raiosdecurva,geometria,capacidade
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deacumulação,raiodegiroenúmerodefaixas,deformaapossibilitarafluidezdotráfego

previsto;

II.Calçadasedemaislocaisdestinadosàinstalaçãodeinfraestruturavoltadaaotransportepúbliconoqueserefereamarcosindicativosdeparadadeônibus(placasoutotens),abrigos,com

dimensõescompatíveiseadequadas;

IV.Ageometriadascurvasdeveráassegurarasegurançaviáriaparaamanobradeconversãodos

veículos;

V.Balãoderetorno(cul-de-sac)comraioigualoumaiora9,00m(novemetros);

VI.Asinclinaçõeslongitudinaisdoslogradourosdeverãoserdenomínimo1%(uminteiropor

cento)enomáximo8,33%(oitointeirosetrintaetrêsdécimosporcento),conformeaABNT

NBR9050ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la.

$1ºExcepcionalmente,quandohouverimpossibilidadetécnicaparaatendimentointegraldos

parâmetrosestabelecidosnesteartigo,ointeressadopoderáapresentarparecertécnicoelaborado

porprofissionallegalmentehabilitado,sujeitoàanáliseeaprovaçãodaCAOUS.

$2ºNoscasosemqueascondiçõestopográficasinviabilizemaadoçãodainclinaçãomáximade

8,33%(oitointeirosetrintaetrêsdécimosporcento),poderãoseradmitidassoluçõestécnicas

complementaresqueasseguremaacessibilidade,taiscomovielasacessíveis,escadariascom
rampasintegradas,caminhosalternativosoudispositivosdefunçãoequivalente,desdeque

devidamentejustificadasporparecertécnico,sujeitoàanáliseeaprovaçãodaCAOUS.

Art.20.AsviasquecompõemoSVdeverãopossuir,nomínimo,asseguintesinfraestruturas:

I.Terraplenagememconformidadecomosperfisaprovados;

II.Pavimentaçãodoleitocarroçável,executadonosseguintestermos:

a.Àsviaslocaiseasfaixasdestinadasaoestacionamentodeveículos,emviascoletorase

arteriais,deverãoserexecutadaspreferencialmenteemblocosintertravadosdeconcreto,com

paginaçãoecoloraçãoindicadaspelaAdministraçãoPúblicaMunicipal,podendoseradotadas

outrassoluçõestecnológicasmediantejustificativatécnicaaprovada;

b.AsviascoletorasearteriaisdeverãoserexecutadasempavimentoasfálticodotipoConcreto

BetuminosoUsinadoaQuente(CBUQ),cujasespecificaçõestécnicasserãodefinidasem
instrumentoregulamentadorpróprioaserpublicadopelaAdministraçãoPúblicaMunicipal,

admitindo-sesoluçõesalternativas,desdequedevidamentejustificadasporprofissional

habilitadoeaprovadaspelaCAOUS.HI.Guiasesarjetascomperfilnopadrãoamericano;
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IV.SistemadedrenagemurbanaemconformidadecomasexigênciastécnicasdaAdministração

PúblicaMunicipal,minimamente,compostopor:

a.Bocasdelobo;

b.Galeriaseseuselementosacessórios;

c.Baciasdedetençãoeretenção;

d.Sistemasdedisposiçãodaságuaspluviaisjuntoaoscursosd'aguaouconexãocomoutros

sistemasjáimplantados;

e.Implantaçãodemétodoscontemporâneosdedrenagemurbana,taiscomo:valadeinfiltração

juntoaoscanteiroscentrais,jardinsdechuvajuntoascalçadaseoutrastecnologiasque

promovamoconceitode“cidadeesponja”.

V.Sistemadeabastecimentodeáguapotável,inclusivereservatóriosedemaiselementos

necessáriosemconformidadecomasexigênciastécnicasdaconcessionáriaresponsável;

VI.SistemadehidrantesurbanosemconformidadecomasinstruçõestécnicasdoCorpode

BombeirosdoEstadodeSãoPaulo;

VII.Sistemadecoletaeafastamentodeesgotosanitário,inclusiveestaçõeselevatóriasdeesgotoedemaiselementosnecessáriosemconformidadecomasexigênciastécnicasdaconcessionária

responsável;

VII.Sistemadedistribuiçãodeenergiaelétricaemconformidadecomasexigênciastécnicasda

concessionáriaresponsável;

IX.SistemadeiluminaçãopúblicaemconformidadecomasexigênciastécnicasdaAdministração

PúblicaMunicipal:

a.AslumináriasserãodotipoDiodoEmissordeLuz(LED)edeverãoatenderapadrõesde

qualidade,eficiênciaenergéticaeluminânciaemconformidadecomalegislaçãobrasileiraque

versasobreotema.

X.Faixadeterrasdestinadaaimplantaçãodacalçadaterraplanadanoníveldaguianoslotesque

nãoserãotransferidosaoMunicípiodeHolambra;

XI.RampasdeacessibilidadeemtodososentroncamentosviáriosemconformidadecomaABNT

NBR9.050:2020e16.537:2024ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

a.Asrampasdeacessibilidadeimplantadasnosdispositivosacessórios,inclusivenocanteiro

centraldeavenidas,deverãopossuirrotaacessívelentreelas.

XII.Sinalizaçãoviária,horizontalevertical,emconformidadecomaLeiFederal9.503/1997eas
ResoluçõeseManuaisdeSinalizaçãodoCONTRANououtrasquevenhamaalterá-lasou

substituí-las;
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XIII.SinalizaçãodasviaspúblicasemconformidadecomasexigênciastécnicasdaAdministração

PúblicaMunicipal:

a.Deveráserimplantadoempostemetálicopróprioemtodasasesquinasdosentroncamentos

viários;

b.Oconteúdodeveráapresentar,minimamente,onomedefinitivodologradouro,oCódigode

EndereçamentoPostal(CEP)eafaixadenumeraçãodoslotesnaquadra;

c.AAdministraçãoPúblicaMunicipalirápublicarinstrumentoregulamentadorcomas

característicastécnicasmínimas.

XIV.Arborizaçãourbanadascalçadas;

a.Osindivíduosarbóreosdeverãoserplantadosnoeixodalinhadedivisadoslotes.

b.DeveráserobservadaLCn.170/2005eoCódigodeObraseEdificaçõesououtraque

venhaaatualizá-laousubstituí-la,quantoaosafastamentosmínimosemrelaçãoaospostesde

iluminaçãopúblicaedemaisinterferênciasprevistas.

c.AsmudasdestinadasaoplantionoSVdeverãoapresentaraprimeiraramificaçãoa1,80m

(umeoitenta)metroscomDiâmetroaAlturadePeito(DAP)maiorque2,00cm(dois

centimetros);

XV.Sistemadevídeomonitoramentoemconformidadecomasexigênciastécnicasda

AdministraçãoPúblicaMunicipal;

a.Osistemadeverá,minimamente,permitiromonitoramentodetodasasviasdeacessoao

loteamentoeserinterligadoaosistemamunicipal;

b.AAdministraçãoPúblicaMunicipalirápublicarinstrumentoregulamentadorcomas

característicastécnicasmínimas.

XVI.Pontosdeparadaparaosônibusurbanosmunicipalouintermunicipalcommobiliário

urbanonecessário,emconformidadecomasexigênciastécnicasdaAdministraçãoPública

Municipal;

$1º.ConsiderandoqueanomeaçãodasviaséderesponsabilidadedoPoderLegislativoMunicipal

pormeiodaCâmaradeVereadores,ointeressadoficadispensadodocumprimentodaalínea“b”,doinciso“XII”casoatéasolicitaçãodoTermodeVerificaçãoeExecuçãodeObras(TVEO)não

tenhaocorridoapublicaçãodaleidenomeaçãodasviasdoempreendimento.

$2º.Outrasinfraestruturas,diretasouindiretas,poderãoserexigidasemfunçãodascaracterísticas

particularesdecadaempreendimento,bemcomodiantedasanálisesdeviabilidadeedo

diagnósticodosestudostécnicos.SUBSEÇÃOL.II-DAÁREAVERDE
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Art.21.AÁreaVerde(AV)serácompostapeloSistemadeLazer(SL)eoSistemadeRecuperação,

CompensaçãoePreservaçãoAmbiental(SPA),sendoque:

LOSLéaáreadestinadaaimplantaçãodepraçasejardinsparausosdecontemplação,lazer,

práticadeatividadesesportivas,entreoutros;

IH.OSPAéaáreadestinadaapreservaçãoambientalpormeiodeaçõesderecuperação,

compensaçãoepreservaçãoambiental.

$1ºDeveráserreservadonomínimo30%(trintaporcento)daAVparaimplantaçãodoSL;

2ºOsdispositivosdeentroncamentoviáriodotiporotatória,poderãoserenquadradoscomoAV

>2

quandooseudiâmetroformaiorquealarguradoleitocarroçáveldamaiorviadoentroncamento.$3ºCanteiroscentraisedemaisdispositivosdeorganização,acessóriosaoSV,comexceçãodas

rotatóriasqueatendemodispostono$4º,nãopoderãoserenquadradoscomoAV.

Art.22.OSLdeveráterasseguintescaracterísticas:

IPossuiraproporçãomínimade80%(oitentaporcento)deaproveitamentoenomáximo20%

(vinteporcento)detaludesououtrasadequaçõesdeterraplenagem;

II.Nomínimoumadasconfrontaçõescomaviapúblicadeverápossuirtestadamínimade20,00m

(vintemetros);

HI.Apresentarinclinaçãoadequada,deformaapossibilitarsuautilização.

Parágrafoúnico.DasáreasdestinadasàimplantaçãodeSLserãoadmitidosaté20%(vinteporcento)

paratratamentopaisagístico,desdequetenhamdimensãoigualousuperiora4,00m(quatro

metros)delarguracomaomenosumaconfrontaçãode20,00m(vintemetros)comviapública.

Art.23.AsáreasquecompõemoSLdeverãopossuir,nomínimo,asseguintesinfraestruturas:

I.Arborização,jardinsegramados;

IH.Equipamentosderecreaçãoinfantil;

HI.Equipamentosdeacademiaaoarlivre;

IV.Pistaparacaminhada;

V.Quadrasdeareia,gramae/ouconcreto;

VI.Espaçodecontemplaçãoepermanênciacomacessosecirculaçãopavimentados;

VIH.Bebedouros,lixeirasebancos:
VIII.Iluminaçãogeraleornamental;

IX.Sistemadevídeomonitoramento;

X.OutrasinfraestruturasqueaAdministraçãoPúblicaMunicipaljulgarnecessários.
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$1ºAAdministraçãoPúblicaMunicipalpublicaráinstrumentoregulamentadorcomas

característicastécnicasmínimasdasinfraestruturasprevistasnesteartigo.82ºSãoobrigatóriasemtodasasáreasqueintegramoSistemadeLazer(SL)asinfraestruturas

descritasnosincisosI,VIIeVIIIdesteartigo.

$3ºAsdemaisinfraestruturaselencadasnosincisosdocaputdeverãoestarpresentesnoconjuntodasáreasdestinadasaoSLnoempreendimento,podendoserdistribuídasconformecritériostécnicos

daAdministraçãoPúblicaMunicipal,respeitadaaproporcionalidadeentreadimensãodo

loteamento,aquantidadedeáreasdestinadasaoSLeafunçãourbanadoespaço.

Art.24.OSPAdeveráterasseguintescaracterísticas:

I.Serapresentadonostermosdalegislaçãoaplicável;

H.Estarlocalizadodeformaapermitiraconectividadecomasáreasverdeslindeiras.

Art.25.AsáreasquecompõemoSPAdeverãopossuir,nomínimo,asseguintesinfraestruturas:IRecuperaçãoeourecomposiçãoapenascomespéciesarbóreasnativasregionais;

a.Deveráserobservadaalegislaçãofederal,estadualemunicipalquetratasobreotema.

SUBSEÇÃOLI-DAÁREAINSTITUCIONAL

Art.26.AAldestinadaaoEPU,senecessário,teráasseguintescaracterísticas:I.Atenderàsnecessidadesdaautarquiaouconcessionáriasolicitante;

II.Serlivreedesimpedidaderestriçãourbanísticaqueimpossibiliteaadequadaimplantaçãodo

equipamento,salvonoscasosdereconhecimentodeequipamentojáinstaladosobreaglebaobjeto

doparcelamento,quetambémseráconsideradocomoEPU.

Art.27.AAldestinadaaoEPCteráasseguintescaracterísticas:

I.Declividademáximade8%(oitoporcento);

II.Testadamínimade40,00m(quarentametros),sendoquearelaçãoentretestadaeprofundidade

deveráconterumcírculocircunscritocomraiomínimode20,00m(vintemetros);

HI.Possuiraproporçãomínimade80%(oitentaporcento)deaproveitamentoenomáximo20%

(vinteporcento)detaludesououtrasadequaçõesdeterraplenagem;

IV.Serlivreedesimpedidaderestriçãourbanísticaqueimpeçaaadequadaimplantaçãodo

equipamento.

ParágrafoÚnico.AAdministraçãoPúblicaMunicipalpoderáaceitarasáreasparainstalaçãodeEPC

comrestriçõesurbanísticas,aexemplodeimóveistombados,desdequesejacomprovadoo

interessepúblicoequesejapossívelasuautilizaçãoparaosfinsaquesedestina.

SUBSEÇÃOII-DASQUADRAS
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Art.28.Asquadrasdeverãoatenderasseguintescaracterísticas:

I.DelimitadasporSV;

II.Comprimentomáximode180,00m(centoeoitentametros),admitindo-se10%(dezporcento)

detolerância;

HI.Larguramínimade50,00m(cinquentametros),admitindo-se10%(dezporcento)de

tolerância.

$1ºAmeiaquadra,comnomínimo25,00m(vinteecincometros)delargura,poderáserpermitida,

excepcionalmente,noscasosdeimpossibilidadetécnicadevidamentefundamentada.

$2ºAquadrapoderápossuirviadeservidãodeacessoaosfundosdoslotes,podendoestascruzarem

asquadrasouterminarememcul-de-sacinternosaquadra.Nestecaso,asdimensõesdispostas

nositensIeIIdesteartigoserãorevistasemfunçãodaseçãotransversaldaviadeservidão.

$3ºExcepcionalmente,asdivisasdoparcelamentoquenãoconfrontaremcomáreasdeAPP,SVexistenteoudiretrizviáriapoderãoconfrontarcomfundosdelotes,resultandoemmeiaquadra.

Art.29.Asquadrasdeverãoreceberserviçodeterraplenagemvisandoareduçãodosdesníveisem

relaçãoaoSV.

Art.30.Oslotesquecompõemasquadrasdeverãoserdemarcadospormeiodemarcosepiquetes

emmaterialresistenteedefácilvisualização.
SEÇÃOII-DOLOTEAMENTONÃORESIDENCIAL

Art.31.ParaaimplantaçãodeLNRpoderãoseradotadosparâmetrosdiferenciadosquantoàs

dimensõesdasquadraseaopercentualdeáreasaseremdoadasaoMunicípiodeHolambra.

ParágrafoÚnico.Osparâmetrosdequetrataocaputdesteartigoserãoavaliadosnoâmbitodo

EIV/RIVmedianteparecerdaCAOUS.

SEÇÃOHI-DOLOTEAMENTODEINTERESSESOCIAL

Art.32.OenquadramentodoloteamentocomoLISsedarácombasenoscritériosestabelecidosna

PolíticaMunicipaldeHabitação.

Art.33.OLISpoderáserfeitonasseguintesmodalidades:

ILISUnifamiliar:aquelequeresultaremlotesdestinadosàshabitaçõesunifamiliaresde

interessesocial;

IL.LISMultifamiliar:aquelequeresultaremlotesdestinadosàshabitaçõesmultifamiliaresde

interessesocial.

Art.34.AsquadrasprevistasnoLISterãoasseguintescaracterísticas:

I.Limitadasporviaspúblicas;
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II.Comprimentomáximoseráde180,00m(centoeoitentametros),comtolerânciade10%(dez

porcento);

II.Larguramínimaseráde40,00m(quarentametros),comtolerânciade10%(dezporcento).

$1ºAmeiaquadra,comnomínimo20,00m(vintemetros)delargura,poderáserpermitida

excepcionalmentenoscasosdeimpossibilidadetécnicadevidamentefundamentada.

Art.35.OslotesprevistosemLISUnifamiliardeverãoteráreamáximade200,00m?(duzentos

metrosquadrados);

Parágrafoúnico.Atestadadoslotesdeesquinaobedeceráàtestadamínimaacrescidadorecuo

mínimolateralobrigatório,quesomadospodemultrapassarasmedidasestabelecidasnosincisos

docaputdesteartigo.

SEÇÃOIV-DOLOTEAMENTODEACESSOCONTROLADO

SUBSEÇÃOI-DACARACTERIZAÇÃOEIMPLANTAÇÃO

Art.36.0LoteamentodeAcessoControlado(LAC)éaqueleque,medianteautorizaçãoda

AdministraçãoPúblicaMunicipal,poderáterfechamentoecontroledeacessodepessoase

veículosemviaspúblicasinternas.

$1ºApermissãodefechamentosomentepoderásersolicitadanoatodelicenciamentodo

loteamento.

$2ºAimplantaçãodoLACdeverárespeitaroprincípiodareversibilidade,estandoplenamente

integradaaotecidourbanodoentorno.

$3ºDentrodoslimitesdofechamento,ousoseráestritamenteresidencial,devendotalrestrição

constarnocontratodecompraevenda,naCertidãodoImóvelenoDecretodeAprovaçãodo

Empreendimento.

Art.37.OfechamentoecontroledeacessodoLACteránaturezaprecáriaedependerádedecreto

específico,queconterá:

A

ILAsobrigaçõesdoempreendedorquantoàmanutençãoeconservaçãodosbenspúblicos

permissionados;

II.Aexigênciadequequalquernovautilizaçãodasáreaspúblicasestejasujeitaàautorização

específicadaAdministraçãoPúblicaMunicipal;

II.Aprevisãoexpressadequeofechamentopoderáserrevogadoaqualquertempo,por

conveniênciapúblicaoudescumprimentodasobrigaçõesassumidas.

Parágrafoúnico.Ocontrato-padrãodecompraevendadeveráincluircláusulaqueinformeocaráter

x

precáriodofechamento,bemcomoaobrigaçãodaassociaçãodemoradoresquantoà

manutençãodasáreaspúblicas.
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SUBSEÇÃOII—-DASCONDIÇÕESURBANÍSTICASEOPERACIONAIS

Art.38.OLACdeveráatenderaosseguintescritériosdeimplantação:

LNãoseráadmitidoofechamentoemtrechosdeviasclassificadascomodiretrizesdosistema

viáriomunicipal,conformeaLCnº336/2023—PlanodeMobilidadeUrbana,especialmenteo

anelviárioeasestradasmunicipais;

IL.Seráobrigatóriaapermissãodeacessodepessoaseveículosnãoresidentes,devidamente

identificados,nostermosdaLeiFederalnº6.766/1979;

Parágrafoúnico.Deveráserafixadaplacaemlocalvisível,portariaedemaisacessos,informando

queoacessodenãomoradoresépermitido.

Art.39.AsáreaspúblicasdoLACdeverãoobedeceraosseguintescritériosdealocação:

I.Nomínimo50%(cinquentaporcento)doSistemadeLazer(SL)deveráestarforadoperímetro

defechamento;

IL.OSistemadeRecuperação,CompensaçãoePreservaçãoAmbiental(SPA)poderáserexterno

aofechamento,quandohouverSistemaViárioperimetral;

II.100%(cemporcento)dasáreasdestinadasaEquipamentosPúblicosComunitários(EPC)

deverãoestarforadofechamento.

Art.40.OfechamentodoLACdeveráatenderaosseguintesrequisitosfísicoseoperacionais:

I.Asportariasdeverão:

a.Seraprovadasnomomentodolicenciamento;

b.Estarintegradasaosistemaviário;

c.Distarnomínimo10,00m(dezmetros)dolotemaispróximo.

IL.QuandohouverSistemaViárioperimetralexterno,deveráserreservadaumafaixamínimade
4,00m(quatrometros),sendo2,50mparacalçadae1,50mparapaisagismoentreomurode

fechamentoeosistemaviário.

HIOmurodefechamento,excetoofrontal,deveráapresentarumadasseguintessoluçõespara

qualificaçãodainterfacecomoespaçopúblico:

a.Permeabilidadevisualmínimade30%(excetuadastestadasemfundosdelote);b.Fachadaativa,entendidacomoaimplantaçãodeedificações,estruturasouelementos

arquitetônicosvoltadosdiretamenteaologradouropúblico,comtratamentopaisagístico,

aberturasvisuaisouusosocial,comercial,institucionaloudeapoioàcoletividade,conforme

projetoaprovadopelaAdministraçãoPúblicaMunicipal.

IV.Natestadaprincipaldoloteamento,ofechamentodeverápossuir,nomínimo,70%(setenta

porcento)depermeabilidadevisual.
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V.DeverãoserprevistasvagasdevisitantesconformeoAnexoXIIIdestaLeiComplementar.

VI.Noacessoprincipaloulocaldecadastramentodeveículos,deveráhaverfaixade

desaceleraçãoeaceleraçãocomnomínimo30,00m,eáreadeacumulaçãocorrespondentea2%

dototaldelotes.

$1ºAescolhaentreassoluçõesprevistasnoincisoIIIficaráacritériodoempreendedor,devendo

sercompatívelcomocontextourbanoeaprovadanoatodolicenciamento.

$2ºNostrechosemqueofechamentocoincidircomfundosdelotes,serádispensadaaexigênciadepermeabilidadevisualoufachadaativanostermosdoincisoIIdesteartigo.$3ºAsáreaspúblicaslocalizadasforadofechamentopoderãoserincorporadasaoDecretode

CessãoPrecária,apedidodoempreendedorou,posteriormente,porsolicitaçãodaAssociaçãode

Moradores.

SUBSEÇÃOIII-DAGESTÃOERESPONSABILIDADES

Art.41.TodasasdespesasdecorrentesdaimplantaçãodoLACserãoderesponsabilidadeexclusiva

doempreendedor.

$1ºApósaconstituiçãodaassociaçãodemoradores,caberáaelaamanutençãopermanentedo

loteamento.

$2ºOestatutodaassociaçãodemoradoresdeverácontercláusulaespecíficasobreaspermissões

especiaiseobrigaçõesprevistasnestaLeiComplementar.

Art.42.Caberáàassociaçãodemoradoresasseguintesresponsabilidades:

I.Serviçosdemanutençãodeárvoresepoda,quandonecessário,medianteautorizaçãoda

AdministraçãoPúblicaMunicipal;

II.Manutençãoeconservaçãodasáreaspúblicasinternasaofechamento;

HI.Manutençãoeconservaçãodasviasdecirculaçãointerna,dascalçadasedasinalizaçãoviária

nelasimplantada;

IV.Coletaeremoçãodelixodomiciliar,quedeveráserdepositadonaportariaondehouver

recolhimentodacoletapública,quandoaAdministraçãoPúblicaMunicipalnãoforautorizadaa

realizaracoletanointeriordoloteamento;

V.Limpezadasviaspúblicas;

VI.Garantiadaaçãolivreedesimpedidadasautoridadeseentidadespúblicas.

SUBSEÇÃOIV-DAFISCALIZAÇÃOEREVERSIBILIDADE

Art.43.Aocupaçãoeousodosolo,bemcomoosparâmetrosurbanísticoseconstrutivosaserem

observadosparaedificaçõesnoslotesinternosaoLAC,deverãoatenderàsexigênciasda

legislaçãovigente.
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Art.44.CompeteàAdministraçãoPúblicaMunicipalaprovar,fiscalizaredeterminarobrasde

manutençãoemelhoriasnosbenspúblicosdoLAC.

Art.45.Odescumprimentodasdisposiçõesdestaseção,especialmenteonãocumprimentodas

obrigaçõesdaassociaçãodemoradores,acarretará:I.AplicaçãodassançõesprevistasnestaLeiComplementar;

II.Revogaçãodapermissãodefechamentoeconsequenteaberturadoloteamento,comasdevidas

anotaçõesjuntoaoOficialdeRegistrodeImóveis.

$1ºQuandoaAdministraçãoPúblicaMunicipaldeterminararetiradadasbenfeitorias,taiscomo

fechamentos,portariaseoutros,essesserviçosserãoderesponsabilidadedaassociaçãodos

moradores.

$2ºEmcasodedescumprimentododispostono$1ºdesteartigo,noprazodeterminado,o

Municípiopromoveráaabertura,cabendoàassociaçãodosmoradoresoressarcimentodos

respectivoscustosàAdministraçãoPúblicaMunicipal.

CAPÍTULOIII-DODESMEMBRAMENTO

Art.46.OdesmembramentodeglebasurbanasemlotesdeveráobedeceràsdisposiçõesdestaLei

Complementar,bemcomoàsnormasfederaiseestaduaisaplicáveis.

Art.47.Oprocessodedesmembramentonãoserápermitidonosseguintescasos:

I.Quandohouvernecessidadedeaberturadenovasviasdecirculaçãoouampliaçãodasvias
existentes,ouaindaquandoforemexigidasadequaçõesaosistemaviárioprevistasnoPlano

MunicipaldeMobilidadeUrbanaSustentável,ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

II.Quandoaglebaurbanapossuiráreasuperiora50.000m?(cinquentamilmetrosquadrados),

hipóteseemqueoparcelamentodeveráserrealizadoobrigatoriamentenamodalidadede

vo

loteamento,visandoaoadequadoplanejamentourbanoeàintegraçãocomamalhaviária

existente.

Art.48.Évedadaasubdivisãodeglebaurbanaemnovasglebasurbanas.Excepcionalmente,será

permitidaasubdivisãonoscasosemqueaáreaestiverlocalizadaemzonaslimítrofesentre
municípiosounadivisaentreperímetrosurbanoerural,desdequeatendidasaslegislações

pertinentesdeambososentesfederativosenvolvidos.

CAPÍTULOIV-DOLICENCIAMENTODOPARCELAMENTODOSOLO

SEÇÃOI-DASDISPOSIÇÕESGERAIS

Art.49.OlicenciamentodoparcelamentodosolonoMunicípiodeHolambraserárealizadopela

AdministraçãoPúblicaMunicipal,observandoodispostonestaLeiComplementarenasnormas

aplicáveis.
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Parágrafoúnico.Oparcelamentodosolodependerádapréviaaprovaçãodoprojetourbanísticoedo

atendimentoàsexigênciastécnicasestabelecidasnoprocessodelicenciamento.

Art.50.AAdministraçãoPúblicaMunicipalestabelecerá,pordecretoregulamentar,oscritérios

técnicoseosprazosparaanáliseeaprovaçãodosprojetosdeparcelamentodosolo.

Art.51.Oprocessodelicenciamentoseráinstruídocomosdocumentos,estudoseprojetosexigidos

nestaLeiComplementarenasnormasespecíficas.

Art.52.AsdiretrizesurbanísticasfixadasnaCertidãodeViabilidadeeDiretrizesconstituemomarco

orientadordoprocessodelicenciamentourbanístico,devendofundamentartecnicamentea

elaboraçãodosestudostécnicos,bemcomoadefiniçãodasmedidasmitigadoras,compensatórias

edacontrapartidadedesenvolvimentourbanosustentável.

$1ºAsdiretrizesurbanísticasdeverãoconsiderar,nomínimo:

I.AclassificaçãodazonadeusoeocupaçãodosoloconformeaLCn.300/2019—PlanoDiretor

MunicipaldeHolambraououtraquevenhaatualizá-laousubstituí-la;

H.Ainfraestruturaurbanainstaladaeprojetada;

HI.Asdiretrizesdosplanossetoriaisvigentes,comomobilidadeurbana,habitação,meio

ambienteesaneamentobásicoeoutros;

IV.Asensibilidadeambientaleasrestriçõeslegaisincidentessobreaárea.

$2ºAsexigênciastécnicasdecorrentesdasdiretrizesfixadasdeverãoserformalizadasnoTermode

Compromisso,comforçavinculanteparaaaprovaçãodoempreendimento.

$3ºOconteúdodaCertidãodeViabilidadeeDiretrizesdeveráserrespeitadoemtodasasetapas

subsequentesdoprocessodelicenciamento,salvorevisãojustificadapelaAdministraçãoPública

Municipalpormotivodeinteressepúblicooualteraçãosupervenientedalegislaçãoaplicável.

SEÇÃOII-DASETAPASDOLICENCIAMENTO

Art.53.Olicenciamentodoparcelamentodosolo,noâmbitomunicipal,sedarámedianteas

seguintesetapas:

I.Análisedeviabilidadeefixaçãodediretrizes;

a.EmissãodeCertidãodeViabilidadeeDiretrizes;

II.AnálisedosEstudosTécnicos(aexemplodoEstudodeImpactodeVizinhança,Estudode

ImpactodeTrânsito,EstudodeImpactoAmbientaleoutros);

a.PactuaçãoeemissãodoTermodeCompromissoreferenteasdiretrizes,mitigações,

compensaçõesecontrapartidarelacionadasaoempreendimento;

HI.Análiseepré-aprovaçãodoprojetourbanísticodelicenciamento;
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a.EmissãodeCertidãodeConformidade.
IV.Análiseeaprovaçãofinaldosprojetos;

a.Publicaçãododecretodeaprovaçãodoempreendimento.

V.EmissãodaLicençadeExecuçãodeObra,apedidodointeressado;

VI.Análise,aprovaçãoeaceitedeobras,mitigações,compensaçõesecontrapartida;

a.EmissãodoTVEO.

$1ºNasetapasmencionadasnosincisosI,II,III,IVeVhaveráaemissãodeguiaderecolhimento

referenteaoserviçodeemissãododocumentosolicitado.

$2ºACertidãodeViabilidadeeDiretrizesterávalidadede12(doze)meses,podendoserprorrogada

umaúnicavez,porigualperíodo,desdequenãohajaalteraçãosupervenientenalegislação

urbanísticaaplicávelemedianteanálisetécnicafavoráveldaAdministraçãoPúblicaMunicipal.

$3ºOsestudostécnicosdequetrataoincisoII,desteartigo,deveráserprotocoladoantesdo

vencimentodoprazodevalidadedaCertidãodeViabilidadeeDiretrizes.

$4º.ProtocoladoopedidodeanálisedeParcelamentodoSolodentrodoprazolegal,aCertidãode

ViabilidadeeDiretrizesnãoperderáavalidade,excetonoscasosde:

I.Indeferimentoouarquivamentopordesinteresseouabandonodoprojetoporperíodosuperiora

seismesescontadosapartirdadatadeemissãodoúltimocomunique-se;

IL.Projetoseintervençõesdeinteressepúblicoqueinterfiramnasdiretrizesexpedidas;

II.Situaçõesdecalamidadepúblicaeoudedesastresnaturaisounãoqueinterfiramnas

diretrizesexpedidas.

Art.54.Osestudos,laudoseprojetostécnicosdeverãoserapresentadosjuntamentecomsuas

respectivasAnotaçãodeResponsabilidadeTécnica(ART),RegistrodeResponsabilidadeTécnica

(RRT)ouTermodeResponsabilidadeTécnica(TRT).

Parágrafoúnico.Apresentaçãodeprofissionaltécnicoeempresadevidamentehabilitadaecadastrada

noMunicípiodeHolambraéobrigatórioparaoprojetourbanístico.

Art.55.AsolicitaçãodeCertidãodeViabilidadeeDiretrizessedarámedianteadisponibilizaçãodas

seguintesinformaçõespelointeressado:

I.Requerimento;

II.Comprovantedepagamentoouabaixadaguiaderecolhimento;

III.TítulodepropriedadedoloteregistradonoOficialdeRegistrodeImóveisdentrodavalidade,

acompanhadodoContratodeCompraeVenda,casoorequerentenãosejaoproprietárioconstante

namatrícula;
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IV.Documentaçãocomprobatóriadepropriedadedoimóvel;

V.Levantamentoplanialtimétricocadastraldaárea;

VI.Estudodeviabilidadedoprojetourbanístico,nostermosdaABNTNBR16636-3:2020ou

outraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

VI.AnotaçãodeResponsabilidadeTécnica(ART),RegistrodeResponsabilidadeTécnica(RRT)

ouTermodeResponsabilidadeTécnica(TRT).

Art.56.Asolicitaçãodeanálisedeestudostécnicos,sedaráapósapublicaçãodaCertidãode
ViabilidadeeDiretrizesedentrodeseuprazodevalidade,medianteadisponibilizaçãodas

seguintesinformaçõespelointeressado:

I.Requerimento;

H.Comprovantedepagamentoouabaixadaguiaderecolhimento;

HI.TítulodepropriedadedoloteregistradonoOficialdeRegistrodeImóveisdentrodavalidade,

acompanhadodoContratodeCompraeVenda,casoorequerentenãosejaoproprietárioconstante

namatrícula;

IV.CertidãodeViabilidadeeDiretrizesemitidaspelasconcessionariasreferenteaosserviçosde

água,esgotoeredeelétrica;

a.EstudosTécnicos;

b.EstudodeImpactodeVizinhança;

c.EstudodeImpactoAmbiental,seaplicável;

d.LaudoFlorístico;

e.EstudoHidrológico;

f.Laudodecontaminaçãodosolo.

V.Estudopreliminardoprojetourbanístico,nostermosdaABNTNBR16636-3:2020ououtra

quevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

a.OestudopreliminardeveráserapresentadocontemplandoasdiretrizesfixadasnaCertidão

deViabilidadeeDiretrizes.

Art.57.Asolicitaçãodeanáliseepré-aprovaçãodoprojetourbanísticodelicenciamentosomente

poderásersolicitadaapósapublicaçãodoTermodeCompromissoassinadoentreoMunicípiode
Holambraeointeressado,medianteadisponibilizaçãodasseguintesinformaçõespelo

interessado:

I.Requerimento;

II.Comprovantedepagamentooubaixadaguiaderecolhimento;
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HI.AnteprojetourbanísticoemconformidadecomaABNTNBR16.636-3:2020ououtraque

venhaaatualizá-laousubstituí-la;

a.Oanteprojetourbanísticodeveráserapresentadocontemplandoascláusulasaplicáveisdo

TermodeCompromisso.

IV.Memorialdescritivodoparcelamentodosolo;

V.Certidãonegativadedébitosimobiliários.

Art.58.Asolicitaçãodeaprovaçãofinalsedarámedianteaapresentaçãodedocumentação

comprobatóriadeaprovaçãojuntoaoGRAPROHAB,CETESBedemaisórgãosaplicáveis,

medianteadisponibilizaçãodasseguintesinformaçõespelointeressado:

I.Requerimento;

II.Comprovantedepagamentoouabaixadaguiaderecolhimento;

II.Documentaçãocomprobatóriadeaprovaçãojuntoaosórgãosestaduais;

IV.ProjetodelicenciamentourbanísticoemconformidadecomaABNTNBR16.636-3:2020ou

outraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

a.Memorialdescritivo.

V.Projetodeterraplenagem;

VI.ProjetoememoriaisdoSistemaViário(SV);

a.Projetogeométrico;

b.Projetodepavimentação;

c.ProjetodascalçadasedispositivosdeacessibilidadeemconformidadecomaABNTNBR

9050:2020e16.537:2024ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

d.Projetodesinalizaçãoviáriaedasviaspúblicasemconformidadecomosmanuaistécnicos

doCONTRANedefiniçõesdaAdministraçãoPúblicaMunicipal;

e.ProjetodearborizaçãourbanadasviasemconformidadecomaLCn.170/2005ououtraque

venhaaatualizá-laousubstituí-la.

VII.ProjetosdaÁreaVerde(AV);

a.SistemadeLazer(SL);

i.Projetoememoriasdearquiteturaedisciplinascomplementares.

b.SistemadeRecuperação,CompensaçãoePreservaçãoAmbiental(SPA);

i.Projetoememoriaisderecuperaçãoecompensaçãoambiental.

VIII.Projetosdosistemadedrenagemurbana,incluindo:

a.Memorialdescritivoedecálculo;

b.Descritivodosequipamentos.
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IX.Projetoememoriaisdosistemadecoletaeafastamentodoesgotamentosanitárioeindustrial

devidamenteaprovadopelaconcessionáriaresponsável;

X.Projetoememoriaisdosistemadeabastecimentoedistribuiçãodeáguapotáveldevidamente

aprovadopelaconcessionáriaresponsável;

XI.Projetoememoriaisdaredededistribuiçãodeenergiaelétricadevidamenteaprovadopela

concessionáriaresponsável;

XII.Planilhaorçamentáriadetodasasobraspactuadas;

XIII.Cronogramafísicodasobras.

Parágrafoúnico.AAdministraçãoPúblicaMunicipalpublicarádecretoregulamentarafimde

estabeleceroscritériostécnicosmínimosquantoaosprojetosaseremapresentados,inclusive

definindoospadrõesdeapresentaçãodasinformaçõescontidas.

Art.59.EmatocontínuoàaprovaçãodosprojetosapresentadosemconformidadecomoArt.58.,a
AdministraçãoPúblicaMunicipalpublicarádecretodeaprovaçãodoparcelamentodosolo,no

qualconstaráminimamente:I.Classificaçãodoparcelamento;

II.Indicaçãodozoneamentourbano;

HI.Relaçãodeobrasobrigatórias;

IV.Prazodeexecuçãodasobras,conformecronograma;

V.Relaçãodetodasascondiçõesordináriaseextraordináriaspactuadascomointeressado.

Parágrafoúnico.Asinformaçõesconstantesnosestudos,laudos,projetos,memoriais,cronogramade

obraseosatosdeaprovaçãoexpedidospelosórgãoscompetentespossuemforçavinculanteao

decretodeaprovação.

Art.60.AsolicitaçãodeemissãodaLicençadeExecuçãodeObrasedarámediantea

disponibilizaçãodasseguintesinformaçõespelointeressado:

I.Requerimento;

ILCertidãodematrículamãedoempreendimentoquedeveráconstaranumeraçãodamatrícula

individualizadadetodososlotes;

HI.Certidõesdematrículaindividualizadadoslotesreferenteàsáreaspúblicas.

$1ºALicençadeExecuçãodeObraseráemitidacomdatadevigênciaemconformidadecomo

cronogramadeobras.
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$2ºPublicadaareferidalicençanoDiárioOficialdoMunicípio,deveráointeressado,ematé30(trinta)diascorridos,instalarplacadeobrajuntoaoacessodoempreendimento,conforme

modelopadrãodisponibilizadopelaAdministraçãoPúblicaMunicipal.

$3ºDeveráseraverbadanacertidãodematrículadoslotesasituaçãodecaucionamento.

$4ºOprazoparasolicitaralicençaquesetratanoArt.60.éde180(centoeoitentadias)

improrrogáveisevencidooprazo,aAdministraçãoPúblicaMunicipalpublicarádecretode

cancelamentodoprocessodelicenciamento,tornandoinválidotodososatosdeanálise,

aprovaçãoedocumentosemitidos,semprejuízodastaxasrecolhias.

Art.61.Apósaconclusãodetodasasobraseocumprimentodetodasascondiçõesprevistasno

processodelicenciamento,deverásersolicitadooTVEO,medianteadisponibilizaçãodas

seguintesinformaçõespelointeressado:

I.Requerimento;

IH.Documentodeaceitedeobrasemitidopelasconcessionáriasresponsáveis;

II.Demaisdocumentoscomprobatórios,senecessário;

IV.Projetos“comoconstruído”(AsBuilt)detodasasobrasrealizadas.

SEÇÃOIII-DASOBRIGAÇÕESDOINTERESSADO,AVALIAÇÃOEGARANTIADAS

OBRAS

Art.62.Todososestudos,laudoseprojetos,bemcomoasobras,mitigações,compensaçõesea

contrapartidanecessáriasparaaviabilizaçãodoparcelamentodosoloserãodeúnicaeexclusiva

responsabilidadedointeressado.

Art.63.Ointeressadoficarásujeitoàexecuçãodetodasasobraseserviços,conformeosprojetos

aprovados,semqualquerônusparaoMunicípiodeHolambra.

$1ºAsobrasdeinfraestruturaserãoexecutadasmedianteprazosfixadosemcronograma,noperíodo

máximodetrêsanos,prorrogáveispormaisdoisanosapedidoe,excepcionalmente,

prorrogáveisnashipótesesabaixorelacionadas:

I.Grevesnaconstruçãocivil,Epidemias,Pandemias,Comoçõesoucalamidadespúblicasque

impeçamoureduzamoritmodasobras;HI.Faltademateriaisoumão-de-obranomercado;

HI.Chuvasprolongadaseacimadamédiapluviométricadaregiãoquedificultemasobras;

IV.Faltaouracionamentodeágua,energiaelétricaoucombustível;

V.Embargosououtrasmedidasjudiciaisquevenhamasustaroandamentonormaldasobras.
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$2ºOsempreendimentosaprovadoscomprevisãodeimplantaçãoemfasesdeverãorespeitaros

prazoseprorrogaçõesdefinidosno81ºparacadafasedeimplantaçãoisoladamente,sendoqueoprazodafasesubsequenteteráinícioimediatamenteapósotérminodoprazodafaseprecedente.

Art.64.Asobrasdeinfraestruturaprevistasparaaviabilizaçãodoempreendimentoserãoavaliadas

pelaAdministraçãoPúblicaMunicipalatravésdeplanilhasorçamentáriasdisponibilizadaspelo

interessado,afimdeestabelecerasgarantiasparaaexecuçãodoempreendimento.

$1ºAAdministraçãoPúblicaMunicipaliráexigir100%(cemporcento)dovalordasobras,

computadosoBenefícioseDespesasIndiretas(BDI),aseremrealizadascomogarantia

hipotecáriasobrelotesqueintegramoloteamento.

$2ºAplanilhaorçamentáriadeveráserelaboradacombaseemboletimreferencialdecustooficiale
oBDIseraplicadoemconformidadecomasdisposiçõesestabelecidaspeloTribunaldeContas

daUnião(TCU).

$3ºAgarantiaseráformalizadapormeiodeescriturapúblicadehipotecaelevadaaregistrono

OficialdeRegistrodeImóveis.

$4ºAsgarantiasoferecidaspoderãosersubstituídas,desdequeovalorcorrespondenteàsobrasa

seremexecutadassejasalvaguardadonanovagarantia.

$5ºNahipótesedeexecuçãoerecebimentoparcialdasobras,agarantiapoderáserliberadaem

valorproporcional,desdequeovalordasobrasfaltantespermaneçagarantido.$6ºApósaexecuçãoerecebimentodasobraspeloMunicípio,asgarantiaspoderãoserliberadas.

SEÇÃOIV-DAFISCALIZAÇÃOERECEBIMENTODASOBRAS

Art.65.Asobrasdeinfraestruturaserãofiscalizadas,vistoriadaserecebidasquandoexecutadasde

acordocomosprojetosaprovados.

$1º.OMunicípiodeixarádereceberquaisquerobrasqueestiverememdesacordocomoprojeto

aprovadodeloteamento.

$2ºAsinfraestruturasquevirãoaseroperadasporempresasconcessionáriassomenteserãoaceitas

peloMunicípiomedianteapresentaçãodedocumentaçãoemitidapelaempresaresponsávelda

operaçãoqueatestequeasobrasexecutadaseosequipamentosinstaladosestãodeacordocom

osprojetos,eemplenoeadequadofuncionamento.

Art.66.Obrasdeinfraestruturaeserviçosexecutadosnosparcelamentosdosoloficamsoba

responsabilidadedointeressadoatítulodegarantiaedeveráarcarpeloseventuaisvíciosconstrutivos,avariasedefeitos,peloprazode5(anos)apartirdaemissãodoTVEOnostermos

doart.618,daLeiFederal10.406/2002ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la.
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CAPÍTULOV—-DESDOBROEUNIFICAÇÃODELOTES

Art.67.Serápermitidoodesdobroeouunificaçãodelotesemparcelamentosregularesno

MunicípiodeHolambramedianteaanáliseeaprovaçãodaAdministraçãoPúblicaMunicipal.
$1ºNãoserápermitidodesdobroqueresulteemlotescomdimensõesinferioresàsfixadasno

zoneamentoemqueoimóvelestáinserido.

$2ºSerápermitidodesdobrarumapartedolotecomtamanhoinferioràsfixadasnozoneamento,

exclusivamenteparaoscasosemqueestapartesejaobjetodeunificaçãoaoimóvelcontíguo,

devendonestecaso,queosprocessosocorramdeformaconcomitante,desdequeoslotes

resultantesatendamasdimensõesmínimasdozoneamentoemqueestáinserido.$3ºCasohajarestriçõesaverbadasnoregistrodoloteamento,nacertidãodematrículaouno

contratodecompraevenda,odesdobroficainviabilizado.

Art.68.Odesdobroeouunificaçãodelotesdeveráserrequerido,apedidodointeressado,instruído

comosseguintesdocumentos:

I.Requerimento;

H.TítulodepropriedadedoloteregistradonoOficialdeRegistrodeImóveisdentrodavalidade,

acompanhadodoContratodeCompraeVenda,casoorequerentenãosejaoproprietárioconstante

namatrícula

HI.CertidãoNegativadeDébitosImobiliáriosreferenteaoimóvelouimóveisasofreremo

processodedesdobroouunificação;

IV.Projetodedesdobroeouunificaçãoemescalaadequadaàcompreensãoeleituradodesenho,

contendo:

a.Aseventuaisconstruçõesexistentesnolote,queestiveremaverbadasemmatrículacom

indicaçãodaáreaconstruídaeocupada,dataxadeocupação(TO)edocoeficientede

aproveitamento(CA)utilizados;

b.Oloteaserdesdobradoeouunificadoeseudimensionamento;

c.Oslotesresultantesdodesdobroeouunificação,indicandoseudimensionamentoeasnovas

denominaçõesdoslotesresultantes;

d.Asituaçãodolote,indicandoasualocalizaçãocomadistânciamedidaaoalinhamentodo

logradouropúblicomaispróximo;

e.Quadrocontendoosazimutes,distânciaseascoordenadasgeográficas.

V.MemorialDescritivodoslotes;

VI.ART,RRTouTRT.
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$1ºCasoexistaconstruçõesnoslotesaseremdesdobradoseouunificados,deveráserrealizadaa

regularizaçãodestasconstruçõesnoslotesresultantesparaaprovaçãodoreferidodesdobroeou

unificação,sendoquenaimpossibilidadederegularização,odesdobroouunificaçãofica

inviabilizado.

$2ºAprovadooprojetodedesdobroeouunificação,ointeressadodeverásubmetê-loaoOficialde

RegistroImobiliáriodentrode180(centoeoitenta)dias,sobpenadecaducidadedaaprovação,a

contardadatadaemissãodoCertificadodeDesdobroeouUnificação.

$3ºOinteressadodeveráapresentaracomprovaçãodaaverbaçãodasituaçãofinaljuntoaoOficial

deRegistrodeImóveis,parafinsdelançamentocadastraleconclusãodoprocesso.

CAPÍTULOVI-DASINFRAÇÕESEPENALIDADES

SeçãoI—DisposiçõesGerais

Art.69.Constitueminfraçõesurbanísticas,parafinsdestaLeiComplementar,osatosouomissões

quecontrariemsuasdisposições,bemcomoasnormastécnicaselegaisaplicáveisao

parcelamentodosolourbano,especialmente:

LALeiFederalnº6.766/1979ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

II.OPlanoDiretorMunicipalLCnº300/2019ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

HI.Asdiretrizeseobrigaçõesfixadasnostermosdecompromisso,nosdecretosdeaprovaçãoe

nosprojetostécnicoslicenciados;

x

IV.Aslegislaçõessetoriaiscorrelatas,inclusivenoqueserefereàmobilidadeurbana,meio

ambiente,habitaçãoeobras.

$1ºAsinfraçõesprevistasnestaLeiComplementarpossuemnaturezaadministrativaeindependem

deoutrassançõesdenaturezacivil,penaloudisciplinar.

$2ºAaplicaçãodaspenalidadesindependedaboa-fédoinfratoroudocumprimentoparcialdas

obrigaçõeslegais.

$3ºQuandohouverpluralidadederesponsáveispelainfração,aresponsabilizaçãoserásolidária,nos

termosdalegislaçãovigente.

Art.70.SãopassíveisderesponsabilizaçãoporinfraçõesàsdisposiçõesdestaLeiComplementar:

I.Ointeressadoouempreendedordoparcelamentodosolo;

IH.Oproprietárioouseusucessoraqualquertítulo;

HI.Opossuidordiretoresponsávelpelaimplantaçãodoempreendimento;

IV.Osresponsáveistécnicos,construtores,incorporadoreseconsultorescontratados:

V.Osresponsáveispelacomercializaçãodelotesoufraçõesideaisdeformairregular;
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VI.Aassociaçãodemoradores,nocasodosLAC.

Art.71.Oresponsáveltécnicoporobrasouserviçosvinculadosaoparcelamentodosoloimplantado

irregularmenteestarásujeitoàaplicaçãodemultanovalorcorrespondentea50%(cinquentapor

cento)dosvaloresprevistosnoArt.78.destaLeiComplementar,semprejuízo:

IDacomunicaçãoaorespectivoconselhodefiscalizaçãoprofissional;

H.Daresponsabilizaçãocívelepenalnostermosdalegislaçãovigente.

Parágrafoúnico.Amultaseráaplicadaporcadaparceladainfraçãoaqueoprofissionaltenhadado

causa,comprovadamente.

SeçãoII—-DoProcedimentoSancionador

Art.72.OprocedimentosancionadordecorrentedeinfraçãoàsdisposiçõesdestaLeiComplementar

obedeceráaosprincípiosdocontraditório,daampladefesaedodevidoprocessolegal,

observadasasseguintesfases:

ILavraturadoAutodeInfraçãoe,quandocabível,doAutodeEmbargo;

IH.Notificaçãodoinfrator;

HI.Prazode10(dez)diascorridosparaapresentaçãodedefesaadministrativa;

IV.Análiseedecisãoadministrativaematé30(trinta)dias,prorrogáveisporigualperíodo

mediantejustificativa;

V.Possibilidadederecursohierárquico,noprazode10(dez)diascorridos,contadodaciênciada

decisão;

VI.Encerramentodoprocessocomdecisãofinalfundamentada,sendoodébitoinscritoemdívida

ativasehouverpenalidadepecuniárianãoquitada.

Parágrafoúnico.Onãoexercíciododireitodedefesanoprazolegalimplicaráaconfirmaçãoda

penalidadeimposta.

Art.73.Anotificaçãodoinfratorserárealizadapormeio:

I.Pessoal,comciênciadiretadoautuado;

II.Eletrônico,utilizandoosdadosdecontatoconstantesnocadastrodaAdministraçãoPública

Municipal;

HI.Poredital,quandonãoforpossívellocalizaroinfratorporoutrosmeios.

Parágrafoúnico.Quandoanotificaçãoforrealizadapormeioeletrônico,oextratodacomunicação

serápublicadonoDiárioOficialEletrônicodoMunicípio.
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Art.74.Constatadaainfração,serálavradooAutodeInfraçãoe,quandoaplicável,oAutode
Embargo,devendooinfratorsernotificadopara,noprazode10(dez)diascorridos,apresentar

defesaadministrativaouefetuaropagamentodapenalidade.

$1ºAcontagemdoprazoobservaráaexclusãododiadanotificaçãoeinclusãodovencimento.

$2ºAausênciademanifestaçãonoprazolegalensejaráaconfirmaçãoautomáticadapenalidadee

suainscriçãoemdívidaativa,noscasospecuniários.

Art.75.Oembargodaobraouatividadepoderáserdeterminadocomomedidacautelar,mesmoantes

dalavraturadoAutodeInfração,quandohouverriscoiminentedeagravamentodairregularidade

oucomprometimentodointeressepúblico.

Parágrafoúnico.AlavraturadoAutodeInfraçãodeveráocorrernoprazodeaté5(cinco)diasúteis

contadosdoembargocautelar,sobpenadesuarevogaçãoautomática.

Art.76.Areincidêncianapráticadeinfraçõesserácaracterizadapelarepetição,noprazodeaté5
(cinco)anos,deinfraçãodamesmanatureza,jádefinitivamentejulgadanaesferaadministrativa,

sendoque,verificadaareincidência,serãoaplicadascumulativamenteasseguintessanções,

conformeocaso:

I.Aplicaçãoemdobrodamultaoriginalmenteprevista;

Il.Suspensãodaanálisedenovospedidosdelicenciamentoapresentadospeloinfrator,peloprazo

deaté12(doze)meses;

HI.Inclusãodoinfratoremcadastrointernodeinidoneidadetécnicae/ouadministrativa,com

amplapublicidade;

IV.RepresentaçãojuntoaosórgãosdefiscalizaçãoprofissionaleaoMinistérioPúblico,quando

cabível.

SeçãoIII-DasInfraçõesePenalidades

Art.77,ConstitueminfraçõesurbanísticassujeitasàspenalidadesprevistasnestaLeiComplementar:

I.ExecutarparcelamentodosolosemadevidaLicençadeExecuçãodeObra;

II.Executarparcelamentodosoloemdesacordocomoprojetoaprovadooucomosatosde

licenciamentoexpedidos;

HI.Descumprirocronogramadeexecuçãodasobrasestabelecidonoprocessodelicenciamento;

IV.Desvirtuarouso,intervirirregularmenteoudeixardemanterasáreaspúblicassobgestão

particular,inclusivenosLoteamentosdeAcessoControlado—LAC;

V.DescumprirobrigaçõesestabelecidasemTermosdeCompromissoouemmedidasmitigadoras,

compensatóriasoudecontrapartida;
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VI.Implantarparcelamentodosolo,dequalquernatureza,foradoperímetrourbano,em

desacordocomoPlanoDiretorecomestaLeiComplementar,configurando-seinfração

urbanísticadenaturezagravíssima.

Art.78.Asinfraçõesprevistasnoartigoanterioracarretarãoaaplicaçãodasseguintespenalidades,

semprejuízodassançõespenais,civisedisciplinarescabíveis:

I.ParcelamentosemLicençadeExecuçãodeObra:

a.Multade1,00(uma)UFESPpormetroquadradodaáreairregularmenteparcelada;

b.Multaadicionalde5,00(cinco)UFESPpormetrolineardeviaimplantadasemautorização.

H.Parcelamentoemdesacordocomoprojetoaprovado:

a.Multade0,50(cinquentacentésimos)deUFESPpormetroquadradodaáreaexecutada

irregularmente;

b.Multaadicionalde0,25(vinteecincocentésimos)deUFESPpormetrolineardevia

executadaemdesacordo.

HI.Descumprimentodocronogramadeobras:

a.Multade0,50(cinquentacentésimos)deUFESPpormetroquadradodoparcelamento,

aplicadapordiadeatrasonaexecuçãodasobrasconformecronogramaaprovado.IV.Irregularidadesnasáreaspúblicassobgestãoparticular(inclusiveLAC):

a.Multade0,60(sessentacentésimos)deUFESPpormetroquadradodeáreapública

desvirtuadaounãomantida;

b.Multaadicionalde0,60(sessentacentésimos)deUFESPpormetrolineardeviainternaao

LACafetada.

V.DescumprimentodeTermodeCompromissooumedidasurbanísticasassociadas:

a.Multadeaté1,00(uma)UFESPpormetroquadradodoempreendimento,conformea

gravidadedaomissão,oimpactocausadoeograudedescumprimento.

VT.Parcelamentoirregularforadoperímetrourbano:

a.Multaagravadade1,50(umavírgulacinco)UFESPpormetroquadradodaáreaparcelada,

aplicando-setambémamultade7,50(setevírgulacinco)UFESPpormetrolineardevia

implantadasemautorização;

b.Emcasodereincidência,osvaloresacimaserãoaplicadosemdobro.

Art.79.AaplicaçãodaspenalidadesprevistasnestaLeiComplementarobservaráosseguintes

critérios:

I.AsmultasprevistasnosincisosI,IleVIdoartigoanteriorserãoreaplicadasacada30(trinta)
dias,enquantopersistiremasirregularidades,atéoprotocolodopedidoderegularização;
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H.AmultaprevistanoincisoIIIseráreaplicadadiariamente,enquantonãohouvercomprovação

daretomadadocronogramadeobrasoudesuaregularizaçãoformal;

HI.Odescumprimentosimultâneodemaisdeumaobrigaçãoensejaráoacúmulodaspenalidades

correspondentes;

IV.Aaplicaçãodaspenalidadesnãoafastaaadoçãodemedidasadministrativasacessórias,tais

comoembargodaobra,interdição,demoliçãoourevogaçãodelicenças.

Art.80.Osparcelamentosimplantadosirregularmentepoderãoserobjetodeprocessode

regularizaçãourbanística,acritériodaAdministraçãoPúblicaMunicipal,oqualsomenteserá

admitidoquandoforematendidoscumulativamenteosseguintesrequisitos:

I.Aglebaestiverlocalizadaemzonaurbanaconsolidada;

II.Estiveremcomprovadamentegarantidasasinfraestruturasmínimasexigidas;

HI.Nãohouverimpedimentoslegais,ambientaisouurbanísticos;

IV.ForapresentadoprojetoderegularizaçãoefirmadoTermodeCompromissocomobrigações,

prazosegarantias.

TÍTULOIII-DAOCUPAÇÃOEUSODOSOLO

CAPÍTULOI-DASDIRETRIZESGERAISDAOCUPAÇÃOEUSODOSOLO

Art.81.AsdiretrizesgeraisdaocupaçãoeusodosolonoMunicípiodeHolambraestabelecemos

parâmetrostécnicosenormativosparaoplanejamentoecontroleterritorial,visandoa
compatibilidadeentreusos,aadequaçãodainfraestruturaurbanaeocumprimentodasfunçõessociais,econômicaseambientaisdapropriedade,emconformidadecomoPlanoDiretor

Municipalelegislaçõescomplementares.

Art.82.Ascaracterísticaseparâmetrosdedimensionamento,recuos,TOeCA,usodosolo,entre

outros,sãoaquelasconstantesnasTabelasdosAnexosIVaXIIdestaLeiComplementar.

Parágrafoúnico.AsáreasdemarcadascomoZonaEspecialdeInteresseeProteçãoAmbiental

(ZEIPA),conformeaLCn.300/2019-PlanoDiretorMunicipaldeHolambraououtraquevenha

aatualizá-laousubstituí-la,serãoanalisadasindividualmente,considerandoosparâmetros

mencionadosnesteartigoemedianteparecerdaCAUOScombasenosestudostécnicosde

EIV/RIVeEIA/RIMA.

Art.83.Asedificaçõesclassificam-se,quantoàocupaçãodosolo,em:

I.Habitação(H)destinadaàmoradia;

a.HabitaçãoUnifamiliar(HU)destinadaaumaúnicahabitaçãoesuasconstruçõesacessórias;

b.HabitaçãoMultifamiliar(HM)destinadaàmaisdeumahabitação,subdividindo-seem:
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1.HabitaçãoMultifamiliarHorizontal-HMH,edificaçõesresidenciaisisoladasou

geminadas;

ti.HabitaçãoMultifamiliarVertical-HMV,edificaçãocomnomínimoumaresidência

sobreposta,sendoasresidênciasagrupadasverticalmente,emumoumaisblocos;

II.Nãohabitacional,destinadaaocomércio,serviço,institucionale/ouindustrial-CSI;
HI.Mista,destinadaàhabitação,comércio,serviço,institucionale/ouindustrial-HCSI.

Art.84.Ascategoriasdeusodosolosão:

I.Residencial;IH.Comercial;HI.Serviços;

IV.Institucional;

V.Industrial;

VI.Agricultura,incluindo:horticultura,floriculturaeagrofloresta;

VI.Pecuária;

VII.Agroindustrial.

CAPÍTULOII-DAOCUPAÇÃODOSOLO

SECÃOI—DIRETRIZESGERAISDEOCUPAÇÃODOSOLO

Art.85.Osparâmetrosdeocupaçãodosoloserãoaplicadosparaglebaselotes,urbanasoururais,

devendoobedeceraosparâmetroscorrespondentesàstipologiaseaozoneamento.Art.86.AsregrasdeocupaçãodosoloestabelecidasnestaLeiComplementaraplicam-seatodoo

territóriodoMunicípiodeHolambra,incluindoáreasurbanaserurais,independentementeda

datadeaprovaçãodosloteamentos,fracionamentosouempreendimentos.

Art.87.ParafinsdeaplicaçãodestaLeiComplementar,osparâmetrosdeocupaçãodosolo

compreendem,entreoutros,aTO,oCA,osrecuosmínimos,aalturamáximadasedificações,o

númerodepavimentos,eascondiçõesdeimplantaçãodeelementosconstrutivosacessórios.

Art.88.Ficamdispensadasdecômputoparaosparâmetrosurbanísticosdeocupaçãodosoloeadmitidasnaáreaconstruídatotaldoimóvel,exclusivamenteparafinstributários,asseguintes

áreas:

I.Piscinas,espelhosd'água,banheirasdehidromassagemeelementossimilaresderecreação

aquática;

II.Estacionamentoslocalizadosnosubsoloouempavimentosabaixodoníveldologradouro

público,destinadosausoprivativooucoletivo.
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$1ºAsáreasreferidasnesteartigonãoserãoconsideradasparaocálculodoCAedaTO,mas

deverãocomporaáreaconstruídatotal(AC)nostermosdalegislaçãotributáriamunicipal.$2ºDeverãoconstarnoprojetodelicenciamentoasindicaçõesgráficaseosquantitativosdasáreas

previstasnesteartigo.

Art.89.Ficamdispensadasdecômputoparaosparâmetrosurbanísticosdeocupaçãodosoloeparaa

áreaconstruídatotaldoimóvelasseguintesedificaçõeseelementosconstrutivosacessórios:ICasasdemáquinasdestinadasexclusivamenteaofuncionamentodeelevadores,bombas

hidráulicas,barrileteseequipamentossimilares;

II.Reservatóriossuperioresouinferiores,cisternasecaixasd'águasemusohabitável;

HI.Guaritas,cabinesdetransformaçãodeenergiaeabrigosderesíduossólidos,desdequecada

edificaçãopossuaáreaconstruídaigualouinferiora10,00m?(dezmetrosquadrados),incluindo

projeçõesdebeiraisemarquises;

IV.Beirais,marquises,brisesedemaiselementossalientescomprojeçãomáximade0,80m

(oitentacentímetros)emrelaçãoàfachadadaedificação;

V.Pergoladoseestruturasdesombreamentocobertoscommaterialpermeável,desdequeaárea

totalocupadanãoultrapasse5%(cincoporcento)daáreadoloteoudagleba;

VI.Elementosconstrutivosabertos,descobertosenãohabitáveis,destinadosexclusivamenteafunçõestécnicasoupaisagísticas,desdequenãoimpliquememacréscimovolumétricoda

edificação.

Parágrafoúnico.Assituaçõesprevistasnesteartigoserãoconsideradas,paratodososfins,como

isentasdetributosincidentessobreaedificaçãoedesobrigadasdeatendimentoaosparâmetrosde

CAeTO.

Art.90.Serãocomputadasintegralmenteparaosparâmetrosurbanísticosdeocupaçãodosoloepara

aáreaconstruídatotaldoimóveltodasasedificaçõesqueatendamcumulativamenteaos

seguintesrequisitos:

I.Estejamcobertas,abertasoufechadas;

IH.Estejamdestinadasàpermanênciahumana,àguardadebensouaoexercíciodeatividades

econômicas,institucionaisouresidenciais;

HI.Provoquemprojeçãoouincrementovolumétricosobreosolodolote.

Parágrafoúnico.Sãoconsideradascomputáveisnostermosdesteartigoasvarandasfechadas,

garagenssobpilotis,mezaninos,áreascomunscondominiais,halls,escadasenclausuradas,

depósitos,áreastécnicasfechadas,entreoutrosespaçosdeapoiointegradosàedificaçãoprincipal.
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Art.91.Nosrecuosobrigatóriosdoloteoudaglebaserãoadmitidas,desdequerespeitadasas

condiçõesestabelecidasnestaLeiComplementar,asseguintesedificaçõeseelementos

construtivosacessórias:

I.Guarita;

II.Cabinedetransformaçãodeenergia;

HI.Abrigoderesíduossólidos;

IV.Piscina,espelhod'água,banheiradehidromassagemeelementossimilaresderecreação

aquática;

V.Abrigoparacilindrosdegás;

VI.Abrigoparaanimaisdomésticosdeestimação;

VIH.Pergoladoegazebo.

$1ºCadaumadasedificaçõesmencionadasnosincisosI,IIeIIIdesteartigopoderápossuirárea

construídamáximade10,00m?(dezmetrosquadrados),incluídasasprojeçõesdebeiraise

marquises.

$2ºBeirais,marquiseseoutroselementossalientespoderãoavançarsobreascalçadasematé0,50m
(cinquentacentímetros),desdequenãoobstruamaacessibilidadeouacirculaçãodepedestres.

3ºAguaritadeveráterapenasumpavimento,implantadononíveldacalçada.
pp

$4ºExcepcionalmente,nocasodeempreendimentosindustriais,seráadmitidaaedificaçãoda

guaritacomatédoispavimentos,desdequerespeitadoorecuofrontalobrigatório.

Art.92.Alémdashipótesesprevistasnoartigoanterior,seráadmitida,nosrecuoslaterais

obrigatóriosdoloteoudagleba,aimplantaçãodeabrigoparaveículos,desdequenão

comprometaasexigênciasdeiluminação,ventilaçãoesegurança.

Art.91.Ficadispensadoorecuofrontalobrigatórionoslotescomfrenteparaviaspúblicasemqueo
sistemaviáriopreveja,deformaprojetadaouimplantada,faixadeestacionamentopúblicocom

geometriaquepermita,nomínimo,amanobraeoestacionamentodeveículosemângulode45º

(quarentaecincograus),desdequeobservadascumulativamenteasseguintescondições:

ILAviapossuavocaçãoprioritariamentecomercial,conformedefinidonozoneamentourbanoou

nosestudostécnicosquesubsidiaramoprojetodeparcelamento;

II.Sejagarantidaacalçadacomoelementodeseparaçãofísicaefuncionalentreafaixade
estacionamentoeatestadadolote,comlargura,acessibilidadeearborizaçãocompatíveiscomosparâmetrosmínimosdefinidosnestaLeiComplementarenoPlanodeMobilidadeUrbana;
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NI.Afaixadeestacionamentopúblicoestejalocalizadanoleitocarroçáveldaviaeconfigurada

comobolsãolongitudinal,embaiasourebaixos,conformeprojetoaprovado;

IV.Oparcelamentodosolo,quandoforocaso,deveráprevereexecutarainfraestruturadosistemaviáriocomafaixadeestacionamentoimplantadaedimensionada,comocondiçãopara

aplicaçãodestadispensa.

Parágrafoúnico.Estadispensanãoafastaaobrigatoriedadedeatendimentoaosdemaisparâmetros

urbanísticos,inclusivequantoaoTO,oCA,eàTaxadePermeabilidade(TP),nemeximeo

interessadodecumprirasnormasdeacessibilidadeesegurançaaplicáveisaopasseiopúblico.

Art.92.Nostrechosdeviaspúblicascomvocaçãoprioritariamentecomercialjáimplantados,será

admitidaadispensadorecuofrontaldoslotes,desdeque:

IAseçãotransversaldaviapermita,ouseja,tecnicamenteadaptável,àimplantaçãodefaixade

estacionamentopúblicocomgeometriacompatívelcomoestacionamentodeveículosemângulo

de45º(quarentaecincograus);

IH.Osproprietáriosdoslotesdeumamesmaquadraoutrechocontínuoofereçam,porinstrumento

públicodedoação,afaixadorecuofrontalnecessáriaàcomplementaçãodalarguradafaixade

estacionamento,aserincorporadaaodomíniopúblicomunicipal;

HI.Sejagarantidaacalçadacomoelementodivisorentreafaixadeestacionamentoeoslotes,

comatendimentoaosrequisitosdeacessibilidade,drenagemearborizaçãoprevistosnestaLei

Complementarenalegislaçãoespecífica;

IV.HajaaprovaçãopréviapelaAdministraçãoPúblicaMunicipaldoprojetoderequalificaçãoda

via,incluindoaincorporaçãodaáreaaosistemaviárioeaexecuçãodasintervençõesnecessárias.

$1ºAincorporaçãodafaixadoadaaodomíniopúblicodeveráserformalizadaporescriturapública,

comaverbaçãonoregistrodeimóveiseatualizaçãodocadastroterritorialdoMunicípio.

$2ºAdispensadorecuofrontalsomenteseráválidaapósaexecuçãocompletadafaixade

estacionamentoedacalçadapúblicacorrespondente,conformeprojetoaprovado.

$3ºAAdministraçãoPúblicapoderáestabelecercritériosadicionaispormeiodedecreto

regulamentador,inclusivequantoàextensãomínimadotrechocontínuoaserregularizado.

SEÇÃOII-DAOCUPAÇÃODEGLEBASArt.93.Asglebaspoderãoserocupadasdesdeque:

I.OprocessodelicenciamentosejaprecedidodeemissãodeCertidãodeViabilidadeeDiretrizes;
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II.Sejacomprovadaainfraestruturanecessária:sistemadedrenagemeescoamentodeáguaspluviais,iluminaçãopública,redesdeabastecimentodeágua,esgotamentosanitário,energia

elétricaeviasdecirculaçãodotadasdeguias,sarjetasepavimentação;

HI.AsdiretrizesdeimplantaçãoeoualargamentoSVincidentessobreaglebasejamdoadasao

MunicípiodeHolambra,atravésdeinstrumentopróprioeexecutadasatéaemissãodoCertidãode

ConclusãodeObra.

$1ºÀverificaçãodeinfraestruturaexistenteseráderesponsabilidadedaAdministraçãoPública

Municipal.

$2ºCasoaglebanãopossuainfraestruturaouexistanecessidadedesuacomplementação,o

interessadodeveráprovidenciaraaprovaçãodosprojetosespecíficospelosórgãoscompetentes,

obteraslicençasnecessáriaseexecutarasobrasatéaemissãodaCertidãodeConclusãode

Obras.

$3ºAocupaçãodeglebaporHUestadispensadadoscritériosestabelecidosnosincisosdesteartigo,

devendohavernomínimoosistemadeabastecimentodeágua,sistemadesaneamentoeacessoà

energiaelétrica.

Art.94.SerápermitidaaocupaçãodeglebaporHMH,comdispensadaobrigatoriedadede

fracionamentoearespectivaconstituiçãodecondomínio,desdequecompartilhemdomesmo

acessoagleba,nãosendopermitidofrentesindividualizadasparaaviapública.

Art.95.Àocupaçãodeglebas,semoprévioprocessodeparcelamentodosolo,parafinsde

implantaçãodefracionamentos,comadevidaconstituiçãodecondomínio,serápermitidamedianteapréviadoaçãodeáreaspúblicasdestinadasaousoinstitucionaleáreaverdenos

termosdoTítuloIIdestaLeiComplementar.

SUBSEÇÃOI-DAOCUPAÇÃODEGLEBASRURAIS

Art.96.AocupaçãodeglebassituadasnaMacrozonaRuralserápermitidamediantelicenciamento,

observadoodispostonestaLeiComplementarenasdemaisnormasambientaisesanitárias

aplicáveis,sendopermitidaaimplantaçãodasseguintestipologias:

I.Edificaçõesvinculadasdiretamenteàatividadeprodutivadapropriedade,taiscomo:

a.Galpõesdearmazenamento;

b.Depósitosdeinsumosemáquinas;

c.Estruturasparamanejoagrícola,pecuárioouextrativista;

d.Unidadesdebeneficiamentoeprocessamento;
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e.Estufasagrícolaseestruturasdecultivoprotegido,notadamenteaquelasdestinadasà
produçãodeflores,folhagenseplantasornamentais,asquaisestarãodispensadasde

licenciamento,nostermosdestaLeiComplementar;

IH.Unidadeshabitacionaisdestinadasàmoradiadosproprietáriosoudeseusfamiliares,comuso

residencialpermanenteouocasional;

HI.Unidadeshabitacionaisdestinadasexclusivamenteàmoradiadetrabalhadorescomvínculo

empregatícioformalmentecomprovado,vinculadasàatividaderuraldesenvolvidanagleba,

implantadasdeformaisoladaouagrupadasemvila,respeitadoolimitedetrabalhadores

regularmentecontratados;

IV.Demaisedificaçõesdeapoioàatividaderuralouaousoresidencialdapropriedade,desdeque

nãoimpliquememfracionamentodosolonempermitamindividualizaçãodeunidadesedificadas

Juntoaoregistrodeimóveis.

$1ºTodasasedificaçõesprevistasnesteartigoestarãosujeitasalicenciamentojuntoà

AdministraçãoPúblicaMunicipal,conformeosprocedimentosestabelecidosnestaLei

ComplementarenoCódigodeObraseEdificações,excetuadasaquelasprevistasnaalínea“e”

doincisoIdesteartigoeoutrashipótesesexpressamentedispensadasporestaLeiComplementar,

peloCódigodeObraseEdificaçõesouporlegislaçãofederalpertinente.

$2ºAsunidadeshabitacionaisprevistasnosincisosIIeIIIdeverãoseracompanhadasdeprojeto

arquitetônicoindividualizadoeplantadeimplantaçãodaocupaçãodagleba,comvistasagarantir

ocontroledaocupação,asalubridadehabitacionaleoadequadousodosolo.

$3ºÉvedadaaalienaçãoautônoma,odesmembramentoouqualquerformadeindividualização

registraldasedificaçõesimplantadasemglebassituadasnaMacrozonaRural,salvoquando

expressamenteautorizadoporlegislaçãofederalespecíficaqueregulamenteoparcelamentorural

ouaregularizaçãofundiárianocampo.

SUBSEÇÃOII-DAOCUPAÇÃODEGLEBASURBANAS

Art.97.Aocupaçãodeglebasurbanasseráadmitidamediantelicenciamento,desdeque:

ISejaemitidapreviamenteCertidãodeViabilidadeeDiretrizes;

Il.Sejacomprovadaaexistênciaouviabilidadedeimplantaçãodainfraestruturamínima,

compostapor:sistemadedrenagempluvial,redesdeabastecimentodeáguaeesgoto,iluminação

pública,energiaelétricaeviadeacessocompavimentaçãoedispositivosdedrenagemadequados;
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HI.SejamdoadasaoMunicípio,porinstrumentopróprio,asáreasincidentessobreaglebadestinadasaoalargamentodoSVexistente,conformeasdiretrizesexpedidas,comsuaexecução

atéaemissãodoCertificadodeConclusãodeObra.

41ºÀverificaçãodainfraestruturaexistentecaberáàAdministraçãoPúblicaMunicipal.

$2ºCasoaglebanãopossuainfraestruturaadequada,ointeressadodeveráapresentarosprojetos

exigidos,obteraslicençasnecessáriasjuntoaosórgãoscompetenteseexecutarasobras

correspondentes.

$3ºAocupaçãodeglebaurbanaporumaúnicaunidadehabitacionalunifamiliar(HU)estará

dispensadadocumprimentodosincisosIaIII,desdequeatendidososseguintesrequisitos

mínimos:

I.Existênciaderededeabastecimentodeágua;

H.Existênciadesistemadeesgotamentosanitárioousoluçãotécnicaaprovada;

HI.Acessoàenergiaelétrica.

Art.98.Seráadmitidaaocupaçãodeglebaurbanapormúltiplasunidadeshabitacionaisunifamiliares

(HU),desdeque:

I.Todasasunidadescompartilhemomesmoacessoàviapública;

Il.Nãohajafrentesindividualizadasparaosistemaviáriooficial;

HI.Sejarespeitadaaproporçãodeumaunidadehabitacionalparacadafraçãodeáreaequivalente
aolotemínimodefinidoparaozoneamentoemqueaglebaestiverinserida,limitadoaomáximo

de5(cinco)unidadeshabitacionaisporgleba;

IV.Aglebapermaneçajuridicamenteunificada,semparcelamentooudesdobro;

V.Sejamatendidososparâmetrosurbanísticosaplicáveisàzona,inclusivequantoàdensidade,

afastamentos,vagasdeestacionamentoetaxadepermeabilidade;

VI.Olicenciamentodecadaunidadesejainstruídocomprojetoarquitetônicoindividualizadoe

plantageraldeimplantaçãodaocupaçãocompartilhada.

$1ºAsunidadesimplantadasnostermosdesteartigonãopoderãoserobjetodealienaçãoautônoma,

salvoposteriorprocessodeparcelamentoouconstituiçãoformaldecondomínionostermosda

legislaçãovigente.

$2ºAocupaçãonostermosdesteartigonãodispensaoatendimentointegralàsnormasedilíciase

aospadrõestécnicosexigidospararegularedificaçãounifamiliar.

SEÇÃOIII-DAOCUPAÇÃODELOTES
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Art.99.Aocupaçãodoslotespoderáocorrerporedificaçãoisoladaouagrupada,comousem

construçõesacessórias,deformaautônomaouvinculadaàfraçãoideal,conformeouso

permitidoparaozoneamentoemqueestivereminseridosenostermosdestaLeiComplementar.

Art.100.Aocupaçãodolotecomusohabitacionalunifamiliar(HU)serálimitadaaumaúnica

unidadehabitacionalporlote.

$1ºExcepcionalmente,poderáserautorizadaaimplantaçãodemaisdeumaunidadehabitacional

unifamiliaremummesmolote,desdequeobservadas,cumulativamente,asseguintescondições:

I.Constituiçãodecondomínioedilíciohorizontal,verticaloudelotes,nostermosdalegislação

federalaplicável;ou

IH.Desdobroregulardolote,conformeosparâmetrosurbanísticosdefinidosnestaLei

Complementar.

$2ºEvedadaaimplantaçãodemúltiplasunidadeshabitacionaisunifamiliaresemummesmolote

semaformalizaçãodeumadashipótesesprevistasno$1º.

SEÇÃOIV-DOSCONDOMÍNIOS

Art.101.Oscondomíniosresultantesdofracionamentodelotesouglebassãoclassificadosnas

seguintestipologiasdeocupação:

I.CondomínioEdilíciohorizontal;IH.CondomínioEdilíciovertical;

HI.Condomíniodelotes.

Art.102.Osparâmetrosconstrutivoseurbanísticosdoscondomíniossãoaquelespresentesnos

anexosdeIVaXIIdestaLeiComplementarenoCódigodeObraseEdificaçõesououtraque

venhaatualizá-laousubstituí-la.

SEÇÃOV—-DAPERMEABILIDADEDOSOLO

Art.103.AocupaçãodasglebasedoslotesdeverãorespeitaraTaxadePermeabilidade(TP)mínima
dosolo,conformeospercentuaisestabelecidosnoAnexoXIVdestaLeiComplementar.

IATPpoderásercompostapelosseguinteselementos:

a.ÁreaPermeável(AP);superfíciedesolonaturalpermeávelàságuaspluviais,

preferencialmentecobertaporvegetação,podendoincluircoberturascomareia,pedriscoou

materialsimilar;

b.ÁreaSemipermeável(ASP):pisosvazadosquepermitaminfiltraçãodiretadeáguaspluviais

nosolonatural,desdequeaáreavazadarepresentenomínimo30%(trintaporcento)da

superfíciedopiso.
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Parágrafoúnico.PoderãoseradotadosoutrosmecanismosetécnicasparaacomposiçãodaTP,desde

quecomprovemaefetivainfiltraçãodeáguaspluviaisearecargadolençolfreático,nostermos

daslegislaçõesespecíficasaplicáveis.Art.104.ATPserácalculadapelaseguinteequação:

AP+(ASPxID)AT

 

TP>

Onde:

AP=ÁreaPermeável(m?);

ASP=ÁreaSemipermeável(m?);

ID=ÍndicedeDesempenhodopisosemipermeável,equivalenteàrazãoentreárea

vazadaeáreatotaldopiso;

AT=ÁreaTotaldolote(m?).

81º.Ospisosporososnãosubstituemospisosvazadosparaefeitodecálculodaáreasemipermeável.

$2º.OIDmínimoadmitidoparaocálculodaTPseráde0,3(30%).SEÇÃOVI-DAPAISAGEMTÍPICADEINFLUÊNCIAHOLANDESA

Art.105.NaZonaMistaEspecialdeInteresseTurísticoeZonaMistaEspecialdeInteresse

HistóricoeCulturalficaestabelecidoqueaocupaçãodosolodeveráseguiratipologia

arquitetônicaepaisagísticatípicadeinfluênciaholandesa.

$1º.PoderãoseradotadosparâmetrosdistintosdosapresentadosnestaLeiComplementarparaque

secumpraoestabelecidonesteartigo.

$2º.FicarásobresponsabilidadedaAdministraçãoPúblicaMunicipalaelaboraçãodelegislação

específicacomosparâmetrosexcepcionaiseascaracterísticasconstrutivasqueserão

consideradastípicasdeinfluênciaholandesa.

SEÇÃOVII-DAOCUPAÇÃOEMZONAMISTADEREGULARIZAÇÃOFUNDIÁRIA

Art.106.Oslotessituadosemnúcleourbanoinformalobjetoderegularizaçãofundiária-REURSB,

serãodispensadosdocumprimentodosparâmetrosdeocupaçãoprevistosnestaLeiComplementar,nostermosdaLeiFederal13.465/2017—RegularizaçãoFundiáriaUrbanae

Rural,ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

Parágrafoúnico.Asedificaçõesprevistasnocaputdesteartigodeverãoobservarosparâmetros

mínimosdeestabilidade,salubridadeesegurança.

CAPÍTULOIII-DOUSODOSOLO
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SEÇÃOI-DISPOSIÇÕESGERAIS

Art.107.OusodosoloficadisciplinadopeloMacrozoneamentoeZoneamentoUrbano,conformea

LCn.300/2019—PlanoDiretorMunicipaldeHolambraououtraquevenhaaatualizá-laou
substituí-laeasTabelasdosAnexosXVeXVIdestaLeiComplementar,bemcomopela

classificaçãoquantoàincomodidadegerada,dispostanoArt.111.

SEÇÃOII-DOUSORESIDENCIAL

Art.108.Ousoresidencialcompreendeaocupaçãodeedificaçõesdestinadasàmoradia,nostermos

destaLeiComplementar.

Art.109.Noszoneamentosmistos,ousoresidencialpoderácoexistircomusosnãoresidenciais,

desdequeobservadososseguintesrequisitos:

1.Acompatibilidadeentreosusos,conformeaclassificaçãodeincomodidadeprevistanestaLei

Complementar;

IL.Oatendimentocumulativodosparâmetrosurbanísticosaplicáveisacadauso;

HI.Adoçãodemedidasdemitigaçãodeimpactos,quandonecessárias.

Art.110.Noszoneamentoseloteamentoscomusoexclusivamenteresidencial,ficamvedadas

atividadesdenaturezadistintaàhabitacional,excetuadasaquelasque:

I.Sejamdecaráterdomésticoouartesanal,sematendimentoaopúblico,equenãocomprometam

afunçãoresidencialnemgeremimpactosurbanísticos.

SEÇÃOIII-DOUSONÃORESIDENCIAL

Art.111.Osusosnãoresidenciaisficamclassificadospormeiodecategoriasdeatividadesconforme

oClassificaçãoNacionaldeAtividadesEconômicas(CNAE's)atualizadoedisponibilizadopelo
InstitutoBrasileiroGeografiaeEstatística(IBGE),segundoograudeincomodidadeem:

1.Nãoincômodas-NI:atividadeseconômicasquenãocausamincômodoaoambienteurbano,por

nãoseenquadraremnassituaçõesdeincomodidadeestabelecidasnostermosdestaLei

Complementar;

II.Incômodas-IN:atividadeseconômicasgeradorasdeincômodoaoambienteurbanoourural,

compatíveisounãocomousoresidencial,quedemandemaimplementaçãodemedidas

mitigadoras;

HI.Deimpacto—I:atividadeseconômicasgeradorasdeimpactoaoambienteincompatíveiscom

ousoresidencial,exigindoaimplementaçãodemedidasmitigadorasqueauxiliema

reestruturaçãoourequalificaçãodaáreaatingida.
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Art.112.Asatividadeseconômicasincômodasedeimpactoficamclassificadascombasenos

seguintesefeitos:

I.Poluiçãosonora:geraçãodeimpactosonoronoentornopróximopelousodemáquinas,

veículosdepropaganda,utensíliosruidosos,acessóriosdeautos,aparelhossonorosousimilares,

estabelecimentoscomerciais,deserviçoseindustriais,ouconcentraçãodepessoasouanimaisem

recintoabertooufechadoemdesacordocomosíndicesestabelecidosnaABNTNBR10.151ou

outraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

II.Poluiçãoatmosférica:lançamento,naatmosfera,dequaisquermateriaisparticuladosinertes,

inclusiveprovenientesdousodecombustíveisnosprocessosdeprodução,acimadonível

admissívelparaomeioambienteeàsaúdepública;

HI.Poluiçãohídrica:geraçãodeefluenteslíquidosimprópriosaolançamentonaredehidrográfica,

dedrenagem,desistemacoletordeesgoto,oupoluiçãodolençolfreático;

IV.Poluiçãoporresíduossólidos:produção,manipulaçãoouestocagemderesíduossólidos,com

riscospotenciaisparaomeioambienteeàsaúdepública;

V.Vibração:usodemáquinas,equipamentosouveículosqueproduzamchoqueouvibração

sensíveisparaalémdoslimitesdapropriedade;

x

VI.Periculosidade:atividadesqueapresentamriscoaomeioambienteeàsaúdepública,em

funçãodaprodução,distribuição,comercialização,usoouestocagemdemateriaisperigosos.

Compreendendo:radiaçãoeletromagnética,explosivos,GásLiquefeitodePetróleo(GLP),Gás

Naturalelixohospitalar,inflamáveis,tóxicoseequiparáveis,conformenormastécnicas

pertinenteselegislaçãomunicipalespecífica;

VII.Geraçãodetráfegopesado:pelaoperaçãoouatraçãodeveículospesados,comocaminhões,

ônibus,carretas,máquinasousimilaresqueapresentamlentidãodemanobrascomousem

utilizaçãodecargas;

VIII.Geraçãodetráfegointenso:emrazãodoportedoestabelecimento,daconcentraçãode

pessoasedonúmerodevagasdeestacionamentocriadosounecessários.

Art.113.Olicenciamentodasatividadeseconômicasestarásujeitoaocumprimentodasmedidas

mitigadorasecompensatóriasestabelecidasnoAnexoXVIdestaLeiComplementar,sem

prejuízodosapontamentosapresentadospelosestudostécnicos,quandoforocasoe,quando

couber,aobtençãodeaprovaçãojuntoaosórgãoscompetentesestaduaisefederais.$1ºUmaatividadeeconômicapoderáserenquadradaemmaisdeumtipodeincomodidade.$2ºNasedificaçõesexistentespoderãoserinstaladasascategoriasdeatividadeseconômicas

incômodas,desdequesejamadotadasasmedidasmitigadorasecompensatóriasindicadasno
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AnexoXVIdestaLeiComplementar,bemcomoasadequaçõesdaedificaçãoea

compatibilizaçãocomozoneamento.

$3ºOimóvelutilizadoparamaisdeumaatividadeeconômicodeveráatendercumulativamenteàs

respectivasexigênciasmitigadoras.

SEÇÃOIV-DASVAGASDEESTACIONAMENTO

Art.114.Emedificaçõesparausonãoresidencialeparaosfracionamentoséobrigatóriaareservade

espaço,cobertoounão,paraestacionamentodeveículoscomescalonamentodetiposdevagas

inclusiveparapessoaidosaecomdeficiência,motocicletasebicicletas,bemcomoparacargae

descargadecaminhõeseembarqueedesembarquedepassageiros,obedecidostodososrequisitos

eobservaçõesdoAnexoXIIIeconformeoCódigodeObraseEdificaçõesououtraquevenhaa

atualizá-laousubstituí-la.

$1ºParaocálculodequantidadedevagasseráconsideradaaáreaconstruídatotal,subtraindo-seas

áreasnãocomputadasnotermodoArt.89easáreascobertasocupadasporestacionamento,

manobra,circulaçãodeveículos.

$2ºOimóvelutilizadoparamaisdeumaatividadeeconômicadeveráatenderaquantidadedevagas

daatividadecommaiorexigência.

S$3ºNoscasosemquenãohouverindicaçãodaatividadeeconômicapretendidaseráaplicadoo
parâmetrodeumavagaparacada30,00m?(trintametrosquadrados)deedificação.

Art.115.Orecuofrontalpoderácontersomentevagasdeestacionamentodescobertas.

Art.116.Areservadeespaço,conformeArt.114.,poderáser,emsuatotalidade,permutadaemimóveldistintodoimóvelgeradordademandadesdequeatendidososseguintescritérios:

LOimóvelqueseráutilizadoparapermutadasvagasdeverádistarnomáximo300,00m

(trezentosmetros)doimóvelgeradordademanda;

Il.Deveráserapresentadocontratodelocaçãodoimóvelemnomedapessoajurídicageradora

dademanda;

HI.AAdministraçãoPúblicaMunicipallançaránainscriçãomunicipaldoimóvellocadoa

restriçãodeáreareferenteaoestacionamentopermutado;

Iv.Deveráserapresentadooprojetoviáriodoestacionamentopermutado,oqualreceberá

CertificadodeConclusãodeObratalcomooimóvelgeradordademanda.

CAPÍTULOIV-DACOMISSÃODEANÁLISEDEOCUPAÇÃOEUSODOSOLO
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Art.117.FicacriadaaComissãodeAnálisedeOcupaçãoeUsodoSolo(CAOUS),vinculadaa

AdministraçãoPúblicaMunicipal,compostaporservidorespúblicoscomqualificaçãotécnica

específicaparaodesempenhodesuaatividade,comoobjetivode:

ILAnalisarprojetoseemitirpareceressobreolicenciamentodoparcelamentodosoloeos

fracionamentos;

IH.AnalisarprojetoseemitirpareceressobreaaprovaçãoeaimplantaçãodeprojetoseatividadesclassificadasnestaLeiComplementarcomoincômodaseouimpactantes;

HI.Analisarosprojetoseestudos,eemitirpareceressobreaaprovaçãodosempreendimentos

resultantesdaaplicaçãodosInstrumentosUrbanísticos,descritosnoTítuloVdestaLei

Complementar;

IV.Procederàanáliseurbanísticaeedilíciadoscasosomissose/oucontraditórioseelaboraros

devidospareceres;

V. DeliberarsobraacontrapartidanostermosdoTítuloIVdestaLeiComplementar.

Art.118.AcomposiçãodaCAOUSobedeceráaosseguintescritériosdeindicação:

I.Doismembrosdodepartamentoresponsávelpelapolíticaurbana:

IH.Ummembrododepartamentoresponsávelpelapolíticademobilidade;

HI.Ummembrododepartamentoresponsávelpelapolíticaambiental:

IV.Ummembrododepartamentoresponsávelpelapolíticadesaúde;
V.Ummembrododepartamentoresponsávelpelapolíticadeeducação:

VI.Ummembrododepartamentoresponsávelpelapolíticadehabitação.

81ºExcepcionalmente,poderãointegraraCAOUSmembrosdosdemaisdepartamentosda

AdministraçãoPúblicaMunicipal,quandopertinente.

$2ºNaimpossibilidadedecomparecimentodomembroemreuniões,deveráocorrersubstituição

pelotécnicoquerespondatemporariamentepelocargo.

Art.119.Havendoassuntosaseremtratados,aCAOUSsereuniráemintervalosmáximosde30

(trinta)dias.

Art.120.OspareceresemitidospelaCAOUSpoderãosersubmetidosaapreciaçãodoConselho

MunicipaldeDesenvolvimentoUrbano(CMDU)paraeventuaissugestõesdecomplementação.

Art.121.AAdministraçãoPúblicaMunicipalnomearáosmembrosdaCAOUSnoprazode30dias,

acontardadatadapromulgaçãodestaLeiComplementar.

Art.122.Acomissãodeveráelaborarepublicarregimentointernoquantoaoseuadequado

funcionamento.
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TÍTULOIV-DACONTRAPARTIDA

CAPÍTULOI-DACARACTERIZAÇÃO

Art.123.Acontrapartidadedesenvolvimentourbanosustentávelconsisteemummecanismode

recuperaçãofinanceiraaplicadoaempreendimentoespecíficoselencadosnestaLei

Complementar,quebuscagarantirqueocrescimentourbanoocorradeformaordenada,

sustentáveleequitativa,promovendoaharmonizaçãoentreodesenvolvimentoeconômico,social

eambiental.

Parágrafoúnico.Ascontrapartidasdeverãoserproporcionaisaoportedoempreendimento.

Art.124.Osvaloresfinanceirosrecuperadospormeiodacontrapartidaserãoempregosemaçõesque

visam:

I.Melhoriasdeinfraestruturademobilidadeurbana,saneamentobásico,iluminaçãopública,entre

outros;

II.Açõesambientais,taiscomooplantiodeárvoreserecuperaçãodeáreasdegradadas;

II.Investimentosemequipamentoscomunitáriosesociais,deeducação,desaúde,deáreasde

lazer,entreoutros.

IV.Aprimoramentodoplanejamentoegestãourbanospormeiodaadoçãodetecnologiasda

informaçãoecomunicação(TIC).

Art.125.Acontrapartidaseráexigidanoscasosde:

I.Parcelamentodosolourbano;

II.Fracionamento;

HI.Empreendimentocomasseguintescondições:

a.Comatividadeeconômicaclassificadacomodeimpacto,nostermosdoAnexoXVdestaLei

Complementar,independentementedesuaáreaconstruída;

b.Comatividadeeconômicaclassificadacomodeincômodo,nostermosdoAnexoXVdestaLeiComplementar,comáreaconstruídaigualoumaiora2.500m?(doismilequinhentos

metrosquadrados);

c.Sematividadeeconômicadefinidaecomáreaconstruídaigualoumaiora2.500m?(doismil

equinhentosmetrosquadrados).

SEÇÃOI-DOCÁLCULODACONTRAPARTIDA

Art.126.Ovalordacontrapartidadevidaseráequivalentea3%dovalortotaldoempreendimento,

considerandoocustoestimadodeconstruçãoeovalordaterra.

Art.127.Ocustodoempreendimentoserádefinidopelaseguintefórmula:
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CE=(AC*VC)+(AT*VT)

Sendo:

CE=Custodoempreendimento

AC=áreatotalconstruída;

VC=valordometroquadradodaconstrução,calculadocombasenoCustoUnitário

BásicodeConstrução(CUB)informadopeloSindicatodaIndústriadaConstrução

noEstadodeSãoPaulo(Sinduscon-SP),paraastipologiasconstrutivasemanálise;

AT=áreatotaldaglebaoulote;

VT=valordometroquadradodoterrenocalculadocombasenaplantadevalores

imobiliáriosutilizadaparaocálculodoImpostosobreTransmissãodeBens

ImóveisporAtoOnerosoInterVivos(ITBI).

$1º.QuandonãoforpossívelenquadraratipologiadeconstruçãoemumadascategoriasdoCUB,

caberáaCAOUSdeterminaroenquadramentoporsimilaridade,ouainda,definircoeficientede

correçãoaseraplicadoacategoriasimilar.

$2º.Nocasodoparcelamentodosolopormeiodoloteamento,seráutilizadaaplanilhaorçamentária

daobra.

Art.128.Aalíquotadacontrapartida,apedidodointeressado,poderáserreduzidaematé50%

(cinquentaporcento)emfunçãodobenefícioambiental,socialeoueconômicoqueo

empreendimentopromova,comosseguintescritérios:

I.Empreendimentosqueadotempráticassustentáveiscomprovadaspormeiodecertificações

ambientaisreconhecidas;

II.EmpreendimentosdeHabitaçãodeInteresseSocial(HIS)queefetivamentecontribuamparaa

reduçãododéficithabitacional;

II.Empreendimentosdetecnologia,pesquisaeinovaçãodoagronegócioedaindústriade

tecnologia,deinformaçãoedecomunicação;

IV.Empreendimentosquegeremumvolumesignificativodeempregosqualificadosecontribuam,

significativamente,comoaumentodaarrecadaçãodeimpostosmunicipais.

Parágrafoúnico.AAdministraçãoPúblicaMunicipaliráanalisaredeferirounãoopedidode

reduçãomedianteaapresentação,pelointeressado,dedocumentosquecomprovemobenefício

promovido.

Art.129.Dovalordevidodecontrapartida,serádeduzidoematé70%(setentaporcento)deseutotal,

ocustodasmitigaçõesecompensaçõesdefinidasnosestudostécnicos.
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Art.130.Apuradoovalordevidodacontrapartida,ointeressadodeverá,prioritariamente,recolhera

quantiaempecúniaaoFundoMunicipaldeDesenvolvimentoUrbano,podendoacritérioda

AdministraçãoPúblicaMunicipal,ovalorserconvertidoemexecuçãodiretadeobrasou

aquisiçãodebensnostermosdoArt.124.

Art.131.Osempreendimentosdopoderpúblico,sejadaadministraçãodireta,dasautarquiasoudas

empresaspúblicasestãoisentosdorecolhimentodacontrapartida.

TÍTULOV-DOSINSTRUMENTOSURBANÍSTICOS

CAPÍTULOI-DOESTUDODEIMPACTODEVIZINHANÇAEDORELATÓRIODE

IMPACTODEVIZINHANÇA

SEÇÃOI-DACARACTERIZAÇÃO

Art.132.Osprocessosdeaprovaçãodeconstrução,ampliação,instalação,modificaçãoeoperação

deempreendimentos,atividadeseintervençõesurbanísticas,públicasouprivadas,causadorasdeimpactosurbanos,socioeconômicoseculturaisedeincomodidadesàvizinhança,deverãoserinstruídoscomEIVacompanhadodorespectivoRIV,conformeaLCn.300/2019—PlanoDiretor

MunicipaldeHolambra,aLeiFederaln.10.257/2001-EstatutodaCidadeououtrasquevenham

aatualizá-lasousubstituí-lasededecretoregulamentarespecífico.

Art.133.SãoconsideradasobrasgeradorasdeimpactosujeitasàelaboraçãodoEIV/RIV,aquelas

que,quandoimplantadas:

I|Sobrecarreguemainfraestruturaurbana,interferindodiretaouindiretamentenosistema
viárioedefluxodetrânsito,escoamentodeáguaspluviais,coletaelançamentodeefluentes

sanitários,drenagem,estacionamento,energiaelétrica,águaetelecomunicações;

IH.—Provoquemalteraçõessignificativasnospadrõesfuncionaiseurbanísticosdaáreadiretae
indiretamenteafetada,interferindonapaisagemurbanaenopatrimôniocultural,históricoe

naturalcircundante;

WI.—Impliquemdéficitdeequipamentosurbanosecomunitários,públicoseprivados,nossetores

social,deeducação,segurançaesaúde;

IV.Contribuamparaageraçãodepoluiçãoatmosférica,visuale/ousonora,estabelecendo

alteraçãosubstancialeincômodanospadrõesdebem-estarcoletivo.

Art.134.AAdministraçãoPúblicaMunicipal,afimdeeliminarouminimizarimpactosnegativos

geradospeloempreendimentoouatividadeeconômica,exigirárealizaçãodoEIV/RIVe,a

dependerdoresultado,determinaráaointeressadoaexecuçãodemelhoriasproporcionais,tais

como:

I.Ampliaçãodasredesdeinfraestruturaurbana;
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II.Áreadeterrenoouáreaedificadaparainstalaçãodeequipamentospúblicosecomunitáriosem

percentualnecessárioaoatendimentodademandageradapeloempreendimento:

HI.Ampliaçãoeadequaçãodosistemaviário,faixasdedesaceleração,pontosdeônibus,faixasde

pedestres,semaforização,acessibilidade,cicloviaseciclofaixas,entreoutros;

IV.Proteçãoacústica,usodefiltroseoutrosprocedimentosqueminimizemosincômodosda

atividade;

V.Manutençãodeimóveis,fachadasououtroselementosarquitetônicosounaturaisconsiderados

deinteressepaisagístico,histórico,artísticooucultural.

81ºAsintervençõesexigidasparamitigarosimpactoscausadospelaimplantaçãodo

empreendimentoserãoassimclassificadas:

l|Intervençõesessenciais,sendoaquelasligadasàsexigênciasdemitigaçãodosimpactos

promovidosem:

a.Sistemadetransporte,trânsitoesistemaviáriomunicipal,incluindoaabertura,

alargamentooumelhoramentodasvias,asobrasdeinfraestruturaeimplantaçãode
equipamentosurbanos,taiscomogalerias,guias,sarjetas,pavimentação,rampasde

acesso,pontosdeparadadeônibusesinalizaçãoviária;

b.Sistemadeabastecimentodeáguapotávelecoleta,afastamento,tratamentoe

disposiçãofinaldeesgoto;

c.Sistemadedrenagem;

d.Sistemadedistribuiçãodeenergiaelétricaeiluminaçãopública;

e.Recuperaçãoambientalearborização.

IH.|Intervençõescomplementares,sendoasrelativasàimplantação,ampliaçãooureformade

equipamentoscomunitários.

82ºAemissãodaLicençadeExecuçãodeObraficarácondicionadaàassinaturadeTermode

Compromissoeàapresentaçãodegarantiapelointeressado,quedeveráarcarintegralmentecom

asdespesasdecorrentesdasobraseserviçosnecessáriosàminimizaçãodosimpactosdecorrentes

daimplantaçãoeusodoempreendimento.

$3ºOcronogramadasintervençõesdeveserinferioroucoincidircomoprazodeimplantaçãodo

empreendimento.

$4ºAcritériodaAdministraçãoPúblicaMunicipal,quedeveráconsideraracomplexidadeeas

peculiaridadesdasintervençõescomplementares,oprazoparasuaexecuçãopoderáultrapassaro

cronogramadoempreendimento.
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$5ºOCertificadodeConclusãodeObraseaLicençadeFuncionamentodoempreendimentosó

poderãoserexpedidosapósacorretaexecução,recebimentodasintervençõesemediantea

emissãodocompetenteTermodeVerificaçãoeExecuçãodeObras.

$6ºExcepcionalmente,eapenasnoscasosprevistosno$4ºdesteartigo,oCertificadodeConclusão

deObraseaLicençadeFuncionamentopoderãoserexpedidosantesdotérminodasintervenções

complementares,desdequeestassejamgarantidaspordepósitoemcontabancáriadoMunicípio

ouporhipoteca,novalorrealdaintervenção,acrescidodeBDI.

Art.135.OsdocumentosintegrantesdoEIV/RIVeoParecerConclusivoserãopublicadosnoDiário
OficialdoMunicípioeounoportaleletrônicodaPrefeituradoMunicípiodeHolambra,para

consultapública,nostermosdodecretoregulamentar,emcumprimentoaoparágrafoúnicodoart.

37daLeiFederaln.10.257/2001-EstatutodaCidadeououtraquevenhaaatualizá-laou

substituí-la.

Parágrafoúnico.AcritériodaCAOUSpoderáserconvocadaaudiênciapúblicaparaapresentaçãoe

esclarecimentosdedúvidasquantoaEIV/RIVespecífico.

SEÇÃOII-DAOBRIGATORIEDADEDAELABORAÇÃODOEIV/RIV

Art.136.AelaboraçãodeEIV/RIVéobrigatóriapara:

I.LicenciamentodosempreendimentoseatividadesidentificadasnoAnexoXVdestaLei

Complementar.

IH.Osparcelamentosdosoloeosfracionamentos,independentedesuascaracterísticasou

dimensões;

HI.Construçõesemprocessodelicenciamentodeampliação,regularizaçãooureformainterna,

quetenhamáreaconstruídatotaligualousuperioraindicadanoAnexoXVdestaLei

Complementar.SEÇÃOIII-DAAPRESENTAÇÃO

Art.137.OEIV/RIV,independentementedoparcelamento,ocupaçãoouuso,emáreaurbanaou

rural,deveráconter,minimamente,asinformaçõesabaixo:

I.Informaçõesgeraisdosproprietáriosouinteressados(ouambosquandoforocaso)e

localizaçãodoloteougleba;

IH.InformaçõesgeraisdoresponsáveltécnicodoEIV/RIV;

HI.Identificaçãoecaracterizaçãodoempreendimentoouusopretendido;

IV.Demonstraçãodeviabilidadetécnicaeeconômicaparaatendimentodeserviçospúblicose

infraestruturaurbana;
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V.Cronogramadaobra;

VI.Delimitaçãoecaracterizaçãodaáreadeinfluênciaquereceberáoempreendimento,

juntamentecomosmétodos,técnicasecritériosutilizadosparasuadelimitação:

VII.Prognósticocontendoaavaliaçãodosimpactosdoempreendimentoouatividadenomeio

urbano,considerandoosefeitosdiretoseindiretos,temporáriosoupermanentesnaáreade
influência,contemplandoosaspectosprevistosnaLCn.300/2019—PlanoDiretorMunicipalde

Holambraououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

VIII.Programacontendoadefiniçãodemedidasmitigadorasdosimpactosnegativosede

eventuaismedidascompensatórias.

Parágrafoúnico.Deacordocomacaracterísticaespecíficadoempreendimentooudaatividade

econômica,aAdministraçãoPúblicaMunicipaldeterminaráainclusãodedocumentoselaudos

técnicoscomplementareselaboradosporprofissionaishabilitados.

CAPÍTULOII-DOPARCELAMENTO,EDIFICAÇÃOOUUTILIZAÇÃO

COMPULSÓRIOS

Art.138.Osimóveis,lotesouglebas,situadosnoperímetrourbanodoMunicípiodeHolambra,

conformedefinidonoAnexoIdaLCnº300/2019—PlanoDiretorMunicipal,ououtraquevenha

asubstitui-la,poderãosersubmetidosàobrigaçãodeparcelamento,edificaçãoouutilização

compulsórios,nostermosdo84ºdoart.182daConstituiçãoFederaledosarts.5ºe6ºdaLei

Federalnº10.257/2001—EstatutodaCidade,nasseguinteshipóteses:

I.Parcelamentocompulsório:glebasurbanascomáreaigualousuperiora5.000m?(cincomil

metrosquadrados),nãoparceladas;

II.Edificaçãocompulsória:lotesurbanosvagos,incluindoáreascontíguasigualmentenão
edificadasepertencentesaomesmotitular,aindaquecominscriçõesmunicipaisdistintas,ouque

apresentemedificaçãoemdesacordocomoCoeficientedeAproveitamento(CA)mínimodo

zoneamentocorrespondente,excetonoscasosdeusoparaestacionamento,guardadeveículosou

equipamentos,desdequenãosetratedoúnicoimóveldoproprietárioequeaárealivrenão

possuaespéciesvegetaisrelevantes:

HI.Utilizaçãocompulsória:imóveisdesocupadoshámaisde24(vinteequatro)meses,desdeque

nãoconstituamoúnicobemimóveldoproprietárioenãopossuamcoberturavegetalrelevante.

Parágrafoúnico.ArelevânciadacoberturavegetaldeverásercomprovadapormeiodeLaudo

Técnicoelaboradoporprofissionalhabilitado,contendoinformaçõessobreaquantidadede
indivíduos,espéciespresentes,idadebotânicaegraudeinterferênciadasespéciesna

possibilidadedeedificação.
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Art.139.AaplicaçãodosinstrumentosprevistosnesteCapítuloseráprecedidadenotificaçãoformal,

expedidapelaAdministraçãoPúblicaMunicipal,acompanhadadelaudotécnicoqueatestea

situaçãodoimóvelcomonãoparcelado,nãoedificadoousubutilizado.

Art.140.AnotificaçãodequetrataoArt.139.seráaverbadanoOficialdeRegistrodeImóveis,e

far-se-ádaseguinteforma:

1.PorfuncionáriodaAdministraçãoPúblicaMunicipalaoproprietáriodoimóvelou,nocasode

esteserpessoajurídica,aquemtenhapoderesdegerênciageralouadministração:

IH.Poreditalquandofrustradaportrêsvezes,atentativadenotificaçãonaformaprevistapelo

inciso1.

Art.141.Osprazosparaatendimentoàobrigaçãodeparcelar,edificarouutilizaroimóvel,contados

dadatadanotificação,são:

I.12(doze)meses,apartirdanotificação,paraquesejaprotocoladooprojetonoórgãomunicipal

competente;

IH.24(vinteequatro)meses,apartirdaaprovaçãodoprojeto,parainiciarasobrasdo

empreendimento.

Art.142.Atransferênciadoimóvel,poratointervivosoucausamortis,apósadatadanotificação,

nãointerrompeosprazosestabelecidos,transferindo-seaonovotitulartodasasobrigações

incidentes.

Art.143.Osempreendimentosdegrandeportelocalizadosemterrenosobjetodanotificaçãoprevista

nestaLeiComplementarpoderãoser,excepcionalmente,executadosemetapas,emprazo

superioraoprevisto,desdequeoprojetosejaaprovadonaíntegra,juntamentecomocronograma

deexecuçãodetodasasetapas.

Parágrafoúnico.Aparalisaçãodasobrasouonãoatendimentodocronogramadeobrasprevistono
caputdesteartigo,semjustificativaaceitapelaAdministraçãoPúblicaMunicipal,implicarána

imediatacaracterizaçãodoimóvelcomonãoparcelado,nãoedificado,subutilizadoeounão

utilizado,sujeitandooproprietárioaspenalidadescabíveis.

Art.144.EstãodispensadosdaaplicaçãodosinstrumentoscompulsóriosprevistosnesteCapítuloos

imóveisque:

I.Queexerçamfunçãoambientalessencial,tecnicamentecomprovadapelaAdministraçãoPública

Municipal;

H.Deinteressedopatrimônioculturalehistórico;

HT.Utilizadoscomoinstalaçõesdeatividadeseconômicasquenãonecessitamdeedificaçõespara

plenoexercíciodesuafunção;
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IV.Integrantesdodomíniopúblico,comoáreasverdeseinstitucionais;

V.Osimóveisresultantesdosparcelamentoscompulsóriosterãoumprazoadicionalde24(vinte

quatro)mesesparasuaedificaçãoeouutilizaçãonostermosdestaLeiComplementar,

Art.145.nãocumprimentodasobrigaçõesdeparcelar,edificarouutilizaroimóvelnoprazolegal

autorizaaaplicaçãodoImpostosobreaPropriedadePredialeTerritorialUrbana(IPTU)

progressivonotempo,commajoraçãodaalíquotaporatécincoexercíciosconsecutivos.$1º.Aalíquotainicialseráfixadaem3%(trêsporcento),majoradaanualmenteatéolimitede15%

(quinzeporcento).

$2º.Persistindoodescumprimentoapóscincoanosdeprogressividade,aalíquotamáximaserá
mantidaatéoatendimentodaobrigação,asseguradaàAdministraçãoPúblicaMunicipala

prerrogativadepromoveradesapropriaçãodoimóvelcompagamentoemtítulosdadívidapública.

x

83º.Evedadaaconcessãodeisenções,remissõesouanistiasfiscaisrelativasàtributação

progressivadequetrataesteartigo.

84º,AbasedecálculodoIPTUprogressivoseráovalorvenaldoimóvel,atualizadoanualmente

pelosíndicesoficiais,sobreoqualincidiráaalíquotacorrespondenteaoanodereferência,

progressivamentemajoradanostermosdo&1º,

CAPÍTULOIII-DAOUTORGAONEROSADODIREITODECONSTRUIR

Art.146.AOutorgaOnerosadoDireitodeConstruirconsistenapermissãopeloMunicípiode
HolambradoexercíciododireitodeconstruiracimadosCoeficientesdeAproveitamentoBásicos

mediantecontrapartidafinanceiraaserprestadapelointeressado.

Parágrafoúnico.Entende-secomoCoeficientedeAproveitamentoBásicoarelaçãoentreaáreado

terrenoeaáreaedificávelpermitidaconformeAnexosIVaXIIdestaLeiComplementar.Art.147.OinteressadoquepretendeedificaracimadoCoeficientedeAproveitamentoBásico

deverárequereraconcessãodeOutorgaOnerosadoDireitodeConstruirsimultaneamenteao

pedidodelicenciamentodoempreendimento.

Art.148.Acontrapartidafinanceira,quecorrespondeaopotencialconstrutivoadicionaladquirido

pelointeressado,serácalculadaconformeaseguinteequação:

C=(CAo-CAb)xATxV

sendo:

C=Contrapartidafinanceirareferenteaopotencialconstrutivoadicional,aserpago

emmoedacorrente;
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CAo=coeficientedeaproveitamentoaserutilizadopeloempreendimento,que

deverásermenorouigualaocoeficientemáximodazonadeusodoimóvel;

CAb=coeficientedeaproveitamentobásico;

AT=ÁreadoTerrenoemmetrosquadrados;

V=Valordereferênciaparacobrançadaoutorga,expressoem30(trinta)unidades

deUFESP

TÍTULOVI-DOFUNDOMUNICIPALDEDESENVOLVIMENTOURBANO

Art.149.Ficainstituído,noâmbitodoMunicípiodeHolambra,oFundoMunicipalde

DesenvolvimentoUrbano(FMDU),vinculadoaodepartamentoresponsávelpelapolíticaurbana.

Art.150.AsreceitasdoFMDUserãoconstituídasde:

I.Quaisquerrecursosourendasprovenientesdeoutorgasonerosas,contrapartidasedemais

instrumentosurbanísticos; |

IL.RepassesoudotaçõesdeorigemorçamentáriadaUniãooudoEstadoaeledestinado;

II.Contribuiçõesoudoaçõesdepessoasfísicas,jurídicasouentidades;

IV.Acordos,contratos,consórcioseconvênios;

V.Permissõeseconcessõesonerosasdeáreaspúblicas;

VI.Rendasprovenientesdaaplicaçãodeseusprópriosrecursos;

VII.Quaisqueroutrosrecursosourendasquelhesejamdestinados.

Art.151.Semprejuízodasdotaçõesconsignadasnoorçamento,oFMDUdestina-seapropiciar

suportefinanceiroàexecuçãodapolíticadedesenvolvimentourbano,provendorecursosque

serãoutilizadosnasseguintesatividades:

L.Implantaçãoeconservaçãodeequipamentosurbanos,excetoosdestinadosàsaúdeeeducação;

IL.Ampliaçõeseadequaçõesdosistemaviário;

WI.Obrasdedrenagemurbanaerural;

IV.Projetosvinculadosàhabitaçãodeinteressesocial;

V.Programaseprojetosdestinadosàrequalificaçãoepreservaçãoambiental,especialmenteos

relacionadosaAPP'sdegradadas;

VI.Conservaçãoerequalificaçãodeimóveisdeinteressehistóricoeturísticoquesejamde

propriedadedoMunicípio.

Art.152.OsrecursosconstituídosnoFundoserãoobrigatoriamentedepositadoseminstituição

financeiraoficial,emcontaespecialdoFMDU.
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Art.153.DototalderecursosarrecadadospeloFMDU,30%(trintaporcento)deverãoser,

obrigatoriamente,repassadosaoFundoMunicipaldeHabitação.

Art.154.AgestãodoFMDUsedarápormeiodeumConselhoGestorqueterásuacomposiçãocom

basenosseguintescritérios:

1.1(um)representantedoPrefeito(a)MunicipalqueexerceráocargodePresidente;

IH.1(um)representantedadiretoriaresponsáveldapolíticadeplanejamentourbana;HI.1(um)representantedadiretoriaresponsáveldapolíticafinanceiraecontábil:

IV.1(um)representantedoCMDU;

Parágrafoúnico.OsmembrosdoConselhoGestorserãonomeadosatravésdePortariadoChefeda

AdministraçãoPúblicaMunicipal.

Art.155.OConselhoGestordeliberarápormeiodevotodeseusmembros,registradoemata,
facultadoaomembroajustificativadeseuvoto,sendoasdecisõestomadaspormaioriasimples,

estandopresenteamaioriaabsolutadeseusmembros.

Art.156.Osbens,adquiridoscomosrecursosdoFMDU,serãoincorporadosaopatrimôniodo

MunicípiodeHolambra.

Art.157.OsaldopositivodosrecursosdoFMDU,apuradonofinaldecadaexercíciofinanceiro,

serátransferidoparaoexercícioseguinteacréditodomesmoFundo.

Art.158.OsmembrosdoConselhoGestorserãoresponsáveispelafiscalizaçãodosaldobancário,

aplicaçãodosrecursos,realizaçãodedespesas,aquisiçãoealienaçãodebenseserviços.”

Art.159.ParaoempregodaverbadoFMDU,bemcomonasaquisiçõesdebenseserviços,é

indispensáveladeliberaçãodiretadoConselhoGestor,sendoqueasdecisõesconstarãoematade

reuniãoquedeveráserencaminhadapeloPresidente,juntamentecomarequisiçãodecompras,

aodepartamentoresponsáveldaAdministraçãoPúblicaMunicipal,queprovidenciaráaberturade

processoadministrativoeobservaráasnormasaplicáveisaoDireitoPúblico.

Art.160.AmudançadosmembrosdoConselhoGestorficaráacritériodoPrefeitoMunicipal,sendo

afunçãodosmesmosexercidagratuitamente,masconsideradascomoprestaçãodeserviços

relevantesaoMunicípiodeHolambra.

Art.161.OFMDUintegraráoorçamentoanualdoMunicípio.

Art.162.AntecipadamenteàsdeliberaçõesdoConselhoGestorpoderãosersubmetidasàconsultado

ConselhoMunicipaldeDesenvolvimentoUrbano(CMDU)paraemissãodeparecersobreotema

comointuitodesubsidiaratomadadedecisão.
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TÍTULOVI—-DOSPREÇOSPÚBLICOS

Art.163.Ospreçospúblicosparaexameeverificaçãodospedidosdedocumentosdecontroleda

atividadedeparcelamentooualteraçãodeparcelamento,ocupaçãoeusodosolo,fundadano

poderdepolíticadoMunicípio,temcomofatogeradorospedidosdelicença,certificadosou

laudosprevistosnestaLeiComplementar.

$1º.Considera-seocorridoofatogeradornoatodoprotocolodospedidosdedocumentos.

942º.Afixaçãodaalíquota,basedecálculoeocorrênciadofatogerador,correspondentesacada
espéciedepedido,temcomobaseatabelaconstantedoAnexoXVIIdestaLeiComplementar.

$3º.Ataxadeveserintegralmenterecolhidanomomentodaocorrênciadofatogerador,pelo

proprietáriooupossuidordoimóvel.

$4º,Naomissãototalouparcialdorecolhimentodeeventualdiferença,cabelançamentodeofício,

regularmentenotificadoosujeitopassivo,comprazode30(trinta)diasparapagamentoou

impugnaçãoadministrativa.

986º.Odébitoresultantedoprocedimentoprevistono$4ºdesteartigonãopagoatéadatado

vencimentoseráacrescidodejurosmoratórioscalculadosàtaxade0,33%(trintaetrês

centésimosporcento),pordiadeatraso,sobreovalordodébito,atéolimitede20%(vintepor

cento),semprejuízo,quandoforocaso,doacréscimodehonoráriosadvocatícios,custase

demaisdespesasjudiciais,conformealegislaçãomunicipalpertinente.

Art.164.Osempreendimentosdopoderpúblico,sejadaadministraçãodireta,dasautarquiasoudas

empresaspúblicasestãoisentosdorecolhimentodospreçospúblicos.

TÍTULOVII-DASDISPOSIÇÕESFINAISETRANSITÓRIAS

Art.165.FicaoPoderExecutivoMunicipalautorizadoaexpedirdecretosregulamentarespara

disciplinaraaplicaçãodosdispositivosdestaLeiComplementar,bemcomoparaesclarecer

x

normastécnicas,procedimentosadministrativosecritérioscomplementaresnecessáriosà

suaexecução.

Art.166.AAdministraçãoPúblicaMunicipalpoderásuspender,totalouparcialmente,aemissãode

certidões,licenças,certificadosedemaisatosadministrativosrelacionadosaosprocessosde

licenciamentodeparcelamento,ocupaçãoeusodosolo,semprequeconstatada:

IAinsuficiênciadacapacidadedeatendimentocominfraestruturapúblicaessencial,

especialmentenasáreasdesaneamentobásico,saúde,educaçãoouassistênciasocial;
IH.Aocorrênciadeemergênciasouestadodecalamidadepública,devidamentereconhecidospor

atodoPoderPúblico.
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HI.Ainstauraçãoformaldeprocessoderevisãodaslegislaçõesurbanísticasestruturantesdo

município,aexemplodoPlanoDiretor,daLeideParcelamento,OcupaçãoeUsodoSolo,do

CódigodeObrasedoPlanodeMobilidade,afimdegarantircoerêncianormativaeevitara

tramitaçãodepedidosbaseadosemregramentosprestesaseremmodificados.

$1º.Asuspensãomencionadanocaputdeveráserformalizadapordecretoefundamentadaem

parecertécnicodosórgãoscompetentes.

$2º.Asuspensãoprevistanesteartigonãoseaplicaráaosempreendimentosquejátenhamobtido

CertidãodeViabilidadeeDiretrizesválidaemitidapelaAdministraçãoPúblicaMunicipaleou

quetenhamprotocoladoformalmentepedidodelicenciamentourbanísticoouedilícioantesda

datadepublicaçãododecretodesuspensão,hipóteseemquesereconheceráodireitode
protocoloeosprocessosrespectivospoderãotramitarnormalmenteatésuaconclusão,

respeitadososprazosecondiçõesprevistosnosatosadministrativosexpedidos.

Art.167.FicamrevogadasasseguintesLeiseDecretosmunicipais:

Decreton.1.585/2020

LeiComplementarn.098/2000LeiComplementarn.138/2002LeiComplementarn.139/2003LeiComplementarn.140/2003LeiComplementarn.147/2003LeiComplementarn.160/2005LeiComplementarn.189/2007LeiComplementarn.198/2008LeiComplementarn.233/2012LeiComplementarn.259/2014LeiComplementarn.281/2017LeiComplementarn.303/2020

LeiOrdinárian.507/2004LeiOrdinárian.994/2021
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Art.168.EstaLeiComplementarentraráemvigorem30(trinta)diasacontardadatadesua

publicação,ficandorevogadasasdisposiçõesemcontrário.

7
PrefeituraMunicipaldaEstânciaTurísticadeHolra,05deagostode2025.
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eitoMunicipal
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JUSTIFICATIVAS

ExcelentíssimoSenhorPresidente,

ExcelentíssimosSenhoresVereadores,

ALeideParcelamento,OcupaçãoeUsodoSolodoMunicípiodeHolambratem

comoobjetivocentralordenaroterritóriomunicipaldeformajusta,eficienteesustentável,promovendoodesenvolvimentourbanoeruralemconsonânciacomosprincípiosconstitucionais

ecomasdiretrizesestabelecidasnoPlanoDiretorMunicipal(LeiComplementarnº300/2019).

AnovaLPOUSbuscaassegurarafunçãosocialdacidadeedapropriedade,conforme

previstonaConstituiçãoFederal,epromoverasegurançajurídicaeaprevisibilidadenormativa

nosprocessosdeparcelamentoelicenciamentourbanístico.Visa,ainda,fomentaraintegração

entreasdimensõesfísica,ambiental,econômicaesocialdoterritório,alinhando-seàspolíticas
públicasmunicipaissetoriaisdemobilidade,habitação,meioambiente,saneamento,

infraestruturaedesenvolvimentoeconômico.

Entreosseusobjetivosespecíficos,destacam-se:

ePromoverajustiçasocialeaequidadeterritorial,garantindooacessoàterra

urbanizadaeàmoradiadigna;

eCompatibilizarocrescimentourbanocomacapacidadedainfraestruturainstalada,

prevenindoprocessosdeadensamentodesordenado;

eEstabelecercritériostécnicosparaoparcelamento,aocupaçãoeousodosolo

urbanoeruraldoMunicípio,assegurandoeficiêncianousodoterritório;

eIncentivaradiversificaçãodasfunçõesurbanaserurais,respeitandoavocaçãodas

diferenteszonaseaidentidadelocal;

ePrevermecanismosdecompensação,mitigaçãoecontrapartidadedesenvolvimento

urbanosustentável,promovendoajustaredistribuiçãodosônusebenefíciosdaurbanização:

eQualificaroambienteurbanoerural,exigindoáreaspermeáveis,áreasverdes,

sistemasdemobilidadeacessível,epadrõesadequadosdeedificaçãoeocupação;

«Estimularareabilitaçãodeáreassubutilizadaseoaproveitamentodevaziosurbanos,

priorizandoainfraestruturaexistenteeevitandoadispersãourbana;
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eProtegeropatrimônioambiental,históricoeculturaldomunicípio,emarticulação

comosinstrumentosdegestãoambientaledepreservaçãocultural;

eFortaleceragestãodemocráticaeparticipativadoterritório,garantindotransparência

econtrolesocialnolicenciamentourbanísticoenaaplicaçãodosinstrumentosdapolíticaurbana.

    

PrefeituraMunicipaldaEstânciaTurísticadambra,05deagostode2025.



  
ANEXO|SIGLAS  

                                             

SIGLASIGNIFICADO

AAÁreaAdministrativa

ABNTAssociaçãoBrasileiradeNormasTécnicas

ACÁreaConstruídaAlÁreaInstitucional
APÁreaPermeável

APPÁreadePreservaçãoPermanente

ARÁreaRural

ARTAnotaçãodeResponsabilidadeTécnica

ASPÁreaSemipermeável

ATÁreaTotalAVÁreaVerde

CACoeficientedeAproveitamento

CAOUSComissãodeAnálisedaOcupaçãoeUsodoSolo

CMDUConselhoMunicipaldeDesenvolvimentoUrbano
CSIComércio,Serviço,Institucionale/ouIndustrial

DAPDiâmetroaAlturadePeitoEEEEstaçãoElevatóriadeEsgoto

EIAEstudodeImpactoAmbiental

EIVEstudodeImpactodeVizinhança

EPCEquipamentoPúblicoComunitário

EPUEquipamentoPúblicoUrbano

GiGraudeIncomodidade

HHabitação

HCSIHabitação,Comércio,Serviço,Institucionale/ouIndustrial

HMHabitaçãoMultifamiliar

HMHHabitaçãoMultifamiliarHorizontal

HMVHabitaçãoMultifamiliarVertical

HUHabitaçãoUnifamiliar

IBGEInstitutoBrasileirodeGeografiaeEstatística

IDÍndicedeDesempenho

IPTUImpostoPredialeTerritorialUrbano

LACLoteamentodeAcessoControlado

LCLeiComplementar

LEDDiodoEmissordeLuz/Light-EmitingDiode

LISLoteamentodeInteresseSocial

LNRLoteamentoNãoResidencial

LRMLoteamentoResidencialeMisto

NANãoseAplica

NBRNormaBrasileiraRegulamentadora

NRNormaRegulamentadora

PVPermeabilidadeVisual

RIMARelatóriodeImpactoAmbiental

RIVRelatóriodeImpactodeVizinhançaRRTRegistrodeResponsabilidadeTécnica

 

SL 
SistemadeLazer
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SIGLASIGNIFICADO

SPASistemadeRecuperação,CompensaçãoePreservaçãoAmbiental

SVSistemaViário

TOTaxadeOcupação

TPTaxadePermeabilidade

UFESPUnidadeFiscaldoEstadodeSãoPaulo

UH.UnidadeHabitacional

 

 
VLB 
ValordoLoteBeneficiado(emUFESP)
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|EXPRESSÃO

DEFINIÇÃO

 

    

o
 

Interligaçãoparaveículosoupedestresentre:

a.Logradouropúblicoepropriedadeprivada

b.Propriedadeprivadaeáreasdeusocomumemcondomínioc.Logradouropúblicoeespaçosdeusocomumemcondomínio

   

AdministraçãoPública

Municipal

Oconjuntodeórgãos,serviçoseagentesdamunicipalidaderesponsável

pelagestãodosinteressespúblicospormeiodaprestaçãodeserviços

públicos

     

AlturaMáxima(gabarito)Seráadimensãoobtidaentreareferênciadeníveldopisodopavimento

térreoeareferênciadeníveldacobertura,excluídososáticos,sótãos,casas

demáquinasereservatóriosdeágua

ÁreaCobertaAbertaRefere-seaáreassemiabertas,comovarandasoupátioscobertos,ondehá

ÁreaCobertaFechada

umacobertura,masnãonecessariamenteparedesemtodososladosRefere-seaáreasfechadas,ondeháumacoberturaefechamentosemtodas

aslateraisdoambiente

 

ÁreaConstruída

Áreatotalcobertadeumaedificaçãosubtraídaassituaçõesdispensadasnos

termosdestaLC

 

ÁreadeAcumulação 
Espaçodestinadoàesperatemporáriadeveículos,localizadonosacessosa

empreendimentosouloteamentosdeacessocontrolado,devendoser

implantadodeformacontíguaàviapúblicaedimensionadosegundoos

parâmetrosestabelecidosnestaLeiComplementarouemnormas

complementaresdaAdministraçãoPúblicaMunicipal.

  

ÁreaInstitucional

ÁreaUrbana  
Áreaspúblicasdeusocomumdopovodestinadasàinstalaçãode

equipamentosurbanoseequipamentoscomunitários,oriundasdenovos

processosdeurbanizaçãoouexistentesnoMunicípio,nãosujeitasàsdisposiçõesdeusodesolodestaLei,massimàsatividadesaquese

destinarem

Parceladoterritóriocontínuoounão,incluídanosperímetrosurbanos

definidos

          

 

”Verdes

AssociaçãodeMoradores

Áreaspúblicasdeusocomumdopovodestinadasaoequilíbrioambiental

urbano,àpermeabilidadedosolo,eventualmenteàpreservaçãodeáreas

deinteresseambiental,aolazer,àrecreação,aoconvívioeàpráticade
exercíciosfísicos,oriundasdenovosprocessosdeurbanizaçãoouexistentes

noMunicípio

Entidadejurídicadeinteresseprivado,semfinslucrativosformadapelos

proprietáriosdosimóveisdeumadeterminadaáreaquevisarepresentaros

interessescoletivosemquestõeslegais,sociaisedebem-estar

      

 

AtividadesEconômicas

AutodeEmbargo

          
Açõese/ouprocessosqueenvolvamaprodução,distribuição,trocaouconsumodebenseserviçoscomopropósitodegerarrenda,lucroouvalor

econômico.Abrangeumaamplagamadeatividades,desdeaagricultura,

indústriaecomércioatéserviçosprofissionais

DocumentoemitidopelaAdministraçãoPúblicaMunicipalqueproíbe
temporariamenteacontinuidadededeterminadaatividade,obra,projeto

ouprocesso,devidoairregularidades,faltadeconformidadecom

regulamentosoulegislações,riscosàsegurançapúblicaououtrasquestões

queexijamintervençãodaAdministraçãoPúblicaMunicipal
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EXPRESSÃO

DEFINIÇÃO

 

AutodeInfração

DocumentooficialemitidopelaAdministraçãoPúblicaMunicipal,quandose

verificaumaviolaçãodasleis,regulamentosounormasvigentes.Descreve

detalhadamenteainfraçãoidentificada,incluindoosfatos,circunstânciase

evidênciasrelacionadasàviolação

 

Partesalienteembalançodacoberturadeumedifícioqueseprojetapara

   

Beiral

alémdaparedeexterna

CiclofaixaSeparaçãofísicadentrodologradouropúblico,adjacenteaofluxode
veículoseseparadadofluxodepedestres,destinadaàcirculaçãoexclusiva

debicicletas,delimitadaporsinalizaçãodesoloespecífica

CicloviaViaseparadafisicamente,dentrodologradouropúblico,dofluxodeveículos

edepedestres,destinadaàcirculaçãoexclusivadebicicletas

CoeficientedeFatorqueestabelecearelaçãoentreaáreatotalconstruídapermitidaem

Aproveitamento

umloteouglebaesuaáreatotal,conformeosparâmetrosdefinidospelo

zoneamentourbano,calculadocombasenaseguinteexpressão

matemática:

AC

CA=AT

Onde:

CA:CoeficientedeAproveitamentodefinidoparaazona;

AC:Áreatotalconstruídamáximapermitida(somadasáreasde

todosospavimentoscomputáveis);
AT:Áreatotaldoloteougleba.

 

Coeficientede

AproveitamentoBásico

Potencialconstrutivopermitido,conformeozoneamentourbano,semo

pagamentodeoutorgaonerosadodireitodeconstruir

 

Coeficientede

AproveitamentoMáximo

Potencialconstrutivopermitido,conformeozoneamentourbano,como

pagamentodeoutorgaonerosadodireitodeconstruir

 

Coeficientede

AproveitamentoMínimo

Potencialconstrutivomínimoexigidoparaqueoimóvelnãoseja

consideradocomosubutilizado

 

CompensaçãoOnerosa

Mecanismoemqueumproprietárioouempreendedoroptaporpagarum

valoremdinheiroemtrocadedeterminadasconcessõesoubenefíciospara

odesenvolvimentodeumprojetoimobiliário

 

CondomíniodeLotes

Modalidadedefracionamento,instituídapelaLeiFederaln.13.465/2017,
configurandoumconjuntodelotesurbanosagrupadaseimplantadosem

terreno,cujoacessosedáporviaparticulardecirculaçãodeveículose,ao

conjunto,pormeiodeviaoficial

 

CondomínioHorizontal

Modalidadedefracionamento,regidopelaLeiFederaln.4.591/64epelos

dispositivosdestaLC,configurandoumconjuntodeunidadesautônomas

agrupadashorizontalmenteequesãoimplantadasemfraçãodeterrenode

usoexclusivo,podendoserconstituídodeunidadesisoladasouagrupadas

emblocos,cujoacessoàsunidadesautônomassedáporviaparticularde

circulaçãodeveículoseaoconjunto,pormeiodeviaoficial

 

CondomínioVertical 
Modalidadedefracionamento,regidopelaLeiFederaln.4.591/64epelos

dispositivosdestaLC,noqualoconjuntodeunidadesautônomasagrupadas

verticalmenteéimplantadoemumúnicoouemváriosblocos,comacesso

aoconjuntoporviaoficial
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|EXPRESSÃO

DEFINIÇÃO

 

Contrapartidade

DesenvolvimentoUrbano

Sustentável

Mecanismoderecuperaçãofinanceiraaplicadoaempreendimentosque,

porseuporteouimpacto,demandemredistribuiçãodeônusurbanísticos.A

contrapartidacorrespondeaumpercentualdocustototaldo
empreendimento,podendoserrecolhidaempecúniaaoFundoMunicipal

deDesenvolvimentoUrbano(FMDU)ouconvertidaemexecuçãodiretade

obraseserviçospúblicos,conformecritériosdefinidosnestaLei

Complementar

   

Cul-de-sacDispositivoderetornoemformatocircularemruaouvielasemsaída

DesdobroDivisãodeumloteemdoisoumaislotesdestinadosàedificaçãoparafins

urbanos

DesmembramentoDivisãodeglebaemlotesdestinadosaedificaçãoparafinsurbanos,com

aproveitamentodosistemaviáriooficialexistente,desdequenãoimplique

naaberturadenovasviaselogradourospúblicos,nemnoprolongamento,

modificaçãoouampliaçãodosjáexistentes,nostermosdestaLeiedaLein.

6.766/79esuasalterações

 

DiâmetroaAlturadoPeito

Éodiâmetrodocauledaárvoreaalturade,aproximadamente,1,30m(um

metroetrintacentímetros)dosolo

   

EixodaviaLinhaimagináriaquepassaequidistanteaosalinhamentos

EquipamentoPúblicoInstalaçãodestinadaàeducação,cultura,saúde,esporte,lazeresimilares

Comunitário(EPC)

EquipamentoPúblicoInstalaçãodestinadaainfraestruturaurbana,taiscomo:equipamentosdosUrbano(EPU)sistemasdeabastecimentodeágua,coletasetratamentodeesgoto,energia

elétrica,drenagemurbana,redetelefônica,gáscanalizado,transportee

outrosdeinteressepúblico

 

Estacionamento

Espaçopúblicoouprivadoprojetadoparaacomodarveículosquandonão

estãoemuso,sendosuacapacidadeeescalonamentodevagasvinculado

aousodoimóvelaoqualpertence

 

   
EstudodeImpactode

Vizinhança(EIV)

Conjuntodeelementostécnicosindicativosdasprováveismodificaçõesnas

diversascaracterísticassócio-econômicasfísicas,territoriaiseambientais

deumlocaleseuentorno,resultantesdodesenvolvimentodeatividades,

obras,empreendimentoseprocessosdeurbanização

 

Fachadaativa

àtestadadeedificaçãoouao

fechamentodeloteamento,caracterizadopelainteraçãovisualoufuncional

comoespaçopúblico,pormeiodeelementoscomoaberturas,varandas,

janelas,portas,jardinsintegradosouimplantaçãodeusosvoltados
diretamenteaologradouropúblico,comoserviços,comércio,

equipamentosdeapoiocomunitárioouespaçosdeconvívio.

Tratamentoarquitetônicoaplicadoà

 

FaixadeAceleraçãoe
Desaceleração

Segmentoviárioadjacenteàpistaprincipalderolamento,implantadonos
acessosaempreendimentosouloteamentosdeacessocontrolado,

destinadoàentradaousaídadeveículos,conformediretrizesestabelecidas

nestaLeiComplementarouemnormastécnicasaplicáveis.

 

FixaçãodeDiretrizes
Urbanísticas

   
Etapapreliminardoprocessodelicenciamentourbanístico,formalizadapor

meiodaCertidãodeViabilidadeeDiretrizes(CVD),naqualaAdministração

PúblicaMunicipalestabeleceosparâmetrosecondicionantesespecíficosparaOparcelamento,aocupaçãoeousodosoloemdeterminadaglebaou
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EXPRESSÃO

DEFINIÇÃO

 

lote.Asdiretrizesurbanísticasconsideramaclassificaçãodazona,a

infraestruturainstaladaeprojetada,osaspectosambientais,sociaisede

mobilidade,eservemcomobasevinculanteparaaelaboraçãodosestudostécnicos,adefiniçãodasmedidasmitigadoras,compensatóriaseda

contrapartidadevidapeloempreendimento.

 

FraçãoPrivativa

Partedaedificaçãooudolote,identificadacomounidadeautônoma,deuso

exclusivodorespectivotitular,registradaemmatrículapróprianoCartório

deRegistrodeImóveis.Nocasodecondomínioedilícioverticalou

horizontal,correspondeàunidadeedificadacomusoindependente(ex:apartamentooucasa).Nocondomíniodelotes,correspondeaolote
individualizadoqueintegraoconjuntocondominial,mesmoquenão

edificado.Afraçãoprivativaservecomobaseparacálculodeparâmetros

urbanísticos,comotaxadeocupação(TO),coeficientedeaproveitamento

(CA),númerodevagasdeestacionamento,entreoutros,conforme

regulamentaçãoespecífica.

 

 
Fracionamento

Construçãoemcondomíniohorizontal,verticalouemlotes,cujasunidades

resultantessejamfraçõesideaisdeconstruçãoedeáreascomuns,inclusive

comdestinaçãodeáreaspúblicasnostermosdestaLCenostermosdaLei

Federaln.4.591/64

 

Frenteoutestadadolote

Divisalindeiraàviadecirculação,caracterizadacomo:

a.frenteoutestadaprincipal—divisaprincipaldeacordocomos

dadoscadastrais.Paralotesdeesquinaéafrentedemenor

medida

b.frenteoutestadasecundária—divisasecundárialindeiraàvia

decirculaçãoquandolotedeesquina

 

Gleba

Imóvelqueaindanãofoiobjetodeparcelamento,desmembramentoou

fracionamentodosoloparafinsurbanos

 

GlebaUrbana

Imóvelqueaindanãofoiobjetodeparcelamento,desmembramentoou

fracionamentodosoloparafinsurbanos,inseridonoperímetrourbano

 

Efeitopositivoounegativo,resultantedeumaaçãoouconjuntodeações

  

impacto

sobreoambienteeouemumavizinhança

IncômodoConflitodecorrentedoexercíciodeatividadesdivergentesdasexistentesno

entorno

InfraçãoAtocomissivoouomissivo,praticadoporpessoafísicaoujurídica,que

contrarieasdisposiçõesestabelecidasnestaLeiComplementaredemais
normastécnicaselegaisaplicáveisaoparcelamento,ocupaçãoeusodo

solo.Ainfraçãourbanísticapoderádecorrerdaexecuçãoirregulardeobras,

dodescumprimentodediretrizesurbanísticas,dousoindevidodosoloou

dainobservânciadeobrigaçõespactuadas,estandosujeitaàaplicaçãode

penalidadesadministrativas,independentementedeoutrassançõescivis,

penaisoudisciplinares.

 

Licenciamento 
Processoadministrativoelegalpeloqualumaautoridadecompetente

concedepermissãoformalparaarealizaçãodeumaatividade,projeto,

empreendimentoouoperaçãoespecífica,apósavaliaregarantirqueatenda

aosrequisitoslegais,regulamentaresedesegurançapertinentes
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EXPRESSÃO

DEFINIÇÃO

 

LinhadeDivisa

Linhadivisóriaentreoterrenodepropriedadeparticularoupúblicaeavia

públicaquedelimitaaáreadaglebaouloteeaindaentreosloteseglebas

confrontantes

 

LogradouroPúblico

Espaçodeusocomumdopovo,livre,inalienável,destinadoàcirculação

públicadeveículosedepedestres,reconhecidopelaAdministraçãoPública

Municipalquelheconferedenominaçãooficial,taiscomoasruas,praças,

avenidas,ponteseviadutos

  

LoteUnidadeautônomaresultantedeparcelamentodosoloou

desmembramento,comfrenteparaviapúblicaoficial

LoteamentoDivisãodeglebaemlotes,comaberturadenovasviasoficiaisdecirculação,

modificaçãoouampliaçãodasviasexistentes,inclusivecomdestinaçãode
áreaspúblicasnostermosdestaLCedaLeiFederaln.6766/79ououtraque

venhaaatualizá-laousubstituí-la

 

LoteamentodeAcesso

Controlado

Loteamentonoqualégarantidoodireitoaoseufechamentoecontrolede

acessodepessoaspormeiodesuaidentificaçãoemportariaouguarita,

situadanoacessoaoempreendimento,mediantetermodecessãodeuso

emitidopelaAdministraçãoPúblicaMunicipalnoqualaAssociaçãode
Moradoresassumeasreponsabilidadesdevidassobreosespaçospúbicos

 

Medidacompensatóriaou

decompensação

 

Açãodereequilíbriourbano,ambientalousocialimpostaquandoos
impactosgeradospeloempreendimentonãopuderemsercompletamente

mitigados.Acompensaçãopodesedarpormeiodeobras,serviços,doações

deáreasououtrasformasdeinteressepúblico,observandoa

proporcionalidadeemrelaçãoaoimpactoresidualidentificadonosestudos

técnicos

 

Medidamitigatóriaoude

mitigação

Ação,intervençãoouadequaçãotécnicaexigidacomoobjetivodereduzir,

atenuaroueliminarimpactosnegativosdiretoscausadospelo

empreendimentoaomeiourbano,socialouambiental.Asmedidas

mitigadorassãodefinidascombasenosestudostécnicos,especialmenteo
EstudodeImpactodeVizinhança(EIV),edevemserproporcionaisaos

impactosidentificados

 

PenalidadefinanceiraimpostapelaAdministraçãoPúblicaMunicipalcomo

  

Multa

consequênciadeumaviolaçãodeleiseregulamentos.ÉprecedidodoAuto

deInfração

NonAedificandiÁreaondeaconstruçãoéproibidaourestritaporregulamentaçãooupelo

zoneamentourbano

OcupaçãodoSoloÉaformacomoosedifícioseinstalaçõesserãoimplantadosnolote,ou

mesmodarestriçãoàocupaçãoporconstruções

 

ParcelamentodoSolo

Divisãodeglebaemlotes,parausourbano,medianteloteamentoou

desmembramento

 

Pavimento

Espaçocontidoentre2(dois)pisosoupisoecobertura,excluindoterraços,

mesmoqueparcialmentecobertos,demodoqueonúmeromáximode

pavimentosserádefinidopelaquantidadedepavimentossobrepostos

verticalmenteemqualquerpontodereferênciadeumaedificação.

 

Pavimentotérreo 
Z

Eopavimentomaispróximodonívelverticaldopasseiopúblicoou

imediatamenteacimadoSubsolo,quandohouver
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EXPRESSÃO

Penalidade

DEFINIÇÃO

SançãoadministrativaimpostapelaAdministraçãoPúblicaMunicipalem

decorrênciadapráticadeinfraçãoàsnormasestabelecidasnestaLei

Complementar.Aspenalidadestêmnaturezacoercitiva,disciplinadorae
reparatória,epodemincluiradvertência,multa,embargodeobras,

interdiçãodeatividades,revogaçãodelicenças,inscriçãoemdívidaativae

demaismedidasprevistasnalegislaçãovigente.Aaplicaçãodapenalidadeindependedaboa-fédoinfratoredeveobservarosprincípiosdo

contraditório,daampladefesaedodevidoprocessolegal.

peUrbanoÉumadelimitaçãogeográficaestabelecidaatravésdoPlanoDiretorque

                  

             

defineoslimitesatéondeocrescimentoeodesenvolvimentodaárea

urbanadacidadesãopermitidos

 

  

  

  

PermeabilidadedoSoloÁreareservadaàabsorçãodeágua,cobertaporvegetação,areia,pedrisco

/ºOupavimentopermeável

PermeabilidadeVisualÁreasemobstruçãovisualemmurosdefechamentojuntoatestadados

lotesemurosdedivisadeLAC'sefracionamentoslindeirosaosistemaviário

ProcessodeUrbanizaçãoProcessodeparcelaroufracionarumaglebaemlotesouunidades

autônomasparafinsurbanos,dotando-osdeinfraestrutura,conformeos

dispositivosdestaLei

ProfundidadedoloteDistânciamedidaentreoalinhamentodoloteeumalinhaparalelaaeste,
quepassapelopontomaisextremodoloteemrelaçãoaoalinhamentoProjeçãoRefere-seaoespaçofísicoqueumaáreaconstruídaocupanosolo,incluindo

todasaspartesprojetadasalémdabasedoedifício,comovarandas,beirais,

marquises,entreoutroselementosqueavançamalémdaestruturaprincipal
Árearesultantedeloteamento,delimitadaporviasoficiaisdecirculaçãode

veículos

RecuoDistânciaperpendicularàsdivisasdeumimóvelcomosimóveislindeiros,

medidaemprojeçãohorizontal,entreessasdivisaseaedificaçãoeadivisa

dolote,sendoque:

a.Osrecuossãodefinidosporlinhasparalelasàsdivisasdolote

b.Osrecuosdefrentesãomedidosemrelaçãoaosalinhamentos

RelatóriodeImpactodeDocumentooficialproduzidopeloEIVdoqualdependerãoalguns

Vizinhança(RIV)empreendimentoseatividades,privadosoupúblicos,paraobteraslicenças

ouautorizaçõesdoPoderPúblicoMunicipalparaaconstrução,ampliação

oufuncionamento

     

       

  
      

       

Quadra

  

   

      

 

      

                 

RemembramentoÉaunificaçãodeduasoumaisglebasoulotesparaaformaçãodenovas

gleba(s)oulote(s)

SistemadeLazerConsistenosespaçospúblicosresultantesdoprocessodeparcelamentosolo

  
noqualsãoimplantadasbenfeitoriaseequipamentosdestinadosa

contemplação,práticasesportivas,recreaçãoepermanênciada

comunidadelocal

SistemadeRecuperação,Consistenosespaçospúblicosresultantesdoprocessodeparcelamentodo
Compensaçãoesolonoqualsãoexecutadosoplantiodeindivíduosarbóreoscomoobjetivo

PreservaçãoAmbientaldereconstituirmaciçosdeflorestaurbanaeáreasdepreservação

permanente,contribuindoparaaadequadaocupaçãodosolourbano

|SistemaViárioConsistenoconjuntodeáreaspúblicasresultantesdoprocessode

  

 

parcelamentodosoloformadopeloslogradouros,passeiospúblicos,
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 |EXPRESSÃODEFINIÇÃO

dispositivosdetrânsitoedemaiselementosfísicosquepossibilitama

circulaçãodeveículosepessoasnomeiourbano

SubsoloÁreaabaixodoníveldopasseiopúblico,independentedatestadatomada

comoreferência,cujataxadeocupaçãoélivre,devendoobedeceraos
recuosobrigatóriosfrontais,nãocomputandocomopavimentoquando

utilizadaexclusivamentepara(i)estacionamento,manobraecirculaçãode

pedestresedeveículos;(ii)áreasdeusosempermanênciahumanacomo

depósitos,elevadoreseescadas;(iii)áreasdestinadasaequipamentos

eletromecânicosdaedificaçãotaiscomocaixasd'água,bombashidráulicaseequipamentosdeventilação,refrigeraçãoouaquecimentoou(iv)áreas

comunsdecondomínios

 

TaxadeOcupação—TO

Fatorpeloqualaáreadolotedevesermultiplicadaparaseobteramáxima

áreadeprojeçãohorizontalda(s)edificação(ões)

 

TaxadePermeabilidade—

TP

Percentualdolotequedeveserlivredeedificaçãoparapermitiro

escoamentodaáguaatravésdosolo

 

TermodeCompromisso

InstrumentojurídicoformalcelebradoentreointeressadoeaAdministração

PúblicaMunicipal,comcarátervinculanteeforçadetítuloexecutivo

extrajudicial,noqualsãopactuadasascondiçõestécnicas,urbanísticas,

ambientaiselegaisparaaaprovaçãodoempreendimento.OTermode

CompromissoconsolidaasdiretrizesfixadasnaCertidãodeViabilidadee

Diretrizes,osresultadosdosestudostécnicosexigidoseasobrigações
relativasàsmedidasmitigadoras,compensatóriaseàcontrapartidade

desenvolvimentourbanosustentável.Éautoexecutávelemfavorda

AdministraçãoPública,inclusiveparafinsdecobrançaadministrativa,

execuçãodasobrigaçõesinadimplidaseinscriçãoemdívidaativa,nos

termosdestaLeiComplementar

 

UnidadeAutônoma

Unidaderesultantedocondomínio,constituídapelafraçãoidealde

construção,deterrenoseáreascomuns

 

UnidadeHabitacional

Edificaçõesautônomasounãoquetemcomofunçãoamoradiaesejam

constituídasminimamentedosseguintesambientes:dormitório,cozinhae

banheiro.Podendoreceberasdenominaçõesdecasa,apartamento,studio

ouestúdio,kitnet,moradiaestudantil,loftentreoutrascorrelatas

 

UsodoSolo

Refere-seatodasasatividadesquesedãonasedificaçõesenasterras

públicaseprivados,soboqualseregulamentasuascaracterísticase

permissibilidade

 

VazioUrbano

Áreasremanescentesdaurbanizaçãodascidades,constituídasporglebas,quinhões,sítios,chácarasquenãoforamparceladasoufracionadasparauso
urbanonosmoldesdalegislaçãopertinenteespecialmentedestaLeiedas

LeiFederaisn.6.766/79en.4.591/64esuasalterações

 

ViadeCirculação 
Superfícieporondetransitamveículos,pessoaseanimais,compreendendo

leitoparaveículosmotorizadosounão,ecalçadaoupasseio,podendoainda

conteroacostamento,ilhaecanteirocentral,sendoclassificadaem:

a.Viapúblicaoficial:aquelaaprovada,declaradaporatodo
executivooureconhecidacomooficialpelaAdministração

PúblicaMunicipalcomopública

 

     
  



ANEXOIIQUADRODEDEFINIÇÕES

   

  EXPRESSÃODEFINIÇÃO

b.Viaparticular:aqueladepropriedadeprivada,mesmoquando

abertaaousopúblico

c.Leitocarroçável:partedaviadestinadaàcirculaçãodeveículos

ViaParticularViainternaaoempreendimentodeacessoexclusivoaosseususuários

  



 

ANEXO II
PARÂMETROS URBANÍSTICOS

TMACROZONARURAL OCUPAÇÃODO SOLO EM GLEBAS!      
              OCUPAÇÃO DO SOLO USO DO SOLO

CA NÚMERO MÁX. DE RECUOSMÍNIMOS (m

TO ALTURAMÁX. (m) PAVIMENTOS TP LATERAL a ENTREEDIFICAÇÕES USOS PERMITIDOS vs
MIN. BÁSICO MÁX. CA BÁSICO Ê FRONTAL - ESTACIONAMENTO

CA BÁSICO ATÉ 2 PAV. >2PAV. ATÉ 2 PAV. >2 PAV.

CONFORME RESIDENCIALE
NFORME ONFORM

50% NA 1,00 NA 10,00 2 Emy DISPOSTONA NA NA 2,00 NA CONFORME ANEXO ANDO il OU
LC 336/2023 Xv

Legenda:

 São Paulo). (Código de Agricultura do Estado de

 



ANEXOIV
% R PARÂMETROS URBANÍSTICOS

><     
     

 

 
         

     
 

         ar NA “ZONAESTRITAMENTERESIDENCIAL E

PARCELAMENTO

TRANSFERÊNCIA DE ÁREAS PÚBLICAS VIAS DE CIRCULAÇÃO DIMENSÕES MÍNIMAS DOS LOTES

ÁREA (m?Av sv AI TESTADA (m) ABERTO lirr) TRC
CONFORME DISPOSTONESTALCE NA LC 336/2023- PLANO MUNICIPALDE MOBILIDADEURBANA SUSTENTÁVEL

NA 10,00 NA 300,00

OCUPAÇÃODO SOLO EM GLEBAS, LOTES E FRACIONAMENTOS!(CONDOMÍNIO VERTICAL E HORIZONTAL)

OCUPAÇÃO DO SOLO USO DO SOLO
CA ' NÚMER . DE RECUOSMÍNIMOS (m)

TO ALTURAMAD. (m) mM TP LATERAL ENTREEDIFICAÇÕES USOS PERMITIDOS VAGASMIN. BÁSICO MÁX. CA BÁSICO r FRONTAL - - ESTACIONAMENTO
CA BÁSICO ATEZPAV.| >2PAV. | ATÉZPAV.| >2PAVv.

RESIDENCIALE

CONFORME ATIVIDADES CONFORMEN 0 4 -paz GA 180 HA 8:80 2 ANEXO xIv 08 NA A 6 (00 ECONÔMICAS NÃO ANEXO XII OU XV

ESTABELECIDAS

Legenda: 1. A área mínima da gleba ou do lote, para a implantação de fracionamentos, é de 500m?. Nos casos de fracionamento em glebas, deverão ser observadas, adicionalmente, os parâmetros de áreas a
serem transferidas ao Município de Holambra,conformedisposto no art. 14 desta LC. 

 



ANEXO V
PARÂMETROS URBANÍSTICOS         

   

 
           

 
  

            
       FE: RI Psi PANE RAS do ZONAMISTAPREDOMINANTEMENTERESIDENCIAL 14]

PARCELAMENTO

TRANSFERÊNCIADE ÁREAS PÚBLICAS VIAS DE CIRCULAÇÃO DIMENSÕES MÍNIMAS DOS LOTES

ÁREA (m?” o ” iai ABERTO tm LAC
CONFORME DISPOSTONESTALCE NA LC 336/2023- PLANO MUNICIPALDE MOBILIDADEURBANA SUSTENTÁVEL

20% 20% 5% 10,00 250,00 300,00

OCUPAÇÃO DO SOLO EM GLEBAS, LOTES E FRACIONAMENTOS" (CONDOMÍNIO VERTICAL E HORIZONTAL)

OCUPAÇÃO DO SOLO USO DO SOLO
CA e NÚMER » DE RECUOSMÍNIMOS (mALTURAMÁX. (m) a O MÁX ei VAGAS

TO . = 4 PAVIMENTOS TP LATERAL ENTRE EDIFICAÇÕES USOS PERMITIDOSMIN. BASICO MAX. CA BÁSICO E 4 FRONTAL — — ESTACIONAMENTO
CA BÁSICO ATÉ 2 PAV. >2PAV. ATÉ 2 PAV. >2PAV.

HCsSI:1,95 HCSI: 11,00 HCSI:3 RESIDENCIALE

CONFORME Uma lateral:|Duas laterais: CONFORME
I:

65% 0,10 HCSI: 2,60 ANEXO XIV 5,00 150 2,00 2,00 4,00 CONFORME ANEXO ANEXO XII OU XV
Hotel?: 2,60 Hotel?: 14,00 Hotel2: 4 Xv

FRACIONAMENTOS(CONDOMÍNIO DE LOTES)

ÁREA COMUM DIMENSÕES MÍNIMAS

MÍNIMA DOS LOTES
VIAS INTERNAS REA DE

REA : z

D 2LASER ÁREAVERDE TESTADA (m) ÁREA (m?)

CONFORME LCOE- Lei do

Código de Obras e 5% 5% 10,00 250,00
Edificações

Legenda: 1. A área mínima da gleba ou do lote, para a implantação de fracionamentos, é de 500m? 
- Nos casos de fracionamento em glebas, deverão ser observadas, adicionalmente, os parâmetros de áreas aserem transferidas ao Município de Holambra,conforme disposto no art. 14 desta LC.

2. Hotel, pousada e atividades correlatas.

3. Aplicável para as áreas passíveis de outorga onerosa do direit

4. No caso de utilizaçãodo Coeficiente de Aproveitamento (CA) máximo, deverão ser adotados os parâmetros de altura máxima e número máximo de pavimentos aplicáveis ao uso de hotel, pousada eatividades correlatas.

o de construir indicadas no Anexo 8 da LC 300/2019.

 



ANEXO VI
PARÂMETROS URBANÍSTICOS  ES ZONAMISTAPREDOMINANTE        

    

 
           

 
                  

     
     PARCELAMENTO

TRANSFERÊNCIA DE ÁREAS PÚBLICAS VIAS DE CIRCULAÇÃO DIMENSÕES MÍNIMAS DOS LOTES

ÁREA (m?Av sv Al TESTADA (m) ER ré] c
CONFORME DISPOSTONESTA LCE NA LC 336/2023- PLANO MUNICIPALDE MOBILIDADEURBANA SUSTENTÁVEL LA

20% 20% 5% 10,00 250,00 300,00

OCUPAÇÃO DO SOLO EM GLEBAS, LOTES E FRACIONAMENTOS'(CONDOMÍNIO VERTICAL E HORIZONTAL)

OCUPAÇÃO DO SOLO Uso DO soLo
CA j j .D RECUOSMÍNIMOS (m

To APURA, RUE. (m) o é TP LATERAL Te EDIFICAÇÕES USOS PERMITIDOS VAGAS
MIN. BÁSICO MÁX. CA BÁSICO E FRONTAL - ESTACIONAMENTO

CA BÁSICO ATÉZPAV.| >2PAV. | ATÉZPAV, >2 PAV.

HCsI: 1,95 HCsI: 11,00 HCsi: 3 RESIDENCIAL E

65% 0,10 NA CONFORME 5,00 NA NA 2,00 4,00 CONFORMEANHO CONFORME
o t ANEXO XIV ' ' ' ANEXO XIII OU XVHotel?: 2,60 Hotel?: 14,00 Hotel?: 4 Xv

FRACIONAMENTOS(CONDOMÍNIO DE LOTES)

ÁREA COMUM DIMENSÕES MÍNIMAS

MÍNIMA DOS LOTES
VIAS INTERNAS REA DE

Al e z

REA V S ÊLAZER AREA VERDE TESTADA (m) AREA (m?)

CONFORME LCOE - Lei do

Código de Obras e 5% 5% 10,00 250,00
Edificações

Legenda: 1. A área mínima da gleba ou do lote, para a implantação de fracionamentos, é de 500m?2. Nos casos de fracionamento em glebas, deverão ser observadas, adicionalmente, os parâmetros de áreas a
serem transferidas ao Município de Holambra,conforme disposto no art. 14 desta LC.

2. Hotel, pousadae atividades correlatas.

 



ANEXO VII
PARÂMETROS URBANÍSTICOS      

     
 

 
         

 
  

            
       EE EA NES ST DO ZONAMISTAPREDOMINANTEMENTEINDUSTRIALE AGROINDUSTRIAL. dl]

PARCELAMENTO

TRANSFERÊNCIA DE ÁREAS PÚBLICAS VIAS DE CIRCULAÇÃO DIMENSÕES MÍNIMAS DOS LOTES

ÁREA (m?AV sv Al TESTADA (m) FE [m') RE
CONFORME DISPOSTO NESTALC E NA LC 336/2023 - PLANO MUNICIPALDE MOBILIDADEURBANASUSTENTÁVEL Ate

CONFORME EIV/RIVE PARECER CAOUS 10,00 250,00 NA

OCUPAÇÃODO SOLO EM GLEBAS, LOTES E FRACIONAMENTOS!(CONDOMÍNIO VERTICAL E HORIZONTAL)

OCUPAÇÃO DO SOLO USO DO sOoLO
CA A Ú .D RECUOSMÍNIMOS(m)

TO ia :a - TP LATERAL ENTRE EDIFICAÇÕES USOS PERMITIDOS VAGAS
MIN. BÁSICO MÁX. CA BÁSICO FRONTAL - ESTACIONAMENTO

CA BÁSICO ATÉ 2 PAV. >2PAV. ATÉ 2 PAV. >2PAV.

CONFORME CONFORME ANEXO CONFORME

1

70% 0,10 2,10 NA 12,00 3 ANEXO XIV 5,00 NA NA 2,00 4,00 xIv SEXO mn Oy

FRACIONAMENTOS(CONDOMÍNIO DE LOTES)

ÁREA COMUM DIMENSÕES MÍNIMAS

MÍNIMA DOS LOTESVIAS INTERNAS EEE
ÁREA D ; . »

LAZER AREA VERDE| TESTADA (m) ÁREA (m?)

CONFORME LCOE - Lei do

Código de Obras e 5% 5% 10,00 250,00
Edificações

Legenda: 1. A área mínima da gleba ou do lote, para a implantação de fracionamentos, é de 500m? 
- Nos casos de fracionamento em glebas, deverão ser observadas, adicionalmente, os parâmetros de áreas aserem transferidas ao Município de Holambra,conforme disposto no art. 14 desta LC.

 



 

ANEXO VIII
PARÂMETROS URBANÍSTICOS             

    

  

e k ERR Bia — ZONAESPECIALDEINTERESSEEPROTEÇÃOAMBIENTAL | E]

OCUPAÇÃO DO SOLO EM GLEBAS E LOTES

OCUPAÇÃO DO SOLO USO DO SOLO
CA NÚMERO MÁX. DE RECUOSMÍNIMOS (m

TO ALTURAMÁX. (m) PAVIMENTOS TP LATERAL ea ENTRE EDIFICAÇÕES USOS PERMITIDOS VEGAS
MIN. BÁSICO MÁX. CA BÁSICO 2 FRONTAL - - ESTACIONAMENTO

CA BÁSICO ATÉ 2 PAV. >2PAV.| ATÉZPAV. >2PAV.

RESIDENCIALE
CONFORME CONFORME0% 0,10 1,0 NA 6,00 2 ,O) ,50 N O) A FOR

50% o o ANEXO RV 5,00 1,5 A 2,00 N CONFO AE ANEXOS GUS
  

     
Legenda: A ocupação do solo será permitida mediante o respeito às faixas de

aplicáveis). Qualquer edificação, intervenção ou uso do solo deverá
protegidas sem autorização dos Órgãos competentes.

preservação permanente (APP), conforme previsto na legislação ambiental vigente (Lei Federal nº 12.651/2012 e demais normas
observaros limites legais e critérios de sustentabilidade ambiental, nã iti ã à

 

 



qe alas,na “  ANEXO IX

PARÂMETROS URBANÍSTICOS       
   

 
 

         
 
  

              PE PES CURE RA —  ZONAMISTAESPECIALDE INTERESSETURÍSTICO 777 y ; 8
PARCELAMENTO

TRANSFERÊNCIA DE ÁREAS PÚBLICAS VIAS DE CIRCULAÇÃO DIMENSÕES MÍNIMAS DOS LOTES

ÁREA (m?AV sv Al TESTADA (m) e (mê) e
CONFORME DISPOSTONESTA LC E NA LC 336/2023 - PLANO MUNICIPALDE MOBILIDADEURBANASUSTENTÁVEL

20% 20% 5% 10,00 250,00 300,00

OCUPAÇÃO DO SOLO EM GLEBAS, LOTES E FRACIONAMENTOS!(CONDOMÍNIO VERTICALE HORIZONTAL)

OCUPAÇÃO DO SOLO USO DO SOLO
ca NÚMERO MÁX. DE RECUOSMÍNIMOS (m

TO ALTURAMÁX. (m) e TP LATERAL m ENTRE EDIFICAÇÕES USOS PERMITIDOS MERAS
MIN. BÁSICO MÁX. CA BÁSICO* j , FRONTAL ç ESTACIONAMENTO

CA BÁSICO ATÉ 2 PAV. >2PAV. ATÉ 2 PAV. >2PAV.

HCSI: 1,95 HCSI: 11,00 HCSI: 3 RESIDENCIAL

65% 0,10 HCSI: 2,60 CONFRIAE 5,00 NA NA 2,00 4,00 CONFORMEANEXO GENFORME
o , ANEXO XIV , t , ANEXOXIII OU XVHotel?: 2,60 Hotel?: 14,00 Hotel?: 4 Xv

FRACIONAMENTOS(CONDOMÍNIO DE LOTES)

ÁREA COMUM DIMENSÕES MÍNIMAS

MÍNIMA DOS LOTES
VIAS INTERNAS Sê

Á z .
TESTADA 2LIGER ÁREA VERDE ESTADA (m) ÁREA (m?)

CONFORME LCOE -Lei do

Código de Obras e 5% 5% 10,00 250,00
Edificações        Legenda:

1. A área mínima da gleba ou do lote, para a implantação de fracionamentos, é de 500m2. Nos casos de fracionamento em glebas, deverão ser observadas, adicionalmente, os parâmetros de áreas a
serem transferidas ao Município de Holambra,conforme disposto no art. 14 desta LC.

2. Hotel, pousada e atividades correlatas.

3. Aplicável para as áreas passíveisde outorga onerosa do direito de construir indicadas no Anexo 8 da LC 300/2019.

4. No caso de utilização do Coeficiente de Aproveitamento (CA) máximo, deverão ser adotados os parâmetros de altura máxima e número máximo de pavimentos aplicáveis ao uso de hotel, pousada eatividades correlatas.

 



 

 ANEXO X

PARÂMETROS URBANÍSTICOS

oa     
   

  
          PARCELAMENTO

TRANSFERÊNCIA DE ÁREAS PÚBLICAS VIAS DE CIRCULAÇÃO DIMENSÕES MÍNIMAS DOS LOTES

ÁREA (m?AV sv Al TESTADA (m) Fem [m?)

CONFORME DISPOSTONESTALC E NA LC 336/2023- PLANO MUNICIPALDE MOBILIDADEURBANA SUSTENTÁVEL E HE

20% 20% 5% 8,00 160,00 NA

OCUPAÇÃO DO SOLO EM GLEBAS, LOTES E FRACIONAMENTOS"(CONDOMÍNIO VERTICAL E HORIZONTAL)

OCUPAÇÃODO SOLO USO DO SOLO
CA A NÚMERO MÁX. DE RECUOSMÍNIMOS (m

ALTURAMÁX. (m) ly VAGAS
TO y > é PAVIMENTOS TP LATERAL ENTRE EDIFICAÇÕES USOS PERMITIDOS

MIN. BÁSICO MÁX. CA BÁSICO e y FRONTAL - ESTACIONAMENTO
CA BÁSICO ATÉ 2 PAV. >2PAV. ATÉ 2 PAV. >2 PAV.

RESIDENCIALE
CONFORME CONFORMEI: Ê I: N o 4 ONFOR X80% 0,10 HCSI:1,95| HCSI:2,60 HCSI: 11,00 HCSI: 3 res 5,00 NA A 2,0 ,00 CONF ME ANEXO ANN Bio

               
       ÁREACOMUM DIMENSÕES MÍNIMAS

MÍNIMA DOS LOTES
VIAS INTERNAS ARELDE

EA Á Á z
LAZER AREA VERDE TESTADA (m) AREA (m?)

CONFORME LCOE - Lei do

Código de Obras e 5% 5% 8,00 160,00
Edificações

Legenda: 1. A área mínima da gleba ou do lote, para a implantação de fracionamentos, é de 500m?

atividades correlatas.

 



ANEXO XI

PARÂMETROS URBANÍSTICOS   Nombre “ZONA MISTADE DESENVOLVIMENTOECONÔMICO 7 ;       
  

  

 
          

      
              

    
   

PARCELAMENTO

TRANSFERÊNCIA DE ÁREAS PÚBLICAS VIAS DE CIRCULAÇÃO DIMENSÕES MÍNIMAS DOS LOTES

ÁREA (m?Av sv Al TESTADA (m) ABERTO (mi) ne
CONFORME DISPOSTONESTA LCE NA LC 336/2023- PLANO MUNICIPALDE MOBILIDADEURBANASUSTENTÁVEL

20% 20% 5% 10,00 250,00 NA

OCUPAÇÃODO SOLO EM GLEBAS, LOTESE FRACIONAMENTOS!(CONDOMÍNIO VERTICALEHORIZONTAL)

OCUPAÇÃO DO SOLO Uso DO SOLO
CA E ÚMERO MÁX. RECUOSMÍNIMOS (m

TO ALTURAMAX. (rj º mé TP LATERAL E EDIFICAÇÕES USOS PERMITIDOS VAGASMIN. BÁSICO MÁX. CA BÁSICO E FRONTAL - ESTACIONAMENTO
CA BÁSICO ATÉ 2 PAV. >2PAV. ATÉ 2 PAV. >2PAV.

CONFORME CONFORME ANEXO CONFORMEN 2 O70% 0,10 2,10 NA 12,00 3 ANEXO IV 5,00 NA A ,00 4,0 xy ANEXO XII OU XV

FRACIONAMENTOS(CONDOMÍNIO DE LOTES)

ÁREA COMUM DIMENSÕES MÍNIMAS
MÍNIMA DOS LOTESVIAS INTERNAS Ds

Á a '
E DA EA (m?LALER ÁREA VERD TESTADA (m) ÁREA (m?)

CONFORME LCOE - Lei do

Código de Obras e 5% 5% 10,00 250,00
Edificações

Legenda: 1. A área mínima da gleba ou do lote, para a implantação de fracionamentos, é de 500m? 
- Nos casos de fracionamento em glebas, deverão ser observadas, adicionalmente, os parâmetros de áreas aserem transferidas ao Município de Holambra,conformedisposto no art. 14 desta LC.

 



 ANEXO XII
PARÂMETROS URBANÍSTICOS

odss     
   

 

  
 

         
              PARCELAMENTO

TRANSFERÊNCIA DE ÁREAS PÚBLICAS VIAS DE CIRCULAÇÃO DIMENSÕES MÍNIMAS DOS LOTES

ÁREA (m?AV sv AI TESTADA (m) mao (mi) e
CONFORME DISPOSTONESTA LC E NA LC 336/2023- PLANO MUNICIPALDE MOBILIDADEURBANASUSTENTÁVEL

NA 10,00 250,00 NA

OCUPAÇÃO DO SOLO EM GLEBAS, LOTES E FRACIONAMENTOS!(CONDOMÍNIO VERTICAL E HORIZONTAL)

OCUPAÇÃO DO SOLO USO DO SOLO
ca . NÚMERO MÁX. D RECUOS MÍNIMOS (m)

TO ETR teto fi ns : TP LATERAL ENTREEDIFICAÇÕES USOS PERMITIDOS esa
MIN. BÁSICO MÁX. CA BÁSICO a FRONTAL - ESTACIONAMENTO

CA BÁSICO ATÉ 2 PAV. >2PAV. ATÉ 2 PAV. >2PAV.

RESIDENCIALECONFORME CONFORME
A 4 N NEX60% 0,10 1,20 NA 6,00 2 NERO 5,00 NA N 2,00 ,00 co FoRve ANEXO ANEXO XL OU 307

Legenda: 1. A área mínima da gleba ou do lote, para a implantação de fracionamentos, é de 500m?
   



ANEXO XIIIEh VAGAS DE ESTACIONAMENTO
)    

        USO RESIDENCIAL

VAGAS
A

CATEGORIA ÁRE EE a AUTOMÓVEL (VAGA MOTO BICICLETA CARGA E EMBARQUE E VISITANTES
POR UNIDADE) DESCARGA DESEMBARQUE

Até 150m? 1 5%

REGDENGAL| noasomaSoo Na exceto para
Superior a 500m? 3 loteamento aberto)

RESIDENCIAL Até 100m? 1 à o o

MULTIFAMILIAR| Acima de 100m? 2 nom o 1 vaga/1O0UH| 1 vaga/100UH SA 
 

        
Observações:

1. Para o cálculo do número de vagas de estacionamento, considerar o número inteiro imediatamentesuperior como critério de arredondamento.

2. Do total de vagas de estacionamento, reservar 2% (dois por cento) das vagas para pessoa com deficiência e 5% (cinco por cento) para pessoa idosa,

conforme dispõe as Leis Federais n. 10.098/2000 — Promoção da Acessibilidade e n. 10.741/2003 — Estatuto da Pessoa Idosa, ou outras que venham a

atualizá-lasou substituí-las.

3. As vagas destinadasaos visitantes e ao embarque/desembarquedo Residencial Multifamiliar e do LAC deverão estar localizadas na área externa à portaria
de acesso.

4. As vagas destinadas à carga/descarga poderão estar localizadas internamente no sistema de circulação do Residencial Multifamiliar e do LAC.



 

JyANEXOXIV

4PARÂMETROSDEPERMEABILIDADEDOSOLO

 

TAXADEPERMEABILIDADE

 

ÁREA

TAXA

 

Lotescomáreadeaté200,00m?(duzentosmetrosquadrados)

8%(oitoporcento)

 

Lotescomáreaentre201,00a500,00m?(duzentoseumaquinhentosmetrosquadrados)

10%(dezporcento)

 

Lotescomáreaentre501,00a1000,00m?(quinhentoseumaummilmetrosquadrados)

16%(dezesseisporcento)

 

Lotescomáreamaiorde1000,00m?(ummilmetrosquadrados)

 
 

20%(vinteporcento)

  



 ANEXO XV

PARÂMETROS PARA INSTALAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 
                               

Õ uu
Q at o “a 2

pe NR a é MEDIDASMITIGADORAS| VAGASPOR Mº DE ÁREA 4as DENOMINAÇÃO ZONEAMENTO Gi INFÊ e S çÃ aa CEDER NFORMAÇÃOCOMPLEMENTAR

" AGRICULTURA, PECUÁRIA, PRODUÇÃO
FLORESTAL,PESCA E AQUICULTURA

i AGRICULTURA, PECUÁRIA E SERVIÇOS

RELACIONADOS

01.1 Produçãode lavouras temporárias

01.11-3 |Cultivo de cereais MIR, ZMPIA NI ILA; ILE, IV.A; VILA; VIL.B NÃO SE APLICA Atendimentoda legislação

ambientalCultivodealgodãoherbáceo& deout - islaçã
01.12-1|- VP d6 algodão herbáceoede outras MIR, ZMPIA NI ILA;ILE, IV.A; VILA; VIL.B NÃO SE APLICA Atendimentoda legislaçãofibras de lavoura temporária ambiental

- legislaçã01.13-0 |Cultivo de cana-de-açúcar MIR, ZMPIA 7 ILLA; I.E, IV.A; VILA; VII.B NÃO SE APLICA dsneimentode na Ao
mbienta

. = Atendimentoda legislação01.14-8 [Cultivo de fumo MIR, ZMPIA NI LA; ILE, IV.A; VILA; VII.B NÃO SE APLICA

ambiental
s . a Atendimentoda legislação01.15-6 |Cultivo de soja MIR, ZMPIA NI IL.A; ILE, IVA; VILA; VIL.B NÃO SE APLICA

ambiental= : Es01.16-4 [Cultivo de o eaglnosas de lavoura MIR, ZMPIA NI ILA; ILE, IV.A; VILA; VII.B NÃO SE APLICA Atendimentoda legislação
temporária, exceto soja ambiental

Cultivodeplantas de | t ária nã . Atendimento da legislaçã01.19-9| -J tivo 8plantas de lavoura temporária não MIR, ZMPIA NI ILLA;ILE, IV.A; VILA; VII.B NÃO SE APLICA ensimento daiegislação
especificadas anteriormente ambiental

01.2 Horticultura e floricultura

ZR, ZMPIA, ZMPCS, - tendi da legislaçã01.21-1 |Horticultura MIZR, ZIMPIA 2MIR NI LA; ILE, IV.A; VILA; VII.B NÃO SE APLICA Atendimento da legislação
ZMDE ambiental

MZR, ZMPIA, ZMPCS, . Atendimento da legislacã01.22-9 |Cultivo de flores e plantas ornamentais NI ILLA; I.E, IV.A; VILA; VIL.B NÃO SE APLICA engimento da legislação
ZMDE ambiental01.3 Produção de lavouras permanentes

. Atendimento da legislacã01.31-8 |Cultivo de laranja MIR, ZMPIA NI IL.A; ILE, IV.A; VILA; VII.B NÃO SE APLICA ensimento da legislação

ambiental
. o Atendimentoda legislação01.32-6 [Cultivo de uva MIR, ZMPIA NI ILA; ILE, IV.A; VILA; VIL.B NÃO SE APLICA

ambientalCultivodefrutas de| ] - Atendimento da legislacã01.33-4| -“vo de frutas de lavoura permanente MIR, ZMPIA NI ILA;ILE, IV.A; VILA; VIL.B NÃO SE APLICA encimento da legislação
exceto laranja e uva ambiental

. . tendi da legislaçã01.34-2 |Cultivo de café MIR, ZMPIA NI ILA; ILE, IV.A; VILA; VII.B NÃO SE APLICA Atendimento da legislação

ambiental
. a Atendimentoda legislação01.35-1 |Cultivo de cacau MIR, ZMPIA NI ILLA; ILE, IV.A; VILA; VIL.B NÃO SE APLICA bienta

a  



  
PARÂMETROSPARA INSTALAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS            

                    
 

O
Q E o a 2DEÁ
= E & 2 dei EMENTA é MEDIDAS MITIGADORAS| VAGAS POR Mº DE ÁREA a cus
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Cultivo de plantas de lavoura ermanent - i i ã
01.39-3| tivo dep (br8 permanente MZR, ZMPIA NI ILLA; ILE, IV.A; VILA; VILB NÃO SE APLICA Atendimentoda legislaçãonão especificadas anteriormente ambiental

01.4 Produçãode sementes e mudas certificadas

MZR, ZMPIA, ZMPCS, . legislaçã01.41-5 |Produção de sementes certificadas AA PRE NI ILLA; ILE, IVA; VILA; VIIB NÃO SE APLICA Atendimentoda legislação

ZMDE ambientalProduçãode mudase outrasformas d MZR,ZMPIA, ZMPCS, . legislaçã
01.42-3| "Pduçãode mudas e outras formas de E EMP, ZM NI LA; ILE, IV.A; VILA; VII.B NÃO SE APLICA Atendimentoda legislação

propagação vegetal, certificadas ZMDE ambiental
01.5 Pecuária

. Atendimento da legislaçã01.51-2 |Criação de bovinos MIR, ZMPIA NI LA; ILE, IVA; VILA; VILB NÃO SE APLICA tinto, diego Era
ambiental

- Atendimento da legislação01.52-1 [Criação de outros animais de grande porte MZR, ZMPIA NI IL.A; ILE, IV.A; VILA; VII.B NÃO SE APLICA ni iea aa

a ; . - Atendimentoda legislação01.53-9 [Criação de caprinose ovinos MZR, ZMPIA NI ILA; I.E, IV.A; VILA; VII.B NÃO SE APLICA ambien

- Atendimento da legislaçã01.54-7 |Criação de suínos MIR, ZMPIA NI IL.A; ILE, IV.A; VILA; VII.B NÃO SE APLICA ensimento ta legislação

ambiental
um ” Atendimentoda legislação01.55-5 [Criação de aves MZR, ZMPIA NI LA; ILE, IV.A; VILA; VII.B NÃO SE APLICA

ambiental— — = - - dE

01.59-8 |c'iação de animais não especificados MR, ZMPIA NI ILLA; ILE, IV.A; VILA; VII.B NÃO SE APLICA Atendimentoda legislação
anteriormente ambiental016 Atividades de apoio à agriculturae à

: pecuária; atividades de pós-colheita

- Atendimentodalegislação01.61-0 |Atividades de apoio à agricultura MIR, ZMPIA NI - NÃO SE APLICA endimento da legislaçã

ambiental
Eis - Atendimento da legislação01.62-8 [Atividades de apoio à pecuária MZR, ZMPIA NI - NÃO SE APLICA ensunelitoda legisiaça

ambiental
- Atendi to da legislação01.63-6 [Atividades de pós-colheita MIR, ZMPIA NI , NÃO SE APLICA EMEMio dailegishaça

ambiental01.7 Caça e serviços relacionados

01.70-9 |Caça e serviços relacionados | NÃO PERMITIDO
2 PRODUÇÃO FLORESTAL

02.1 Produção florestal - florestasplantadas

ZR, ZMPIA, ZMPCS, . tendimento da legislacã02.10-1 |Produção florestal-florestas plantadas M MFA, ZE NI ILA; VILA; VIL.B NÃO SE APLICA ARE e à egisiação

ZMDE ambiental02.2 Produção florestal - florestas nativas    
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02.20-9 |Produção florestal - florestas nativas NÃO PERMITIDO

02.3 Atividades de apoio à produção florestal

. ss a MZR, ZMPIA, ZMPCS, - i i ã
02.30-6 |Atividades de apoio à produçãoflorestal NI - NÃO SE APLICA Atendlimenta da legislação

ZMDE ambiental
3 PESCA E AQUICULTURA

03.1 Pesca

03.11-6 |Pesca em água salgada NÃO SE APLICA

03.12-4 |Pesca em água doce NÃO PERMITIDO

03.2 Aquicultura
03.21-3 |Aquicultura em água salgada e salobra NÃO SE APLICA

HD; H1.A; 111.B; IV.B; VILA; - Atendi to da legislaçã03.22-1 |Aquicultura em água doce MZR, ZMPIA NI à Mi (AE RB MAI; NÃO SE APLICA endimento da legislação
VII.B ambiental

B INDÚSTRIAS EXTRATIVAS

5 EXTRAÇÃO DE CARVÃO MINERAL

05.0 Extraçãode carvão mineral
05.00-3 |Extração de carvão mineral NÃO PERMITIDO

6 EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL

06.0 Extração de petróleoe gás natural
06.00-0 [Extração de petróleo e gás natural NÃO PERMITIDO

7 EXTRAÇÃO DE MINERAISMETÁLICOS

07.1 Extraçãode minério de ferro
07.10-3 |Extração de minério de ferro NÃO PERMITIDO

07.2 Extraçãode minerais metálicos não-ferrosos

07.21-9 |Extração de minério de alumínio NÃO PERMITIDO

07.22-7 |Extração de minério de estanho NÃO PERMITIDO

07.23-5 |Extração de minério de manganês NÃO PERMITIDO

07.24-3 |Extração de minério de metais preciosos NÃO PERMITIDO

07.25-1 |Extração de minerais radioativos NÃO PERMITIDO

Extração de mi i áli ão- -
pr2da * ração le minerais eis icos não-ferrosos NÃO PERMITIDO

não especificados anteriormente

8
 
EXTRAÇÃO DE MINERAISNÃO-METÁLICOS
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08.1 Extraçãode pedra, areia e argila
08.10-0 [Extração de pedra, areia e argila NÃO PERMITIDO

08.9 Extraçãode outros minerais não-metálicos

Extração de minerais para fabricaçãode

08.91-6 jadubos, fertilizantes e outros produtos NÃO PERMITIDO

químicos

08.92-4 [Extração e refino de sal marinho e sal-gema NÃO SE APLICA

08.932 Extração de gemas (pedras preciosas e NÃO PERMITIDO
semipreciosas)

Da Sjararas de fimérais não-metálicosnão NÃO PERMITIDO
especificadosanteriormente

q ATIVIDADESDE APOIO À EXTRAÇÃO DE

MINERAIS

094 Atividades de apoio à extração de petróleo
é e gás natural

09.10-6 Ailiiciades de apoio à extração de petróleo e NÃO PERMITIDO
gás natural

09.9 Atividades de apoio à extração de minerais,
; exceto petróleo e gás natural

09.90-4 Atividades de apoio extraçãode minerais, NÃO PERMITIDO
exceto petróleo e gás natural

É INDÚSTRIAS DE TRANSFORMAÇÃO

10 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

10.1 Abate e fabricação de produtosde carne

Automóveis: 1/150 m?; Edificaçã i de 1000 m?10.11-2 |Abate de reses, exceto suínos MZR, ZMPIA IN LC; I1.D; .B; IVA; IV.B nes rREgeTes USO Fi micação acima die m
carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV,

10.121 Pbatede suínos, aves e outros pequenos MZR, ZMPIA IN LC; 1.D; 11.8; IVA; 1V.B Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?

animais carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV,
Automóveis: 1/150 m?; Edificação aci de 1000 m?

10.13-9 |Fabricação de produtos de carne ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN ÍLA;LC; LD; LB; IVA; IB] Automóveis: 1/150 m pd

carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV,
10.2 Preservação do pescado e fabricação de   produtosdo pescado  
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Preservação do pescado efabricação de MZR, ZMPIA, ZMPCS, Automóveis: A ificaçã i 216.501 ç p icaç IN LA: LLC; 11.D; HILB; IV.A; IV.B utomóveis: 1/150 m Edificação acima de 1000 m
produtos do pescado ZMDE carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV,

103 Fabricaçãode conservasde frutas, legumes
; e outrosvegetais

A veis: E CR =

10.31-7 |Fabricação de conservas de frutas ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; LLC; IV.A; IV.B ntomóueisei/15D my | Edificação atira cio 1000 im

carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV
Fabricação de conservas de le t Automóveis: 1/150 m?; ificaçã i E

10.32-5 i Içã nserva gumes e outros ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; LC; IVA; IV.B utomóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m
vegetais carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV
Fabricação d de frutas, hortali veis: Ês ificação aci e10.33-3 abricação de sucos de frutas, hortaliças e ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; LC; IVA; IV.B Automóveis: 1/150 m Edificação acima de 1000 m

legumes carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV
104 Fabricação de óleos e gorduras vegetais e

à animais

Fabricação deól tai bruto, Automóveis: 1/150 m?; Edificaçã i de 1000m?10414 a Higação eó nos vegetais em bruto ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA: LC; IVA; VA; VB utomóveis: 1/ m ificação acima de m
exceto óleo de milho carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

10,429 Fabricação de áleas vegetais refinados, ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA: LC IVA; VA: VB Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
exceto óleo de milho carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

Fabricação de margarina e outras gorduras . a .

Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
10.43-1 |vegetais e de óleos não-comestíveisde ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; LC; IV.A; V.A; IV.B / MISES

Do carga/descarga/1 apresentar EIV/RIVanimais
10.5 Laticínios

MZR, ZMPIA, ZMPCS, Automóveis: 1/150 m?; Edificaçã i de 1000 m?10.51-1 |Preparação do leite NI LA; LC IV.A; VA; IV.B nbomáveis: LHS mm icação acima de m
ZMDE carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV

MZR, ZMPIA, ZMPCS, Automóveis: 1/150 m?; Edificaçã i de 1000 m?10.52-0 |Fabricação de laticínios IN LA; LC; IVA; V.A; IV.B uiomágeis:1/150 m Micação acima de

ZMDE carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV
Fabricaçã I PI Óveis: 5 Es ificaçã i de 1000 m?10.53-8 abricação de sorvetes e outros gelados ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN LA; LC IVA: VA: VB Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de m

comestíveis ZMEIT carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV
10.6 Moagem, fabricação de produtosamiláceos

É e de alimentospara animais

10.619 Beneficiamentode arroz e fabricaçãode MZR, ZMPIA, ZMPCS, IN LA; LC; IVA: VA; VB Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?

produtos do arroz ZMDE carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV
MZR, ZMPIA, ZMPCS Aut óveis: 1/150 m?; Edificaçã i de 1000 m?

10.62-7 |Moagem de trigo e fabricaçãode derivados º , , IN LA; LC; IVA; V.A; IV.B tampas: 14 Ma Meação atima 06

ZMDE carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

10.63-5 Fabricação de farinha de mandioca e MZR, ZMPIA, ZMPCS, IN LA; LC; IVA: VA: IV.B Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?

derivados ZMDE carga/descarga/1 apresentar EIV/RIVFabricaçãodefarinhademilhoe derivad óveis: fp: ificação aci 000m?10.64-3 a riéaças e ari a de milho e derivados, ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; LC; IVA: VA: VB Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1 m
exceto óleos de milho carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV  
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inca Fabricação de amidos e féculas de vegetais e MZR, ZMPIA, ZMPCS, IN LÁ LC: ANA: VB Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
' de óleos de milho ZMDE rc carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

veios 2; ificacã i 2
10.66-0 |Fabricação de alimentos para animais ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN |LAZLG LD; IVA; VA; IM.B| Automóveis: 1/150 mf | Edificação acima de 1000 m

carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV

10.69-4 Moagem e fabricaçãode produtos de origem| MZR, ZMPIA, ZMPCS, IN LÃ LEVELASIM É Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
, vegetal não especificados anteriormente ZMDE cat carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

10.7 Fabricaçãoe refino de açúcar
10.71-6 |Fabricação de açúcar em bruto NÃO PERMITIDO

10.72-4 |Fabricação de açúcar refinado NÃO PERMITIDO

10.8 Torrefação e moagem de café

MZR, ZMPIA, ZMPCS, Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?10.81-3 |T façã d fé IN LA; IC; IV.A; V.A; IV.Barestasmesa aecie ZMDE carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV

Aut óveis: 1/150 m?; Edificaçã i de 1000 m?

10.82-1 |Fabricação de produtos à base de café ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; LC; IV.A; V.A: IV.B vitoméveis: 1/4150 a m
carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

10.9 Fabricação de outros produtosalimentícios

po Aut óveis: 1/150 m?; Edificaçã ima de 1000 m?

10.91-1 |Fabricação de produtos de panificação SEM RESTRIÇÃO IN LA; LC; IV.B; V.A iresrnNei: 80 fi mEsção acim m
carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

= Automóveis: 1/150 m?; Edificaçã ima de 1000 m?10.92-9 |Fabricação de biscoitos e bolachas SEM RESTRIÇÃO IN LA; .C; IV.B; V.A wtomóveis: 44150 m MisaçaS dieima Ge m
carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

10.93-7 Fabricação de produtos derivadosdo cacau, ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN LA: LC IVB:VA Automóveis: 1/150 mº?; Edificação acima de 1000 m?
, de chocolatese confeitos ZMEIT Dr carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

MPIA, ZMPCS, ZMDE óveis: 1/150 m?; Edificaçã i de 1000 m?10.94-5 |Fabricação de massas alimentícias E EMEA, , IN LA; I.C; IV.B; V.A AutamsuissA ISLA is e di
ZMEIT carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

10.95-3 Fabricação de especiarias, molhos, temperos| ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN LA: LC VB: VA Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
, e condimentos ZMEIT Dr carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

a Aut óveis: 1/150 m?; Edificação aci de 1000 m?10.96-1 |Fabricação de alimentos e pratos prontos SEM RESTRIÇÃO IN LA; LC; IL.B; IV.B; V.A Eee fndvesAPAS mo ticação acima de

carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV
icaçã li íci ã - Óveis: E Edificaçã ima d 00 m?

10.99-6 Fabricação de prosiutos alimentícios não SEM RESTRIÇÃO IN LA; LC; IV.B; VA Automóveis: 1/150 m?; ificação acima de 1000 m
especificadosanteriormente carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

11 FABRICAÇÃO DE BEBIDAS

11.1 Fabricaçãode bebidas alcoólicas

11.119 Fabricação de aguardentes e outras bebidas MZR, ZMPIA, ZMPCS, IN LA: LC: UILA: VA Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
, destiladas ZMDE, ZMEIT rca carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

ZMP veis: 0 m:; ificaçã i de 1000 m?11.12-7 |Fabricação de vinho MZR, ZMPIA, cs, IN LA; LC; IILA; VA Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de m
ZMDE, ZMEIT carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV   
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ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Aut óveis: es ificaçã i E11.13-5 |Fabricação de malte, cervejas e chopes IN 1.A; I.C; H1.A; V.A utoméneia: 1/0380 im Edificação acima de 1000 m
ZMEIT carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

11.2 Fabricaçãode bebidas não-alcoólicas

ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, A óveis: 1 2: ificaçã i a
11.21-6 |Fabricação de águas envasadas IN LA;I.C; IA; V.A tonnpineisa LEAR Euificapaneieima de LO0Oim

ZMEIT carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV
11.22-4 Fabricação de refrigerantes e de outras ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN LA: LC LA: VA Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?

, bebidas não-alcoólicas ZMEIT Dra carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

12 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO FUMO
12.1 Processamentoindustrial do fumo

Aut óveis: 1/150 m?; Edificaçã i de 1000 m?12.10-7 |Processamento industrial do fumo ZMPIA, ZMPCS, ZMDE NI LA; .C; IILA; V.A nramóveis: LAO ef; saga seita CE m
carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

Automóveis: 1/150 m?; Edificaça ima de 1000 m?12.20-4 |Fabricação de produtos do fumo ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; LC; HILA; V.A utoméveis: 14150. m uIesça seta de m
carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

13 FABRICAÇÃO DE PRODUTOSTÊXTEIS

13.1 Preparaçãoe fiação de fibras têxteis

1.A;1.C; 11.A; 11.D; I.E; I11.A;| Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?13.11-1 |P ã fiação de fi lgodã MZR, ZMPIA, ZMDE NI
1 (Freparigavs siapaoimamimas ns algodao HI.B; IV.A; IV.B; V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, 1.A; 1.C; 1.4; H.D; I.E; HILA; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
3.12-0 MZR, ZMPIA, ZMDE NIt exceto algodão H1.B; IV.A; IV.B; V.A carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV

1.A; 1.C; 11.4; H.D; [1.E; WIL.A; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?3.13-8 |Fiação de fib ificiai intéti MZR, ZMPIA, ZMDE NIt Fiagaendefibras anifisiais misintétticas HI.B; IV.A; IV.B; V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

LA; |.C; I1.A; HD; I.E; IA;| Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?.14-6 |Fabricaçã inh t d ZMPIA, ZMDE N
1áld-b. Fabricação de Imhas para costutare bordar LB; IV.A; IV.B; V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

13.2 Tecelagem,exceto malha

13.21.9 |recel de fios de aleodã MZR ZMPIA ZMDE Ni LA; IC; H.A; H.D; I.E; MA;| Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
cd de m l e 7 7

id osde algodão H1.B; IV.A; IV.B; V.A carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV

13.229 Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, MZR, ZMPIA, ZMDE RT LA; I.C; I1.A; 11.D; I.E; HI.A; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m*
, exceto algodão í , H.B; IV.A; IV.B; V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

13.23-5 Tecelagem de fios de fibras artificiais e MZR, ZMPIA, ZMDE NI LA; 1.C; H1.A; H.D; M1.E; IA; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
sintéticas

    HI.B; IV.A; IV.B; V.A
 carga/descarga/1

 
apresentar EIV/RIV  
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13.3 Fabricação de tecidos de malha

LA;I.C; IA; N.D; I.E;IIL.A; Óveis: 2: ificaçã i 213.30-8 |Fabricação de tecidos de malha ZMPIA, ZMPCS, ZMDE PG; IA; AD; ILE; IILA;| Automóveis: 1/150 mê; auliiagam acha de Sbdis
H.B; IV.A; IV.B; V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

134 Acabamentos em fios, tecidos e artefatos
' têxteis

13.40-5 Acabamentosem fios, tecidos e artefatos MZR, ZMPIA, ZMPCS, NI LA; 1.C; 1.A; H1.D; I.E; IL.A; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?

, têxteis ZMDE HI.B; IV.A; IV.B; V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

Bs Fabricaçãode artefatostêxteis, exceto
É vestuário

Fabricação de artefatos têxteis para uso LA; 1.C; 11.A; 11.D; I.E; IIL.A; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 500 m?13.51-1 ZMPIA, ZMPCS, ZMDE I

doméstico H1.B; IV.A; IV.B; V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

. LA; 1.C; I1.A; 1.D; I.E; MIA;| Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 500 m?13.52-9 |Fabricação de artefatos det ia ZMPIA, ZMPCS, ZMDE
abnitagdo de ariciaios apeçar WI.B; IV.A; IV.B; V.A carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV

. LA; 1.C; I1.A; ID; I.E; IA;| Automóveis: 1/150 m?: Edificação acima de 1000 m?13.53-7 |Fabricação de artefatos de cordoaria ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN ,

caç H1.B; IV.A; IV.B; V.A carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV

13.54-5 Fabricação de tecidos especiais, inclusive ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IC; A; 11.D; ILE; A; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?

artefatos HI.B; IV.A; IV.B; V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

13.59-6 Fabricação de duros produtos têxteis não ZMPIA, ZMDE IN LA; 1.C; I1.A; 1.D; I.E; WA; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?

especificados anteriormente H1.B; IV.A; IV.B; V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

14 CONFECÇÃODE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E

ACESSÓRIOS

ul Confecção de artigos do vestuárioe
; acessórios

Aut óveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?14.11-8 |Confecção de roupas íntimas ZMPIA, ZMPCS, ZMDE NI LA; IV.B iai: A FO MESÇEO ainda A
carga/descarga: 1 apresentar EIV/RIV

14.12-6 Sannénçdo de peças do vestuário, exceto ZMPIA, ZMPCS, ZMDE NI LA: IV. Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?

roupas íntimas carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

t óveis: 1/150 m?; Edificaçã i de 1000 m?14.13-4 |Confecção de roupas profissionais ZMPIA, ZMPCS, ZMDE NI LA; IV.B ultimas 475 is Hicação acina de1005 m

carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV       
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Fabricação de acessóriosd tuário, óveis: ê: ificação aci Ê14.14-2 icaç ace i [o) vesti i ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IV.B Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m
exceto para segurança e proteção carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

142 Fabricaçãode artigos de malharia e
; tricotagem

A Óveis: s Edificaçã ima d 2
14.21-5 |Fabricação de meias ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IV.B utomóveis: 1/150 m; Ameaesa aciimáde 1000 m

carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV
Fabricação de artigos do vestuário, . .

Aut Ó 0 m?; Edificaçã de 1000 m?

14.22-3 |produzidos em malharias e tricotagens, ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IV.B ED ÓMES É Hicação animaraes. m
. carga/descarga/1 apresentar EIV/RIVexceto meias

PREPARAÇÃO DE COUROS E FABRICAÇÃO

15 DE ARTEFATOS DE COURO, ARTIGOS PARA

VIAGEM E CALÇADOS

15.1 Curtimentoe outras preparaçõesde couro

Automóveis: 1/150 m?; Edificação aci de 1000 m?

15.10-6 |Curtimentoe outras preparações de couro ZMPIA, ZMDE IN LA; I1.D; IL.A; II1.B; IV.B utomóveis: 1/150 mé; ossn naisE m
carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

15.2 Fabricaçãode artigos para viagem e de
: artefatos diversos de couro

ENA Fabricação de artigos para visgem, bolsas e ZMPIA, ZMDE In LA; 11.D; LA; 118; 1V.B Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
semelhantesde qualquer material carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

bricaçã fatos d ã A óveis: 1/1 2: Edificaçã ima de 1000m?15.997 Fa Ficação de arte A os de couro não ZMPIA, ZMDE nm LA; LD; U1LA; 11.8; IV. utomóveis: 1/150 m?; ificação acima de m
especificadosanteriormente carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

15.3 Fabricaçãode calçados

Automóveis: 1/150 m?; Edificaçã i de 1000 m?

15.31-9 |Fabricação de calçados de couro ZMPIA, ZMDE IN LA; I1.D; IIL.A; 11.8; IV.B ES Micação acima de m
carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV

o Automóveis: 1/150 m?; Edificaçã i de 1000 m?

15.32-7 |Fabricação de tênis de qualquer material ZMPIA, ZMDE IN LA; I1.D; IIL.A; 111.8; IV.B pemÓ veis: AA 30! aisages asma ES =TES E
carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

. Automóveis: 1/150 m?; Edificaçã ima de 1000 m?

15.33-5 |Fabricação de calçados de material sintético ZMPIA, ZMDE IN LA; LD; LA; 11.B; IV.B utomáwels: 17150) nar, Micação acima de m
carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

Fabricaçã Içad iais nã A Óveis: Bs Edificaçã i de 1000m?104 a Heagão de ca ai os de materiais não ZMPIA, ZMDE In LA; I1.D; LA; 1.8; 1V.B utomóveis: 1/150 m?; ificação acima de m
especificadosanteriormente carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

154 Fabricaçãode partes para calçados, de
; qualquermaterial

Fabricação d rt I d veis: 2. ificaçã i 1000 m?15.40-8 abricação de pa es para calçados, de ZMPIA, ZMDE IN LA; I1.D; II1.A; [.B; IV.B Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de m
qualquer material carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV       
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16 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MADEIRA

16.1 Desdobramento de madeira

tomóveis: 1/150 m?; Edificaçã i e
16.10-2 |Desdobramento de madeira MZR, ZMPIA, ZMDE NE |LA;LD;ILA; IVA; VB; VA| Automóveis: 1/150 mê; ificação acima de 1000 m

carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

16.2 Fabricaçãode produtosde madeira, cortiça
j e material trançado,exceto móveis

Fabricação d deira laminada e de ch

ADIA RE EAD anota CR Eienes LA; 1.D; LA; 11.8; 11.4; IV.A;| Automóveis: 1/150 m?; | Edificação acima de 1000 m?
16.21-8 |de madeira compensada, prensada e ZMPIA, ZMDE IN

IV.B; V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIVaglomerada

16.22.6 Fabricação de estruturas deInadeira e de ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN 1.A;1.D; A; 1.B; I1.A; IV.A;] Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
artigos de carpintaria para construção IV.B; V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

Fabricação d f: d i 1.A;1.D;I1.A; 11.B;HI.A;IV.A; óveis: 1/1 Es Edificaçã i 1000 m?16.23-4 abricaçãode arte atos e tanoaria e de ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN A; I.D; II.A; FILA; IV.A;| Automóveis: 1/150 m?; dificação acima de m
embalagens de madeira IV.B; V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

Fabricação d f d i lh
abricação de artefatos de madeira,palha, LA; LD; LA; I1.B; HILA; IV.A;| Automóveis: 1/150 m?;| Edificação acima de 1000 m?

16.29-3 |cortiça,vime e material trançado não ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN
gs ; ma IV.B; V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIVespecificados anteriormente, exceto móveis

17 FABRICAÇÃO DE CELULOSE, PAPEL E

PRODUTOS DE PAPEL

41 Fabricaçãode celulose e outras pastas para
7 a fabricação de papel

Fabricação d lul t t Aut óveis: 1/150 m?;17.10-9|| Dricação de celutose e outras pastas para à ZMPIA, ZMDE Conforme EIV/RIV atoméveis: ALA q Apresentar EIV/RIV
fabricaçãode papel carga/descarga/1

172 Fabricaçãode papel, cartolinae papel-
E cartão

Aut óveis: 1/150 m?;
17.21-4 |Fabricação de papel ZMPIA, ZMDE I Conforme EIV/RIV utomóveis: 1/ Apresentar EIV/RIV

carga/descarga/1
Aut óveis: 1/150 m?;

17.22-2 |Fabricação de cartolina e papel-cartão ZMPIA, ZMDE Conforme EIV/RIV pes Apresentar EIV/RIV
carga/descarga/1

173 Fabricaçãode embalagensde papel,
) cartolina,papel-cartão e papelão ondulado

t óveis: 1/150 mê; Edificaçã i de 1000 m?17.31-1 |Fabricação de embalagens de papel ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA: IV.B ARTÉNEiE LAH Mação acima de m     carga/descarga/1  apresentar EIV/RIV  
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Fabricação d bal de cartoli óveis: ê: ificaçã i E17.32-0 abri ação e embalagens de cartolina e ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IV.B Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m

papel-cartão carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV
Fabricação de ch d bal d veis: gs ificaçã i E17.33-8 a Ficagão e chapas e de embalagens de ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IVA: IV.B; V.A Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m

papelão ondulado carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

1a Fabricação de produtosdiversos de papel,
' cartolina,papel-cartão e papelão ondulado

Fabricação de produtos de papel, cartolina, Ea E s

Automóveis: 1/150 m?; Edificação a de 1000 m?17.41-9 |papel-cartão e papelão ondulado para uso ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IV.A; IV.B; V.A móvels: 1 m MHEação acima de di
. rs carga/descarga/1 apresentar EIV/RIVcomercial e de escritório

Fabricaçã | Automóveis: 1 2: ificaçã i 10 21742: alricaçãoHe produtosde pape para usos ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IVA; IV.B; VA utomóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m
doméstico e higiênico-sanitário carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

bricaçã d d lulósi
Fabricação de produtos É pastas ce u ósicas, Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?

17.49-4 |papel, cartolina, papel-cartãoe papelão ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LAZIV.A; IV.B; V.A
= E . carga/descarga/1 apresentar EIV/RIVondulado não especificados anteriormente

H IMPRESSÃO E REPRODUÇÃO DE

GRAVAÇÕES
18.1 Atividadede impressão

18.113 imipressão de jormais, livros, revistas e outras| ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, NI LA; IVA; IV.B; VA Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?

publicações periódicas ZMEIT carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?18.12-1 || ão d terial d NI LA;IV.A; IV.B; V.A
PARRsSSaBu ste nani BIS Sesurofica ZMEIT carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?18.13-0 [Impressão de materiais para outros usos NI LA;IV.A; IV.B; V.A q óveis: 1 o Papo ano
ZMEIT carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

18.2 Serviços de pré-impressão e acabamentos
j gráficos

. ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?18.21-1 |S d ó-j ã NI LAZIV.A; IV.B; V.A
erviços de pre-impressão ZMEIT carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

. ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?18.22-9 |Serviços de acabamentos gráficos NI LA;IV.A; IV.B; V.A
e E ZMEIT carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

18.3 Reproduçãode materiais gravados em
: qualquersuporte

18.30-0 Reprodução de materiaisgravados em ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, NI LA: IVA; IV.B; VA Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?

qualquer suporte ZMEIT carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV        
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FABRICAÇÃO DE COQUE, DE PRODUTOS

19 DERIVADOS DO PETRÓLEOE DE

BIOCOMBUSTÍVEIS

19.1 Coquerias

A óveis: 1/150 m?;

19.10-1 |Coquerias ZMPIA Conforme EIV/RIV OrnÓveiEs ALSO Apresentar EIV/RIV
carga/descarga/1

19.2 Fabricaçãode produtosderivados do
i petróleo

. Automóveis: 1/150 m?;19.21-7 |Fabricação de produtos do refino de petróleo ZMPIA I Conforme EIV/RIV utoméxels: dá m Apresentar EIV/RIV
carga/descarga/1

Fabricaçã d deri d A óveis: 1/15 a
15555 ||Pntssno-depródutos deniadosdo ZMPIA ] Conforme EIV/RIV utomóveis: 1/150 m?; Apresentar EIV/RIV

petróleo, exceto produtos do refino carga/descarga/1
19.3 Fabricaçãode biocombustíveis

Automóveis: 1/150 m?;19.31-4 |Fabricação de álcool ZMPIA I Conforme EIV/RIV utomóveis: 1 ii Apresentar EIV/RIV
carga/descarga/1

Automóveis: 1/150 m?;19.32-2 |Fabricação de biocombustíveis,exceto álcool ZMPIA I Conforme ElV/RIV RarATávEsA m Apresentar EIV/RIV
carga/descarga/1

20 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS

20.1 Fabricaçãode produtosquímicos
j inorgânicos

Automóveis: 1/150 m?;20.11-8 |Fabricação de cloro e álcalis ZMPIA Conforme EIV/RIV utomóveis: 1/ m Apresentar EIV/RIV
carga/descarga/1

20.12-6 Fabricação de intermediários para MZR, ZMPIA, ZMPCS, LA; ILA;IILD; IV.A; IV.B; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?

, fertilizantes ZMDE V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

MZR, ZMPIA, ZMPCS, LA;INA;ID;IV.A; IV.B; Aut óveis: 1/150 m?; Edificaçã i de 1000 m?20.13-4 |Fabricação de adubos efertilizantes EK, A 8 I Hoover m Hificação acima de 1000 mi

ZMDE V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV
ca a ns Automóveis: 1/150 m?;

20.14-2 |Fabricação de gases industriais ZMPIA Conforme EIV/RIV Apresentar EIV/RIV
carga/descarga/1

20.19-3 Fabricação Be Hroduitos químicos inorgânicos| MZR, ZMPIA, ZMPCS, | Conforme EIV/RIV Automóveis: 1/150 m?; Apresentar EIV/RIV
não especificados anteriormente ZMDE carga/descarga/1

20.2 Fabricaçãode produtosquímicos orgânicos

Fabricaçãode produtos pet ími Automóveis: 1/150 m?;suas |O ICAO DS prndlitos pesraquimicos ZMPIA | Conforme EIV/RIV utormôveis; 1/15 m Apresentar EIV/RIV
básicos carga/descarga/1

20.22-3 Fabricação de intermediários para Automóveis: 1/150 m?;

 plastificantes, resinas e fibras  
ZMPIA, ZMPCS, ZMDE

  
Conforme EIV/RIV

 carga/descarga/1  
Apresentar EIV/RIV  
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Fabricação de produtos químicos orgânicos MZR, ZMPIA, ZMPCS, Automóveis: 1/150 m?;20.29-1| E e E q 8 Conforme EIV/RIV reóueiss 1 Apresentar EIV/RIV
não especificadosanteriormente ZMDE carga/descarga/1

20.3 Fabricaçãode resinas e elastômeros

Dm . E Automóveis: 1/150 m?;
20.31-2 |Fabricação de resinas termoplásticas ZMPIA, ZMPCS, ZMDE Conforme EIV/RIV Apresentar ElV/RIV

carga/descarga/1
Aut óveis: 1/150 m?;

20.32-1 |Fabricação de resinas termofixas ZMPIA, ZMPCS, ZMDE I Conforme EIV/RIV rtombpelstd m Apresentar EIV/RIV
carga/descarga/1

3 ô Automóveis: 1/150 m?;20.33-9 |Fabricação de elastômeros ZMPIA, ZMPCS, ZMDE I Conforme EIV/RIV utomóveis: 1/ m Apresentar EIV/RIV
carga/descarga/1

20.4 Fabricaçãode fibras artificiais e sintéticas

LA;ILA; .D; IV.A; IV.B; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?20.40-1 |Fabricação de fibras artificiais e sintéticas ZMPIA, ZMPCS, ZMDE | utorhêueiss 10150 mm Pçs cima Ae

V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV
Fabricaçãode defensivosagrícolase

20.5 ' A iodesinfestantes domissanitários

MZR, ZMPIA, ZMPCS, Aut óveis: 1/150 m?;20.51-7 |Fabricação de defensivos agrícolas I Conforme EIV/RIV utméneis: 1 m Apresentar EIV/RIV
ZMDE carga/descarga/1

Automóveis: 1/150 m?;20.52-5 |Fabricação de desinfestantesdomissanitários| ZMPIA, ZMPCS, ZMDE I Conforme EIV/RIV utomóveis: 1/ Apresentar EIV/RIV
carga/descarga/1

Fabricação de sabões, detergentes,
20.6 produtosde limpeza, cosméticos,produtos

de perfumariae de higiene pessoal

20.614 Fabricação de sabões e detergentes ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; ILA;ILA; I.B; IV.A; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 500 m?

sintéticos IV.B; V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

20.62-2 Fabricação de produtos de limpeza e ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN IA; ILA; IA; .B; IV.A; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 500 m?

polimento IV.B; V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

>0.63-1 Fabricação de CUSCO, produtos de ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; LA; IA; .B; IV.A; Automóveis: 1/150 m:?; Edificação acima de 500 m?
perfumaria e de higiene pessoal IV.B; V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

20.7 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes,
E lacas e produtosafins

Fabricação de tintas, vernizes, esmalt Automóveis: 1/150 m?;20.71-1| APNCAS tias ves tais ss € ZMPIA, ZMDE | Conforme EIV/RIV temas: AFIO im Apresentar EIV/RIV
lacas carga/descarga/1

Aut óveis: 1/150 m?;20.72-0 |Fabricação de tintas de impressão ZMPIA, ZMDE Conforme EIV/RIV mraráveis 17 mM     carga/descarga/1  
Apresentar EIV/RIV  
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Fabricação de im abilizantes, solvent óveis: 0 m?;

20.73-8| *)ncação deimpermeabiizantes ss ZMPIA, ZMDE | Conforme EIV/RIV Suigumiaçs d/180im Apresentar EIV/RIV
e produtos afins carga/descarga/1

20.9 Fabricação de produtose preparados
: químicos diversos

aa . Automóveis: 1/150 m?;20.91-6 |Fabricação de adesivos e selantes ZMPIA, ZMPCS, ZMDE Conforme EIV/RIV pamela: 14 m Apresentar EIV/RIV
carga/descarga/1

20.92-4 |Fabricação de explosivos NÃO PERMITIDO

a na . . Automóveis: 1/150 m?;
20.93-2 |Fabricação de aditivos de uso industrial ZMPIA I Conforme EIV/RIV Apresentar ElV/RIV

carga/descarga/1
Automóveis: 1/150 m?;

20.94-1 |Fabricação de catalisadores ZMPIA I Conforme EIV/RIV utomóveis: 1/ ns Apresentar EIV/RIV
carga/descarga/1

Fabricaçã t imi ã Aut óveis: 1/15 2:soa, |"abricação de produtos químicos não ZMPIA | Conforme EIV/RIV Per Apresentar EIV/RIV
especificados anteriormente carga/descarga/1

2a FABRICAÇÃO DE PRODUTOS
FARMOQUÍMICOS E FARMACÊUTICOS

21.1 Fabricação de produtosfarmoquímicos
Automóveis: 1/150 m?; Edificaçã i de 1000 m?21.10-6 |Fabricação de produtos farmoquímicos ZMPIA, ZMPCS, ZMDE LC; LA; HL.B; IV.B ato mBvels df Meação acima de m

carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV
21.2 Fabricação de produtosfarmacêuticos

21214 Fabricação de medicamentospara uso ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LC; LA; I1.B; IV.B Automóveis: 1/150 mê; Edificação acima de 1000 m?

humano carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV
icaçã i A óveis: 1/1 E: ificaçã i de 1 2

21.22-0 Fabricação de medicamentospara uso ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LC; UILA; 111.8; IV.B utomóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m
veterinário carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

Automóveis: 1/150 m?; Edificação aci de 1000 m?21.23-8 |Fabricação de preparações farmacêuticas ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LC; HLA; ILB; IV.B utsimiucios DÉLSO ma Da m
carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV

22 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE BORRACHA
E DE MATERIALPLÁSTICO

22.1 Fabricação de produtosde borracha

SA Fabricação de pneumáticose de câmaras-de- ZMPIA, ZMDE IN LA; IA; LA; IV.A; IV.B; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?

ar V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV
LA;IHA;HILA;IV.A;V.B; Automóveis: 1/150 m?; Edificaçã i de 1000 m?22.12-9 |Reforma de pneumáticosusados ZMPIA, ZMPCS, ZMDE NI URSTAENEIS Ala ficação acima de m

V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

22.19-6 Fabricação de ariefeitos de borracha não ZMPIA, ZMDE IN LA; LA; LA; IVA; IV.B; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?

especificados anteriormente V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

22.2 Fabricação de produtosde material plástico  
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Fabricação d inadospl b AGIA;ULA;IV.A;IV.B; veis: 2: ificação aci 222.218 alniicação e lamina os planos e tubulares ZMPIA, ZMDE IN LA; LA; MA; IV.A; IV.B; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m
de material plástico V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

Fabricação d I ial A;ILA;ILA;IV.A;IV.B; óveis: es ificaçã i 222.226 a Hicáigam e embalagens de materia ZMPIA, ZMDE IN LA; LA; IHILA;IV.A; IV.B; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m

plástico V.A carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV

22.234 Pabricaçãode tubos e acessúrios de material ZMPIA, ZMDE IN LA; IA; IA; IV.A; IV.B; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
plástico para uso na construção V.A carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV

22.29-3 Felticação de artefatosde material plástico ZMPIA, ZMDE IN LA; IA; LA; IV.A; IV.B; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
não especificados anteriormente V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

23 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MINERAIS
NÃO-METÁLICOS

23.1 Fabricaçãode vidro e de produtosdo vidro

LA; ILA;MLA;IV.A; IV.B; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?23.11-7 bricação de vid | d ZMPIA, ZMDE IN
$ Fabricaçãodevidro plano e de segurança MPIA, ZM V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

LA; LA; HILA;IV.A; IV.B; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?23.12-5 |Fabricação d bal de vid ZMPIA, ZMDE IN
d.12-5 |Fabricação de embalagensde vidro V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

LA; ILA;MHILA;IV.A;IV.B; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?23.19-2 |Fabricação de artigos de vidro ZMPIA, ZMDE INi aBnifsiçai de arugos De var V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

23.2 Fabricação de cimento

Automóveis: 1/150 m?;23.20-6 |Fabricação de cimento ZMPIA, ZMDE Conforme EIV/RIV Miomáuelss TALO m Apresentar EIV/RIV
carga/descarga/1Fabricação de artefatos de concreto,

23.3 cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes

Fabricação de artefatosd eto, din ço :

CATRAÇÃO deiatiísios Os EONCÍSto, LA; IA; IB; LA; IVA;| Automóveis: 1/150 m?; | Edificação acima de 1000 mê23.30-3 |cimento, fibrocimento,gesso e materiais ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN

IV.B; V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIVsemelhantes

23.4 Fabricação de produtoscerâmicos

LA; ILA; I1.B; LA; IVA; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?23.41-9 |Fabricação de produtos cerâmicos refratários ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN amómeis: d4 m Micação ac

IV.B; V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

23.42:7 Fabricação de produtos cerâmicos não- ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; LA; .B; MILA;IV.A; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?

 refratários para uso estrutural na construção
   

IV.B; V.A
 

carga/descarga/1
 

apresentar ElV/RIV  
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Fabricaçãode produt âmi ão- LA;ILA; 1.B;MILA;IV.A; veis: Zi ificação aci E23.49-4 a REAÇÃO e produ os cerâmicos não ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN FLA; IB; IA; IV.A; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m
refratários não especificados anteriormente IV.B; V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

as Aparelhamentode pedras e fabricação de
' outros produtosde minerais não-metálicos

LA; H.A;ILA; IVA; IV.B; Automóveis: 0 m?; Edificaçã i de 1000 m?23.91-5 |Aparelhamentoe outros trabalhos em pedras| ZMPIA, ZMPCS, ZMDE NI mramoveis: M/150 m thcação acima de m
V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

no Automóveis: 1/150 m?;
23.92-3 |Fabricação de cal e gesso ZMPIA, ZMDE I Conforme EIV/RIV Apresentar EIV/RIV

carga/descarga/1

Fabricação d odutos d i is não- Automóveis: 1/150 m?;

23.99-1| “PNcação de produtos de minerais não ZMPIA, ZMDE Conforme EIV/RIV utomóveis: 1/150 m Apresentar EIV/RIV
metálicos não especificados anteriormente carga/descarga/1

24 METALURGIA

24.1 Produção de ferro-gusa e de ferroligas
. Automóveis: 1/150 m?;

24.11-3 |Produção de ferro-gusa ZMPIA, ZMDE I Conforme ElV/RIV Apresentar EIV/RIV
carga/descarga/1

Automóveis: 1/150 m?;
24.12-1 |Produção de ferroligas ZMPIA, ZMDE Conforme EIV/RIV ranRóveiS:di Apresentar EIV/RIV

carga/descarga/1
24.2 Siderurgia

Automóveis: 1/150 m?;
24.21-1 |Produção de semi-acabados de aço ZMPIA, ZMPCS, ZMDE | Conforme EIV/RIV urtomaámeis; A Apresentar EIV/RIV

carga/descarga/1
Automóveis: 1/150 m?;24.22-9 |Produção de laminadosplanos de aço ZMPIA, ZMPCS, ZMDE I Conforme EIV/RIV utomóveis: 1/ m Apresentar EIV/RIV

carga/descarga/1
Automóveis: 1/150 m?;

24.23-7 |Produção de laminados longos de aço ZMPIA, ZMPCS, ZMDE I Conforme ElV/RIV usa uenaE A Apresentar ElV/RIV
carga/descarga/1

Produçãode relaminados, trefilad Automóveis: 1/150m?;24.24-5| "Odução de retaminados, trefitados € ZMPIA, ZMPCS, ZMDE Conforme EIV/RIV usamêneios 1/4050 m Apresentar EIV/RIV
perfilados de aço carga/descarga/1

243 Produção de tubos de aço, exceto tubos
: sem costura

Automóveis: 1/150 m?;

24.31-8 |Produção de tubos de aço com costura ZMPIA, ZMDE Conforme EIV/RIV PRE m Apresentar EIV/RIV
carga/descarga/1

Automóveis: 1/150 m?;

24.39-3 |Produção de outros tubos de ferro e aço ZMPIA, ZMDE | Conforme EIV/RIV imamnóNEisE LAIS Apresentar EIV/RIV
carga/descarga/1

24.4 Metalurgia dos metais não-ferrosos

Automóveis: 1/150 m?;
24.41-5 |Metalurgia do alumínio e suas ligas ZMPIA, ZMDE I Conforme EIV/RIV Etmveiss4

    carga/descarga/1  Apresentar EIV/RIV  
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Aut óveis: 1/150 m?;

24.42-3 |Metalurgia dos metais preciosos ZMPIA, ZMDE I Conforme EIV/RIV eee , Apresentar ElV/RIV

Aut óveis: 1/150 m?;

24.43-1 |Metalurgia do cobre ZMPIA, ZMDE Conforme EIV/RIV sade Apresentar EIV/RIV

Metalurgia dos metais não-fi sos e suas Automóveis: 1/150 m?;
24.49-1| (Ste urbladosmetais ndo-ferro q ZMPIA, ZMDE Conforme EIV/RIV uiteimáveis: 1 Apresentar EIV/RIV

ligas não especificados anteriormente carga/descarga/1

24.5 Fundição
Automóveis: 1/150 m?;

24.51-2 |Fundição de ferro e aço ZMPIA, ZMDE Conforme EIV/RIV dei ir Apresentar EIV/RIV

Automóveis: 1/150 m?;
24.52-1 |Fundição de metais não-ferrosose suas ligas ZMPIA, ZMDE I Conforme EIV/RIV escoa Apresentar ElV/RIV

25 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE METAL,
EXCETO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Fabricaçãode estruturasmetálicas e obras
25.1 Ago

de caldeiraria pesada

Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?25.11-0 |Fabricação de estruturas metálicas ZMPIA, ZMPCS, ZMDE | LA; IV.A; IV.B; VI.B toradueis: dy ticaç e
carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

Automóveis: 1/150 m?; Edificaçã ima de 1000 m?25.12-8 |Fabricação de esquadrias de metal ZMPIA, ZMPCS, ZMDE ] LA; IV.A; IV.B; VI.B utomóveis: 1/150 m ticação acim a
carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV

Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?25.13-6 |Fabricação de obras de caldeiraria pesada ZMPIA, ZMDE | LA; IV.A; IV.B; VI.B utomóveis: 1/ Esso ana ES

carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV
252 Fabricação de tanques, reservatórios

À metálicos e caldeiras

Fabricação de tanques, reservatórios Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 500 m?
25.21-7 |metálicos e caldeiras para aquecimento ZMPIA, ZMDE I LA; IV.A; IV.B; VI.B

tral carga/descarga/1 apresentar ElV/RIVcentra
riGaCE -

325 Fa rRaRo de a nireaigeraE Es de vapor, stiid, IDE | ds LA PLS VALE Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 500 m?
k exee o para aquecimento central e para , AZ IVA; IV.B;VI. carpa/desesmaa apresentarEIV/RIV

veículos

253 Forjaria, estamparia, metalurgia do pó e
à serviçosde tratamento de metais

25.31-4 Produção de teriados de aço e de metais não- ZMPIA, ZMDE LA: IVA; IV.B; VI.B Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 500 m?
ferrosos e suas ligas carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

25.32-2 Produpão de artefatos estampados de metal; ZMPIA, ZMDE | LA: IVA; V.B; VI.B Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 500 m?
metalurgia do pó carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV        
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Servi i , solda, trat t A veis: E: ificação aci 225.39-0 erviços de usinagem so a, tratamento e ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IV.A; IV.B; VB utomóveis: 1/150 m Edificação acima de 1000 m
revestimento em metais carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

254 Fabricação de artigos de cutelaria,de
: serralheria e ferramentas

Automóveis:1/15 ê: Edificaçã i 1000m?25.41-1 |Fabricação de artigos de cutelaria ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IV.A; IV.B; VI.B utomóveis: 1150 m dificagão acima de TODO rr
carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

25.420 Fabricação de artigos de serralheria, exceto ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IV.A: IV.B; VI.B Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?

esquadrias carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV
Automóveis: 1/150 m?; Edificaçã i de 1000 m?25.43-8 |Fabricação de ferramentas ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IV.A; IV.B; VI.B ntomeNEis: LFL me; Estao selim de m

carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV25.5 Fabricação de equipamentobélico pesado,
j armas de fogo e munições

25.501 Fabricação de equipamento bélico pesado, NÃO PERMITIDO
armas de fogo e munições

25.9 Fabricaçãode produtosde metal não
' especificadosanteriormente

Automóveis: 1/150 m?; Edificaçã i de 1000 m?25.91-8 |Fabricação de embalagens metálicas ZMPIA, ZMDE | LA; IV.A; IV.B; VI.B Hiamyeiss 1/1750 im ticação acima de

carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV
bricaçã tos detrefilados d A óveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?25.92-6 Fabricação de produtos de trefilados de ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IV.A; IV.B; VB utomóveis: 1/150 m ificação acima de Om

metal carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV
25.93-4 Faliticação de artigos de metal para uso ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IV.A; IV.B; VI.B Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?

doméstico e pessoal carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

25.99-3 Rabtigatao de produtos de metal não ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IV.A: IV.B; VLB Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?

especificados anteriormente carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOSDE

26 INFORMÁTICA,PRODUTOS ELETRÔNICOSE

ÓPTICOS

26.1 Fabricação de componentes eletrônicos

Automóveis: 1/150 m?; Edificaçã i de 1000 m?26.10-8 |Fabricação de componentes eletrônicos ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IV.B mromiovEis: 7150 m PESO sina ele

carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV
26.2 Fabricação de equipamentosde informática

ú e periféricos

Automóveis: 1/150 m?; Edificaçã i de 1000 m?26.21-3 |Fabricação de equipamentos de informática| ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IV.B utomóveis: 1/150 mê; Micação acima de no

carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV
26.221 Fabricação de periféricos para equipamentos ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IV.B Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?

de informática carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV       
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26.3 Fabricaçãode equipamentos de
É comunicação

Fabricação d i tos t i óveis: E: ificaçã i Ê26311 a Fiação e Eequipamis Os transmissores ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IV.B Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m
de comunicação carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

Fabricação d arelhos telefônicos e d Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?26.329 ricaç eap os te antaas à e ZMPIA, ZMPCS, ZMDE T LA: IV.B utomóveis: 1/150 m ificação acima de m
outros equipamentos de comunicação carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

Fabricaçãode aparelhos de recepção,
26.4 reprodução,gravaçãoe amplificação de

áudio e vídeo

Fabricação de aparelhos de recepção, E 5 So . 2

26.40-0 |reprodução, gravação e amplificaçãode ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IV.B Automóveis GAiBpdits| Enificaçãoranima de 1000im.40- ifi AV.
. PR e 1B ? Ê ç , , carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV
áudio e vídeo

Fabricaçãode aparelhos e instrumentosde
26.5 medida, teste e controle; cronômetrose

relógios

Fabricação d lh i t Aut óveis: 1/150 m?; o26.51 |Fabficasio-de aparelhos eequipamentos de | ZMPCS, ZMDE IN LA; IV.B atemáneis: AHTSb SEM RESTRIÇÃO
medida, teste e controle carga/descarga/1

Automóveis: 1/150 m?; .26.52-3 |Fabricação de cronômetroserelógios ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IV.B utomóveis: 1/ SEM RESTRIÇÃO
carga/descarga/1

Fabricaçãode aparelhos eletromédicos e

26.6 eletroterapêuticose equipamentos de

irradiação
Fabricação d Ih | é di

aHHESa Se apa e É Etnôméiicose Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
26.60-4 leletroterapêuticose equipamentos de ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IV.B

. a carga/descarga/1 apresentar EIV/RIVirradiação

267 Fabricaçãode equipamentos e instrumentos
: ópticos, fotográficose cinematográficos

26.704 Pabridação de equipantentos e Inetrummêntos ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IV.B Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
ópticos, fotográficos e cinematográficos carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

268 Fabricaçãode mídiasvirgens, magnéticase
7 ópticas

26.80-9 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA: IV.B Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?

 ópticas
    carga/descarga/1  apresentar EIV/RIV  
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27 FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E

MATERIAISELÉTRICOS

271 Fabricação de geradores, transformadorese
? motoreselétricos

Fabricação d d f d Óveis: 2. ificação aci e2710-4 abricação e gera ores, transformadores e ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IVA; IV.B; VI.B Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 500 m
motores elétricos carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

272 Fabricaçãode pilhas, baterias e
7 acumuladores elétricos

Fabricação de:pilhas, baterias Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
27.21-0 |acumuladores elétricos, exceto para veículos| ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IV.A; IV.B; VI.B , , 5

carga/descarga/1 apresentar ElV/RIVautomotores

Fabricaçã i óveis: 1/15 2; Edificaçã i d 00m?27228 abricaição de baterias e acumuladorespara ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IV.A; IV.B; VB Automóveis: 1/150 m?; dificação acima de 1000 m
veículos automotores carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

273 Fabricação de equipamentos para
' distribuiçãoe controle de energia elétrica

Fabricaçã lh i t
a HEsédo He apare os € equipamenos Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?

27.31-7 |para distribuição e controle de energia ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA;IV.A; IV.B; VI.B
Regus carga/descarga/1 apresentarEIV/RIVelétrica

27.32.5 Fabricação depostal elétrico para ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IV.A; IV.B; VI.B Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
instalações em circuito de consumo carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV

27.33:3 Fabricação de fios, cabos e condutores ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IV.A: IV.B; VLB Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
elétricos isolados carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

274 Fabricação de lâmpadas e outros
: equipamentos de iluminação

27.40-6 Fabricação de Eimpanas e Quito ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IVA; V.B Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
equipamentos de iluminação carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

27.5 Fabricação de eletrodomésticos
Fabricação d õ fri d
Abricação de fogões, refrigeradores é LAZILA; IVA; IV.B; V.A; | Automóveis: 1/150 m?; | Edificação acima de 1000 m?27.51-1 |máquinas de lavar e secar para uso ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN6 VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIVdoméstico

2759.7 Fabricação HE aparelhos eletrodomésticos ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA;ILA;IV.A;IV.B;V.A; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
não especificados anteriormente VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

279 Fabricação de equipamentos e aparelhos
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27.90-2 Fabricaçãoie equipamentos e aparelhos ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IA; IV.A; IV.B; VA; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
elétricos não especificados anteriormente VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

ae FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS

Fabricaçãode motores, bombas,
28.1 compressorese equipamentos de

transmissão

28.11.9 Palstiêaçãão de motores e turbinas, exceto ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA;ILA;IV.A; IV.B; V.A; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 500 m?
para aviões e veículos rodoviários VI.B carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV

28.127 Fabricação de entipamentos hidráulicose ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LAGILA;IV.A; IV.B; VA; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 500 m?
pneumáticos,exceto válvulas VI.B carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV

icaçã á i AGILAÇIV.A;IV.B;VA; veis: 1/150m?; dificaçã i de 500m?28.13-5 Fabricação de válvulas, registrose ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; ILA;IV.A; IV.B; V.A Automóveis: 1/150 m Edificação acima de m

dispositivossemelhantes VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

LAZILAÇIV.A; IV.B; VA; Automóveis: 1/150 m?; Edificaçã ima de 500 m?
28.14-3 |Fabricação de compressores ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN Hlomogeiss 150 em TRAÇÃO arima HE 500:m

VI.B carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV
28.154 Paliricação de equipamentos de transmissão ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LAG ILA;IV.A; IV.B; V.A; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 500 m?

para fins industriais VI.B carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV
28.2 Fabricação de máquinas e equipamentos de

: uso geral

28.21.6 Fabricação as Apareihas e equipamentos ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; ILA;IV.A;IV.B; V.A; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
para instalações térmicas VI.B carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV

Fabricação d áquinas, i t (o o .

a SREaGaio de maquinas equipamentos & LAZILA; IVA; IV.B; V.A;| Automóveis: 1/150 m?; | Edificação acima de 1000 mê28.22-4 laparelhos para transporte e elevação de ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN

VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV
cargas e pessoas

Fabricação d áqui lhos d

doricação de máquinas e apare de LAILA; IVA; IV.B; V.A;| Automóveis: 1/150 mê; | Edificação acima de 1000 m228.23-2 |refrigeração e ventilação para uso industrial ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN

. VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV
e comercial

Fabricaçãode aparelhos e equipamentos d LA; ILAFIV.A;IV.B; VA: veis: E ificação aci R28244 i çã p Os e equipamentos de ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA IVA; IV.B; VA; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m

ar condicionado VI.B carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV

28.25-9 Fabricação de máquinas e equipamentos ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LAZILA;IV.A; IV.B; VA; Automóveis: 1/150 mê; Edificação acima de 1000 m?para saneamentobásico e ambiental    VI.B  carga/descarga/1  apresentar EIV/RIV   
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Fabricação de máquinas e equipamentosde LA; IA; IV.A;IV.B;V.A; A veis: 50 m?; ificaçã i 1 e28.291 icaç E q ú quip o ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN utomóveis: 1/150 m Edificação acima de 1000 m
uso geral não especificados anteriormente VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

28.3 Fabricaçãode tratores e de máquinas e
: equipamentospara a agriculturae pecuária

MZR, ZMPIA, ZMPCS, LA;ILA;IV.A;IV.B;V.A; Automóveis: 1/150 m?; Edificaçã ima de 1000 m?28.31-3 |Fabricação de tratores agrícolas IN f FRETE: ema icação acima de 1 m

ZMDE VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV
28.321 Fabricação de equipamentos para irrigação MZR, ZMPIA, ZMPCS, IN LA; ILA;IV.A; IV.B; V.A; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?

, agrícola ZMDE VI.B carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV
Fabricação d áqui i t

Reais aoicação idosBEN o MIR, ZMPIA, ZMPCS, N LA;ILA; IVA; IV.B; VA; | Automóveis: 1/150 m?;| Edificação acima de 1000 m?.33- i i

P r 28 q p , P ZMDE VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV
irrigação

28.4 Fabricaçãode máquinas-ferramenta

. LA;ILA; IVA; IV.B; V.A; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?28.40-2 |Fabricação d áquinas-fer ta ZMPIA, ZMPCS, ZMDE INtra e maquinas-terramen VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

28.5 Fabricaçãode máquinas e equipamentos de
y uso na extração mineral e na construção

28.518 Fabricação de ranuinas e equiparhettos ZMPIA, ZMPCS, ZMDE in LA; ILA;IV.A; IV.B; V.A; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
para a prospecção e extraçãode petróleo VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

Fabricação d t áqui

dbricapdode citas máguihase LA;ILA;IV.A; IV.B; VA;| Automóveis: 1/150m?;| Edificação acima de 1000 m?28.52-6 [equipamentos para uso na extração mineral, ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN
- . VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIVexceto na extração de petróleo

LA;ILA;IV.A; IV.B; V.A; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?28.53-4 |Fabricação de tratores, to agrícolas ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN
abricação reto exceto agric VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

Fabricação d áqui ia LA; LA; IVA; IV.B; V.A; | Automóveis: 1/150 m?: Edificação acima de 1000 m?28.54-2 |para terraplenagem, pavimentaçãoe ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN
ã VL.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIVconstrução,exceto tratores

28.6 Fabricaçãode máquinas e equipamentos de

 
uso industrial específico
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28.615 Fabricação de máquinas Fara a indústria ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA;ILA;IV.A; IV.B; VA; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?

metalúrgica,exceto maquinas-ferramenta VI.B carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV

Fabricação de máquinas e equipamentos (o o :

LA;ILAÇIV.A; IV.B; V.A; Aut :1/150 m?; Edif de 1000 m?

28.62-3 |para as indústrias de alimentos, bebidas é ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN vtomBueis: JALEDim BEga Dema de1006 m

fumo VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

icacã “qui : t ALA;IVA;IV.B:VA: óveis: 2 ificacã : 228.63-1 Fabricação demáquinas e equipamentos ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA;ILA;IV.A; IV.B; V A; Automóveis: 1/150 m ; Edificação acima de 1000 m
para a indústria têxtil VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

Fabricação de máquinas e equipamentos . e am .

LA; ILAZIV.A; IV.B; V.A; Automó :1/150 m?; Edif de 1000 m?

28.64-0 |para as indústrias do vestuário, do couro e de ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN Mioméveis: 1/ a VERSO acima de m

VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

calçados
bricaçã áqui i t

"abricação de máquinas e equipamentos LAZILA; IVA; IV.B; VA;| Automóveis: 1/150 mê: Edificação acima de 1000 m?28.65-8 |para as indústrias de celulose, papel e ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN

- . VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV
papelão e artefatos

28.66-6 Fabricação de máquinase equipamentos ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA;ILA;IV.A; IV.B; VA; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
para a indústria do plástico VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

Fabricacs E ui . k

abricação de máquinas é enuipanenitos LAZILAZIVA;IV.B; VA; | Automóveis: 1/150 mê: Edificação acima de 1000 m?28.69-1 |para uso industrial específico não ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN

e . VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV
especificados anteriormente

a FABRICAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES,
REBOQUES E CARROCERIAS

2941 Fabricaçãode automóveis,camionetas e
À utilitários

29.10-7 Fabricação de automóveis, camionetase ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA;ILA;IV.A; IV.B;V.A; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?

utilitários VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV29.2 Fabricaçãode caminhões e ônibus

LA; ILAZIV.A; IV.B; V.A; Automóveis: 1/150 2: Edificação acima de 1000 m?
29.20-4 |Fabricação de caminhõese ônibus ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN utomóveis: 1/150 m tisação aci

VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV29,3 Fabricaçãode cabines,carrocerias e
i reboques para veículos automotores

29.30: Fabricação de cabines, carrocerias e ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA;ILA;IV.A; IV.B; VA; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
reboques para veículos automotores VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV29,4 Fabricaçãode peças e acessórios para
veículos automotores  
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29.41-7 Fabricação de peças E acessórios para o ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IHA;IV.A; IV.B; V.A; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
sistema motor de veículos automotores VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

Fabricação de peças e acessórios para os LAVA VBVAS Automóveis: 1/150 mê: Edificadá ima de 1000 m?

29.42-5 |sistemas de marcha e transmissãode ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN ear ft pt aa HE; Meação acima de dá

: VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIVveículos automotores

Fabricação de peças e acessórios para o LA;ILAGIV.A;IV.B;VA; Automóveis: 1/150 m?; dificaçã ima d 00 m?29.433|" Ç P G j p ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN utomóveis: 1/ m Edificação acima de 1000 m
sistema de freios de veículos automotores VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

Fabricação de peças e acessórios para o
SOMAR O DE PGS [os pera LAZILA; IVA; IV.B; V.A; | Automóveis: 1/150 m?; | Edificação acima de 1000 m?29.44-1 |sistema de direção e suspensão de veículos ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN

VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIVautomotores

29.45-0 Fabricação de material elétrico e eletrônico ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; ILA;IV.A; IV.B; V.A; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
para veículos automotores, exceto baterias VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

Fabricação d acessórios
a nisapeio4 peças é - son . am LA; LA; IV.A;IV.B;V.A; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?

29.49-2 |veículos automotores não especificados ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN
. VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIVanteriormente

29,5 Recondicionamento e recuperação de
- motores para veículos automotores

29.50-6 Recondicionamentoe recuperação de ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN LA; ILA;IV.A; IV.B; VA; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?

, motores para veículos automotores ZMEIT VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV
FABRICAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS

30 DE TRANSPORTE, EXCETO VEÍCULOS

AUTOMOTORES

30.1 Construçãode embarcações

30.113 Construção de embarcações e estruturas ZMPIA, ZMDE IN LA; IHA;IV.A; IV.B; V.A; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 500 m?

flutuantes VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

30.124 Construção de embarcações para esporte e ZMPIA, ZMDE IN LA;IA;IV.A; IV.B; VA; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 500 m?

lazer VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV
30.3 Fabricaçãode veículos ferroviários

30318 Fabricação de locomotivas,vagões e outros ZMPIA, ZMDE IN LA;IHA; IV.A;IV.B;VA; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 500 m?

materiais rodantes VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

30.32.6 Fabricação de peças e acessórios para ZMPIA, ZMDE IN LA; ILA;IV.A; IV.B; V.A; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 500 m?

veículos ferroviários VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV
30.4 Fabricaçãode aeronaves

LA;IH.A;IV.A; IV.B; V.A; Aut óveis: 1/1 E: Edificaçã i de 500 m?30.41-5 |Fabricação de aeronaves ZMPIA, ZMDE IN tam AISO um tieação acima de m
    VI.B

 carga/descarga/1  apresentar EIV/RIV  
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30.42-3 Fabricação de turbinas, motores e outros ZMPIA, ZMDE IN LA; ILA;IV.A; IV.B; V.A; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 500 m?
' componentes e peças para aeronaves á VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

30.5 Fabricação de veículos militaresde combate

. o LA;ILA;IV.A;IV.B;V.A; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 500 m?30.50-4 |Fabricação de veículos militares de combate ZMPIA, ZMDE IN rr , ro ,
teaç HE PARES 6 VI.A; VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

30.9 Fabricação de equipamentos de transporte
7 não especificadosanteriormente

. LAG ILA;IVA;IV.B; VA; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?30.91-1 |Fabricação de motocicleta ZMPIA, ZMDE IN
nitça motocicietas VI.B carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV

Fabricação de bicicletas e triciclos não- LA;ILA;IV.A; IV.B; V.A; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?30.92-0 ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN
motorizados VI.B carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

0.09:7 Fabricação de equipamentosde transporte ZMPIA, ZMDE IN LA; ILA;IV.A; IV.B; V.A; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
, não especificados anteriormente Í VI.B carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV

31 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS

31.0 Fabricação de móveis

3101:2 Fabricação de móveis com predominância de MZR, ZMPIA, ZMPCS, IN LAILA: IVA: VB: VA Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
, madeira ZMDE Dr carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

31024 Fabricação de móveis com predominânciade MZR, ZMPIA, ZMPCS, IN LAZILA: IVA: VB: VA Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
, metal ZMDE Dr carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

31.03-9 Fabricação de móveis de outros materiais, MZR, ZMPIA, ZMPCS, IN LAILA: IV.A: IV.B: VA Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
, exceto madeira e metal ZMDE O A E AM carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

MIZR, ZMPIA, ZMPCS, Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?31.04-7 |Fabricação de colchões IN LA;ILA;IV.A; IV.B; V.A
(aç ZMDE carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

32 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS

321 Fabricaçãode artigos de joalheria, bijuteria
f e semelhantes

32.116 Lapidação de gemas e fabricaçãode ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LAILA; HI.A; .B; IV.A; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
, artefatos de ourivesariae joalheria , ' IV.B; V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

32.124 Fabricação de bijuterias e artefatos ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; HA; II.A; MB; IV.A; Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?
, semelhantes , , IV.B; V.A carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

32.2 Fabricaçãode instrumentosmusicais

Aut óveis: 1/150 m?; Edificaçã i de 1000 m?32.20-5 |Fabricação de instrumentos musicais ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; ILA;IV.A; IV.B; V.A utombveis: 44180 m) BAES m     carga/descarga/1  apresentar EIV/RIV  
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323 Fabricação de artefatos para pesca e
: esporte

A veis: 1/150 m?; ificação aci ê32.30-2 |Fabricação de artefatos para pesca e esporte| ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; ILA;IV.A; IV.B; V.A imóveis: 4/2150 vo; Edificação acima de 1000 m

carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV324 Fabricaçãode brinquedos e jogos
À recreativos

MZR, ZMPIA, ZMPCS, tomóveis: 1/150 m?; ificaçã i de 100 e32.40-0 |Fabricação de brinquedos e jogos recreativos IN LA;ILA; IV.A; IV.B; V.A Autormáveis: 17 m Edificação acima de 1006 m

ZMDE carga/descarga/1 apresentar ElV/RIVFabricação de instrumentose materiaispara
32.5 uso médico e odontológicoe de artigos

ópticos

Fabricação de instrumentos e materiais para EA õ agoua . 2

a ga . Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m32.50-7 [uso médico e odontológico e de artigos ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; IA; IV.A; IV.B; V.A
doca carga/descarga/1 apresentar EIV/RIVópticos

32.9 Fabricação de produtosdiversos

Automóveis: 1/150 m?; Edificaçã i de 1000 m?32.91-4 |Fabricação de escovas, pincéis e vassouras ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA;ILA;IV.A; IV.B; V.A iemiovels dA m Neste ain ne m

carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV
Fabricação de equipamentos e acessórios E em .

Automóveis: 1/150 m?; Edificação acima de 1000 m?32.92-2 |para segurança e proteção pessoal e ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; LA; IV.A; IV.B; V.A vips dá RB
o. carga/descarga/1 apresentar EIV/RIVprofissional

bricaçã d i ã tomóveis: 1/150 m?; Edificaçã ima de 1000m?32.99-0 Fa ripais de pro atos diversos não ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; LA; IV.A: IV.B; V.A Automóveis: 1/ m*; dificaçãoacima de 1 m
especificados anteriormente carga/descarga/1 apresentar EIV/RIV

= MANUTENÇÃO, REPARAÇÃOE INSTALAÇÃO
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

331 Manutenção e reparação de máquinas e
: equipamentos

Automóveis: 1/150 m?;M tençã ão d áqui LA; ILA;IV.A; IV.B; VA; í Edificação aci de 500 m?
33.112 nada : reparação da ináquilhais é ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN NE carga/descarga/1:moto: : setarEno

PHPSNÇTEO 5%; bicicleta: 5% Ê

Automóveis: 1/150 m?;Manutençãoe reparação de equipamentos LA;ILAGIV.A; IV.B; V.A; , Edificação acima de 1000 m?
33.12-1 Etico à do da º ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN VE carga/descarga/1;moto: : santos pp

P , 5%; bicicleta: 5% Ê

. é == Automóveis: 1/150 m?; e
33.13-9 Manutençãoe reparação de máquinas e ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA;ILA;IV.A; IV.B; VA; Is: 1/ Edificação acima de 1000 m2

 equipamentos elétricos
   

V.B
 

carga/descarga/1;moto:
5%; bicicleta: 5%  

apresentar EIV/RIV  
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Automóveis: 1/150 m?;Manutenção e reparação de máquinas e LA; ILA; IV.A; IV.B; V.A; í Edificaçã i 000 m?33.14-7 . S P ' Geo: aqui 8 ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN carga/descarga/1;moto: dificaçãoacima de 1000 m
equipamentos da indústria mecânica V.B aa apresentar EIV/RIV

5%; bicicleta: 5%
Automóveis: 1/150 m?;Manutenção e reparação de veículos LA; ILA;IV.A; IV.B; V.A; tida nr Edificação acima de 500 m?

33.15-5 o ZMPIA, ZMDE IN carga/descarga/1;moto:
ferroviários V.B o. apresentar EIV/RIV

5%; bicicleta: 5%

Automóveis: 1/150 m?;. . LA; ILA; IV.A; IV.B; V.A; eisumaaeis LAS sn Edificação acima de 500 m?33.16-3 |Manutenção e reparação de aeronaves ZMPIA, ZMDE IN carga/descarga/1;moto:

V.B . apresentar EIV/RIV
5%; bicicleta: 5%

Automóveis: 1/150 m?;. . . LA; ILA;IV.A; IV.B; V.A; utamóveis:1/050 qm Edificação acima de 500 m?33.17-1 |Manutenção e reparação de embarcações ZMPIA, ZMDE IN carga/descarga/1;moto:
V.B no apresentar EIV/RIV

5%; bicicleta: 5%

Automóveis: 1/150 m?;Manutençã ão d i t LA; ILA;IV.A; IV.B; V.A; É Edificaçã ima de 1000 m?33.19-8| |ANutenção e reparação de equipamentos e ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN carga/descarga/1;moto: ESG Rei
produtos não especificados anteriormente V.B .. apresentar ElV/RIV

5%; bicicleta: 5%
33.2 Instalação de máquinas e equipamentos

Automóveis: 1/150 m?;Instalação de máquinas e equipamentos MZR, ZMPIA, ZMPCS, LAILAGIV.A; IV.B; VA; Eri DA Edificação acima de 1000 m?Ad = industriais ZMDE IN v.B carga/descarga/1;moto: apresentar EIV/RIVi i ,

q 5%; bicicleta: 5% P

Automóveis: 1/150 m?; SBBInstalação de equipamentos não MZR, ZMPIA, ZMPCS, LA;ILA;IV.A;IV.B;VA; sd m Edificação acima de 1000 m?
edi especificados anteriormente ZMDE Im V.B carga/descarga/1;moto: apresentar EIV/RIVi ;

Ê 5%; bicicleta: 5% P
D ELETRICIDADEE GÁS

35 ELETRICIDADE,GÁS E OUTRAS UTILIDADES

351 Geração, transmissãoe distribuiçãode
; energia elétrica

Solar: SEM RESTRIÇÃO;

Eólica: MZR, ZMPIA, ali35.11-5 |Geração de energia elétrica onça co IN Conforme EIV/RIV Eólica: Apresentar EIV/RIV
ZMDE; Demais tipos de

geração: NÃO PERMITIDO

35.12-3 |Transmissãode energia elétrica MZR, ZMPIA, ZMDE | Conforme ElV/RIV Apresentar EIV/RIV

, Es > Edificaçã ima de 1000m?35.13-1 [Comércio atacadista de energia elétrica SEM RESTRIÇÃO NI Conforme EIV/RIV dificaçãoacima de m

apresentar ElV/RIV35.14-0 [Distribuição de energia elétrica   MIZR, ZMPIA, ZMDE   Conforme EIV/RIV
 Apresentar EIV/RIV  
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35.2 Produção e distribuiçãode combustíveis
i gasosos por redes urbanas

Produção de gás; processamentode gás

35.20-4 |natural; distribuição de combustíveisgasosos MZR, ZMPIA Conforme EIV/RIV Apresentar EIV/RIV
por redes urbanas

353 Produçãoe distribuiçãode vapor, água
: quentee ar condicionado

35.30-1 [Produção e distribuição de vapor, água MIZR, ZMPIA | Conforme EIV/RIV Apresentar EIV/RIV
quente e ar condicionado

E ÁGUA, ESGOTO,ATIVIDADESDE GESTÃO DE

RESÍDUOS E DESCONTAMINAÇÃO

36 CAPTAÇÃO, TRATAMENTOE DISTRIBUIÇÃO
DE ÁGUA

36.0 Captação,tratamento e distribuiçãode água

MZR, ZMPIA, ZMPCS,
36.00-6 |Captação, tratamentoe distribuição de água ZMDE I Conforme EIV/RIV Apresentar EIV/RIV

37 ESGOTO E ATIVIDADESRELACIONADAS

37.0 Esgoto e atividades relacionadas

MZR, ZMPIA, ZMPCS Edificação acima de 1000 m?37.01-1 |Gestão de redes d t , á É | Conforme EIV/RIV
FSENE (E ssa pio ZMDE / apresentar EIV/RIV

ivi i t t MZR, ZMPIA, ZMPCS dificaçã i de 500 m?37.02:9 Aiivltlades relacionadas a esgoto, exceto a ; , ZMPCS, | LA; LD; IVA; IV.B; VA; Conforme EIV/RIV Edificação acima de 500 m
gestão de redes ZMDE apresentar ElV/RIV

38 COLETA,TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE

RESÍDUOS; RECUPERAÇÃODE MATERIAIS

38.1 Coleta de resíduos

MZR, ZMPIA, ZMPCS, LA;I.A;II.D; HI.B; IV.B; Edificaçã ima de 500 m?

38.11-4 |Coleta de resíduos não-perigosos 2MDE IN vc Conforme EIV/RIV entes di

MZR, ZMPIA, ZMPCS, LAILA; II.D; 1.B; IV.B; Edificação acima de 500 m?38.12-2 |Coleta de resíduos perigos re” í ' Conforme EIV/RIV
sta de residuos perigosos ZMDE Iv.C nforme ElV/ apresentar EIV/RIV

38.2 Tratamentoe disposiçãode resíduos

t t i içã Í ão- AGIA;II.D; .B; IV.B; ificaçã i e38214 Tratamento e disposição de resíduos não MZR, ZMPIA | LA; A; II.D; 111.B; IV.B; Edificação acima de 500 m
perigosos    

Iv.C
 

Conforme EIV/RIV
 apresentar EIV/RIV  



 PARÂMETROSPARA INSTALAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS      
        
           
          

 

Õ uu
O T O a z Á
et & E E DENOMINAÇÃO ZONEAMENTO Gi MEDIDASMITIGADORAS| VAGASPOR Mº DE REA INFO a

Br É = ã SA MINÍMAS CONSTRUÍDA FORMAÇÃOCOMPLEMENTAR

Tratamento e disposição de resíduos LA; LA; .D; .B; IV.B; ificaçã i d 2
38.22-0| É Pas MZR, ZMPIA | Conforme EIV/RIV eelfcação aciima de 500 m

perigosos IV.C apresentar EIV/RIV38.3 Recuperação de materiais

- o o MZR, ZMPIA, ZMPCS, LA; IA; II.D; II.B; IV.B; Edificação acima de 1000 m?38.31-9 [Recuperação de materiais metálicos IN Conf EIV/RIV
vpRiaG ZMDE IV.C FirmeEN apresentar EIV/RIV

Vo MZR, ZMPIA, ZMPCS, LA;I.A; I.D; I1.B; IV.B; dificaçã i de 1000 m?38.32-7 |Recuperação de materiais plásticos IN Conforme EIV/RIV Edificação acima de m
ZMDE NAS apresentar EIV/RIV

38.39-4 Rerupêração de materiais não especificados MZR, ZMPIA, ZMPCS, IN LA; IA; I1.D; I1.B; IV.B; Conforme EIV/RIV Edificação acima de 1000 m?

anteriormente ZMDE Iv.c apresentar EIV/RIV
39 DESCONTAMINAÇÃOE OUTROS SERVIÇOS

DE GESTÃO DE RESÍDUOS

39.0 Descontaminaçãoe outros serviços de
; gestão de resíduos

39.00-5 DEscomtamihaçãoe outros serviços de AR LA; II.A; I1.D; I1.B; IV.B; Conforme EIV/RIV Edificação acima de 1000 m?
gestão de resíduos Iv.C apresentar EIV/RIV

E CONSTRUÇÃO

41 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Incorporação de empreendimentos41.1 g Eai
imobiliários

41.10-7 Incorporaçãode empreendimentos ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, NI Automóveis: 1/50 m?; moto: Edificação acima de 1000 m?

, imobiliários ZMEIT, ZMPR 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV
41.2 Construçãode edifícios

. ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Automóveis: 1/50 m2; moto:| Edificação acima de 1000 m?41.20-4 |Construção de edifí NI IA; ILLA; IV.B .
SHSSMHESo pe eslfitios ZMEIT, ZMPR, ZMEIS 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

42 OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA

421 Construçãode rodovias, ferrovias,obras
p urbanas e obras-de-arte especiais

ZMPR, ZMEIT, ZMEIS, 2.8 epa é :. . . R ZM ME Automóveis: 1/50 m2; moto:| Edificação acima de 1000 m?42.11-1 |Construçãode rodovias e ferrovias ZMIHC, ZMPIA, ZMPCS, NI LA;ILA; IV.B .
5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIVZMDE

. ZMPR, ZMEIT, ZMEIS, Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m242.12-0 |Construçãode obras-de-arte especiais NI LA; HA; IV.B o' R ZMPIA, ZMPCS, ZMDE 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIVo ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Ho em ,

42.13-8 Obras de urbanização - ruas, praças e ZMEIT, ZMPR, ZMEIS, NI LA; LA; IV.B Automóveis: 1/50 m?; moto: Edificação acima de 1000 m?

 
calçadas

 ZMIHC
   

5%; bicicleta: 5%
 

apresentar ElV/RIV  
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42.2

Obras de infra-estrutura para energia

elétrica, telecomunicações,água, esgoto e

transporte por dutos 
42.21-9 Obras para geração e distribuição de energia

elétrica e para telecomunicações

ZMPR, ZMEIT, ZMEIS,

ZMIHC, ZMPIA, ZMPCS,
ZMDE

NI
5%; bicicleta: 5%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar ElV/RIV 
42.22-7

Construção de redes de abastecimento de

água, coleta de esgoto e construções
correlatas

ZMPIA, ZMPCS,

ZMDE,ZMPR,ZMEIT,

ZMEIS, ZMIHC

NI
5%; bicicleta: 5%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
42.23-5

Construção de redes de transportes por
dutos, exceto para água e esgoto

ZMPR, ZMEIT, ZMEIS,

ZMIHC, ZMPIA, ZMPCS,
ZMDE

NI
5%; bicicleta:5%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar ElV/RIV 
42.9

Construçãode outras obras de infra-
estrutura 

42.91-0 Obras portuárias, marítimas e fluviais
ZMPR, ZMEIT, ZMEIS,

ZMIHC, ZMPIA, ZMPCS,
ZMDE

NI
5%; bicicleta: 5%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar ElV/RIV 
42.92-8

Montagem de instalações industriais e de

estruturas metálicas

ZMPR, ZMEIT, ZMEIS,

ZMIHC, ZMPIA, ZMPCS,
ZMDE

NI
5%; bicicleta: 5%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar ElV/RIV 
42.99-5

Obras de engenhariacivil não especificadas
anteriormente

 

ZMPR, ZMEIT, ZMEIS,

ZMIHC, ZMPIA, ZMPCS,
ZMDE  

NI

  
5%; bicicleta:5%

 
Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
43

SERVIÇOS ESPECIALIZADOSPARA

CONSTRUÇÃO 43.1 Demolição e preparação do terreno 
43.11-8

Demolição e preparação de canteiros de
obras

ZMPR, ZMEIT, ZMEIS,

ZMIHC, ZMPIA, ZMPCS,
ZMDE

NI
5%; bicicleta: 5%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
43.12-6 Perfurações e sondagens ZMPIA, ZMPCS, ZMDE

5%; bicicleta: 5%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
43.13-4 Obras de terraplenagem ZMPIA, ZMPCS, ZMDE

5%; bicicleta: 5%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
43.19-3

Serviços de preparação do terreno não

especificados anteriormente  
ZMPIA, ZMPCS, ZMDE

 

MINÍMAS

LAILA; IV.B

LA;ILA; IV.B

LA;II.A; IV.B

LA; ILA; IV.B

LA; LA; IV.B

LA; LA; IV.B

LA; LA; IV.B

LA;ILA; IV.B

LA; LA; IV.B

LA; LA; IV.B
  5%; bicicleta: 5%  

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
 43.2  

Instalaçõeselétricas, hidráulicas e outras
instalaçõesem construções  
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MPB, AMET, 2MEIS, Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?

43.21-5 |Instalações elétricas ZMIHC, ZMPIA, ZMPCS, NT LA; LA; IV.B sr a m
5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIVZMDE

ZMPR, ZMEIT, ZMEIS
Instalaçõeshidráulicas, desiste d , ' Í A óveis: 1/50 m?; moto:| Edificaçã i e

43.22:3 ns sõe i rau icas, sistemas de ZMIHC, ZMPIA, ZMPCS, NI LA; LA: IV.B utomóveis /50 m?; moto ificação acima de 1000 m
ventilação e refrigeração ZMDE 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

ZMPR, ZMEIT, ZMEIS, Ea 2" a

43.294 Olmasua instalações em construçõesnão ZMIHC, ZMPIA, ZMPCS, NI LA; LA; IV.B Autamévels: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?
especificadas anteriormente IMDE 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

43.3 Obras de acabamento

PR EIT, ZMEI
EMEER,AMEI, AMEIS, Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?43.30-4 |Obras de acabamento ZMIHC, ZMPIA, ZMPCS, NI LA;I.A; IV.B o. '

5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIVZMDE

43.9 Outros serviços especializadospara
E construção

MPR, ZMEIT, ZMEIS, Pa ela :. IMPR, T, É Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?
43.91-6 |Obras de fundações ZMIHC, ZMPIA, ZMPCS, NI LA; IA; IV.B o.

5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIVZMDE

ZMPR, ZMEIT, ZMEIS, ei ai do .

Serviços especializados para construçãonão Automóveis: 1/50 m2; moto:| Edificação acima de 1000 m?
43.99-1 e . ZMIHC, ZMPIA, ZMPCS, NI 1.A; I1.A; IV.B no

especificados anteriormente ZMDE 5%; bicicleta: 5% apresentar ElV/RIV

E COMÉRCIO; REPARAÇÃO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORESE MOTOCICLETAS

= COMÉRCIO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORESE MOTOCICLETAS

45.1 Comérciode veículos automotores

= , . Automóvel: 1/70m?; o 2
Comércio a varejo e por atacado de veículos | ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, LA; A; H.C; MA; W1.B; Edificação acima de 500 mdel| tomoinres ZMEIT, ZMPR, ZMEIS IN IV.A; IV.B earga/desrarga/1; motor apresentar EIV/RIV
utomoto ni aa 10%, bicicleta: 5% P

45.12-9 Representantes comerciais e agentes do ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, NI Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?
, comércio de veículos automotores ZMEIT, ZMPR, ZMEIS 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

452 Manutenção e reparação de veículos

 automotores  
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Automóvel: 1/50m? (conter
45.20-0 Manutenção e reparação de veículos ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN LA; LA; IC; IA; 11.B; | todos os veículos dentro do Edificação acima de 500 m?

automotores ZMEIT IV.A; IV.B lote); carga/descarga: AC > apresentar EIV/RIV

500m?: 1; moto: 5%

453 Comérciode peças e acessórios para
veículos automotores

Automóveis: 1/50 m?;
45.30-7 Comércio de peças e acessórios para veículos ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, NI LA; HA; H1.A; WI.B; IV.A; carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?

automotores ZMEIT Iv.B 500m?: 1; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta: 10%
as.4 Comércio,manutenção e reparação de

motocicletas, peças e acessórios

Automóvel: 1/100m?;

carga/descarga: AC <

500m:: 1;

500m?< AC< 1000m?:
4541-2 Comércio por atacadoe a varejo de ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN LA; HA; HA; .B; IV.A; reservar 100 m?; Edificação acima de 1000 m?

motocicletas, peças e acessórios ZMEIT Iv.B AC > 1000m?: reservar 10% apresentar EIV/RIV

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote; moto: 10%,

bicicleta: 5%

45.424 Representantes comerciais e agentes do ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, NI . Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?

comércio de motocicletas,peças e acessórios ZMEIT 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

45.48: |Mônutençãoe reparação de motociclistas ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN LA; IA; 1.C; HA; 11.B;  |Automóveis: 1/50 m2; moto: Edificação acima de 500 m?

ZMEIT IV.A; IV.B 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

a6 COMÉRCIO POR ATACADO, EXCETO
VEÍCULOSAUTOMOTORESE MOTOCICLETAS

Representantescomerciais e agentes do
46.1 comércio, exceto de veículos automotorese

motocicletas   
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Representantes comerciaise agentes do
p Vo .. . 8 . ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Automóveis: 1/50 m?; moto: Edificação acima de 1000 m?46.11-7 |comércio de matérias-primasagrícolas e NI - ..

siithiais vivos ZMEIT, ZMPR, ZMEIS 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

Representantes comerciais e agentes do
R Vo. ah g . ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?46.12-5 |comércio de combustíveis,minerais, NI - ..

. Vo. Vo. ZMEIT, ZMPR, ZMEIS 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIVprodutos siderúrgicose químicos
Representantes comerciais e agentes do

a6.13:3 conéreio de iádeira materialdo Eonistiudão ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, NI Automóveis: 1/50 m?; moto: Edificação acima de 1000 m?
, x ferrageris . ç ZMEIT, ZMPR, ZMEIS 5%; bicicleta: 5% apresentar ElV/RIV

Representantes comerciais e agentes doo ao de má ui é = aentes ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Y Automóveis: 1/50 m2; moto:| Edificação acima de 1000 mê
do RPRuÍRaS, CQuiR Ê ZMEIT, ZMPR, ZMEIS” 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIVembarcações e aeronaves

Representantes comerciaise agentes do

jéaso rr de pesaa : ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, uy Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?
, . V É ZMEIT, ZMPR, ZMEIS 5%; bicicleta: 5% apresentar ElV/RIVartigos de uso doméstico

Representantes comerciais entes do

16168 ra J ratos Vestuáio Sa adose | ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Y Automóveis: 1/50 m2; moto:| Edificação acima de 1000 m?.16- io, - no
. . , ç ZMEIT, ZMPR, ZMEIS 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIVartigos de viagem

R tantes co iai tesd

16176 bia deir Demidas e| ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, a Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?.17- ícios, - o
diria p ZMEIT, ZMPR, ZMEIS 5%; bicicleta: 5%; apresentar EIV/RIV

Representantes rciais eagentes do 2% gi di .

aÓUUE comércio e cistos radios não ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, sm Automóveis: 1/50 m?; moto: Edificação acima de 1000 m?optam P ZMEIT, ZMPR, ZMEIS 59%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIVespecificados anteriormente

Representantes comerciais e agentes do a e q .

46.19-2 conérai ds mercadorias em a nã ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Ni Automóveis: 1/50 m?; moto: Edificação acima de 1000 m?.19- i -

especializado 8 ZMEIT, ZMPR, ZMEIS 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIViali

162 Comércioatacadista de matérias-primas agrícolase animais vivos  
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46.21-4 |Comércioatacadistade café em grão MIZR, ZMPIA, ZMPCS

ZMDE
z

LA;ILA; IV.B

Automóvel: 1/100m?;

carga/descarga: AC<

500m:: 1;

500m? < AC< 1000m?:

reservar 100 m?;

AC > 1000m?: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote; moto: 10%,

bicicleta: 5%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
46.22-2 Comércio atacadistade soja MIR, ZMPIA, ZMPCS,

ZMDE LA; IL.A; IV.B

Automóvel: 1/100m?;

carga/descarga: AC <

500m?: 1;

500m? < AC< 1000m?:

reservar 100 m?;

AC > 1000m:: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote, moto: 10%,

bicicleta: 5%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV e o
< G a

um > mea O QU

46.3

46.23-1
Comércio atacadistade animaisvivos,

alimentos para animais ematérias-primas
agrícolas, exceto café e soja

Comércioatacadista especializadoem  

MZR, ZMPIA, ZMPCS,
ZMDE

  
LA; IA; II.D; IV.B

Automóvel: 1/100m?;

carga/descarga: AC <

500m?: 1;

500m? < AC < 1000m?:

reservar 100 m?;

AC > 1000m?: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote, moto: 10%,

bicicleta: 5% 
Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV

  produtosalimentícios, bebidas e fumo    
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PARÂMETROSPARA INSTALAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 
SEÇÃO

DIVISÃO GRUPO CLASSE

DENOMINAÇÃO ZONEAMENTO Gi MEDIDASMITIGADORAS

MINÍMAS
VAGAS POR M? DE ÁREA

CONSTRUÍDA INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 
46.31-1 MIZR, ZMPIA, ZMPCS,

ZMDE LA; 1.C; I1.A; IV.B

Automóvel: 1/100m?;
carga/descarga: AC <

500m:: 1;

500m? < AC< 1000m::

reservar 100 m?;

AC > 1000m:: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote, moto: 10%,

bicicleta: 5%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
46.32-0

féculas

MZR, ZMPIA, ZMPCS,
ZMDE LA;IA;IV.B

Automóvel: 1/100m?;

carga/descarga: AC <

500m?: 1;

500m? < AC< 1000m?:

reservar 100 m?;

AC > 1000m?: reservar10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote, moto: 10%,

bicicleta: 5%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
46.33-8

  

MZR, ZMPIA, ZMPCS,
ZMDE

  

LA; IA; IV.B

Automóvel: 1/100m?;

carga/descarga: AC <

500m?: 1;

500m? < AC< 1000m?:

reservar 100 m?;

AC > 1000m?: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote, moto: 10%,

bicicleta: 5% 

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV
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PARÂMETROSPARA INSTALAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 
SEÇÃO

DIVISÃO
GRUPO CLASSE

DENOMINAÇÃO ZONEAMENTO GI MEDIDAS MITIGADORAS

MINÍMAS
VAGASPOR M? DE ÁREA

CONSTRUÍDA INFORMAÇÃOCOMPLEMENTAR 
46.34-6

ZMDE LA; I.C; IA; I1.D; IV.B

Automóvel: 1/100m?;
carga/descarga: AC <

500m?: 1;

500m?< AC< 1000m?:

reservar 100 m?;

AC > 1000m?: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote, moto: 10%,

bicicleta: 5%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
46.35-4 MIZR, ZMPIA, ZMPCS,

ZMDE LA; |.C; IL.A; IV.B Automóveis: 1/50 m?;

motos: 5% e bicicleta: 5%
Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
46.36-2 MIZR, ZMPIA, ZMPCS,

ZMDE LA;ILA; I.D; IV.B

Automóvel: 1/100m?;

carga/descarga: AC <

500m?2: 1;

500m? < AC< 1000m?:

reservar 100 mº?;

AC > 1000m?: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote, moto: 10%,

bicicleta: 5%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
46.37-1

anteriormente

  

MZR, ZMPIA, ZMPCS,
ZMbDE

  

LA; I.C; 1.A; H.D; IV.B

Automóvel: 1/100m?;
carga/descarga: AC <

500m?: 1;

500m? < AC< 1000m?:

reservar 100 m?;

AC > 1000m?: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote, moto: 10%,

bicicleta: 5%  

Edificação acima de 1000 m?

apresentar ElV/RIV  



 

 ANEXO XV

PARÂMETROSPARA INSTALAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 
SEÇÃO

DIVISÃO GRUPO CLASSE

DENOMINAÇÃO ZONEAMENTO Gi MEDIDASMITIGADORAS

MINÍMAS
VAGAS POR M? DE ÁREA

CONSTRUÍDA INFORMAÇÃOCOMPLEMENTAR 
46.39-7

46.4

ZMDE LA; I.C; ILA; ID; IV.B

Automóvel: 1/100m?;
carga/descarga: AC <

500m?: 1;

500m?< AC< 1000m?:

reservar 100 m?;

AC > 1000m?: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote, moto: 10%,

bicicleta: 5%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV  
46.41-9 MIZR, ZMPIA, ZMPCS,

ZMDE LA; IA; IV.B

Automóvel: 1/100m?;

carga/descarga: AC <

500m2: 1;

500m? < AC< 1000m?:

reservar 100 m?;

AC > 1000m:: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote, moto: 10%,

bicicleta: 5%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
46.42-7

e acessórios

  

MIZR, ZMPIA, ZMPCS,
ZMDE

  

LA; ILA; IV.B

Automóvel: 1/100m?;

carga/descarga: AC <

500m?: 1;

500m? < AC < 1000m?:

reservar 100 m?;

AC > 1000m:: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote, moto: 10%,

bicicleta: 5%  

Edificação acima de 1000 m2

apresentar EIV/RIV
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PARÂMETROSPARA INSTALAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 
SEÇÃO

DIVISÃO GRUPO CLASSE

DENOMINAÇÃO ZONEAMENTO Gi MEDIDAS MITIGADORAS

MINÍMAS
VAGASPOR Mº DE ÁREA

CONSTRUÍDA INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 
 

46.43-5 Comércioatacadistade calçados e artigos de
viagem

MIZR, ZMPIA, ZMPCS,
ZMDE LA; I.A; IV.B

Automóvel: 1/100m?;

carga/descarga: AC <

500m?: 1;

500m? < AC < 1000m?:

reservar 100 m?;

AC > 1000m?: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote, moto: 10%,

bicicleta: 5%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
46.44-3 Comércioatacadistade produtos

farmacêuticos para uso humano e veterinário
MZR, ZMPIA, ZMPCS,

ZMDE LA; IA; IV.B

Automóvel: 1/100m?;
carga/descarga: AC <

500m2: 1;

500m? < AC< 1000m?:

reservar 100 m?;

AC > 1000m?: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote, moto: 10%,

bicicleta: 5%

Edificação acima de 1000 m?2

apresentar EIV/RIV 
46.45-1

Comércioatacadistade instrumentos e

materiais para usomédico,cirúrgico,
ortopédico e odontológico

  

MIR, ZMPIA, ZMPCS,
ZMDE

  

LA; IA; IV.B

Automóvel: 1/100m?;

carga/descarga: AC <

500m:: 1;

500m? < AC< 1000m?:

reservar 100 m?:

AC > 1000m?: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote, moto: 10%, bicicleta: 5%  

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV

   



 

ANEXO XV

PARÂMETROSPARA INSTALAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS  Õ uu

Õ ret Õ 2DEÁI1 É E bt DENOMINAÇÃO zON ENTO Gi MEDIDASMITIGADORAS VAGAS POR Mº? DE REA E] Sr Ê ; ed MINÍMAS AMET INFORMAÇÃOCOMPLEMENTAR 
Automóvel: 1/100m?;
carga/descarga: AC <

500m?: 1;

500m? < AC < 1000m?:46.460 Comércio atacadista de cosméticos,produtos MZR, ZMPIA, ZMPCS,

IN Ls Tso reservar 100 m?; Edificação acima de 1000 m?de perfumaria e de higiene pessoal ZMDE rc AC > 1000m?: reservar 10% apresentar EIV/RIV

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote, moto: 10%,

bicicleta: 5% 
Automóvel: 1/100m?;

carga/descarga: AC<

500m?: 1;
Comércio atacadista de artigos de escritório 500mf < AC < 1000m?:No ; : MZR, ZMPIA, ZMPCS,46.47-8 |e de papelaria; livros, jornais e outras

in dg Im UCS reservar 100 m?; Edificação acima de 1000 m?ZMDE nrpublicações
AC > 1000m?: reservar 10% apresentar EIV/RIV

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote, moto: 10%,

bicicleta: 5% 
Automóvel: 1/100m?;
carga/descarga:AC <

500m?: 1;Ei . : 500m? < AC< 1000m?:Comércio atacadista de equipamentos e

MZR, ZMPIA, ZMPCS, reservar 100 m?; Edificação acima de 1000 m?46.49-4 lartigos de uso pessoal e doméstico não ZMDE IN LA;ILA; IV.B ! Ê

AC > 1000m:?: reservar 10% apresentar EIV/RIV

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote, moto: 10%,

bicicleta: 5%

especificados anteriormente

      Comércioatacadista de equipamentos e

46.5 produtosde tecnologias de informação e

comunicação   



 ANEXO XV

PARÂMETROS PARA INSTALAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 
SEÇÃO

DIVISÃO
GRUPO CLASSE

DENOMINAÇÃO ZONEAMENTO Gi MEDIDAS MITIGADORAS

MINÍMAS
VAGAS POR M? DE ÁREA

CONSTRUÍDA 
46.51-6 Comércio atacadista de computadores,

periféricos e suprimentos de informática
MIZR, ZMPIA, ZMPCS,

ZMDE LA;ILA;IV.B

Automóvel: 1/100m?;

carga/descarga: AC <

500m?: 1;

500m?< AC< 1000m?:

reservar 100 m?;

AC > 1000m?: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote, moto: 10%,

bicicleta: 5%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
46.52-4

Comércio atacadista de componentes
eletrônicos e equipamentos de telefoniae

comunicação

 

MIZR, ZMPIA, ZMPCS,
ZMDE

  

LA; IA; IV.B

 

Automóvel: 1/100m?;
carga/descarga: AC <

500m?: 1;

500m? < AC < 1000m?:

reservar 100 m?;

AC > 1000m?: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote, moto: 10%,

bicicleta: 5%
 

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
46.6

Comércioatacadista de máquinas,
aparelhos e equipamentos, exceto de

tecnologias de informaçãoe comunicação 
 

46.61-3
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos
e equipamentos para uso agropecuário;
partes e peças

  

MIZR, ZMPIA, ZMPCS,
ZMbDE

  

LA;ILA; IV.B

 

Automóvel: 1/100m?;
carga/descarga: AC <

500m?: 1;

500m?< AC< 1000m?:

reservar100 m?;

AC > 1000m:?: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote, moto: 10%,

bicicleta: 5%
 

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV  



 

qt ta
a ANEXOXV

PARÂMETROSPARA INSTALAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 
SEÇÃO

DIVISÃO
GRUPO CLASSE

DENOMINAÇÃO ZONEAMENTO Gi
MEDIDAS MITIGADORAS

MINÍMAS
VAGAS POR M? DE ÁREA

CONSTRUÍDA INFORMAÇÃOCOMPLEMENTAR 
Comércio atacadistade máquinas,

46.62-1 |equipamentos para terraplenagem,
mineraçãoe construção; partes e peças

MZR, ZMPIA, ZMPCS,
ZMDE LA;ILA; IV.B

Automóvel: 1/100m?;

carga/descarga: AC <

500m:: 1;

500m? < AC< 1000m?:

reservar 100 m?;

AC > 1000m?: reservar10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote, moto: 10%,

bicicleta: 5%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
46.63-0

Comércio atacadistade máquinas e

equipamentos para uso industrial; partes e

peças

MZR, ZMPIA, ZMPCS,
ZMDE LA; HA; IV.B

Automóvel: 1/100m?;

carga/descarga: AC <

500m?: 1;

500m? < AC< 1000m?:

reservar 100 m?;

AC > 1000m:: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote, moto: 10%,

bicicleta: 5%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
46.64-8

Comércio atacadistade máquinas, aparelhos

e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças

  
MZR, ZMPIA, ZMPCS,

ZMDE

  
LA;ILA; IV.B

Automóvel: 1/100m?;

carga/descarga: AC<

500m?: 1 vaga;
500m? < AC < 1000m?:

reservar 100 m?;

AC > 1000mº?: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote; moto: 10%,

bicicleta: 5% 
Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV
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PARÂMETROSPARA INSTALAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 
SEÇÃO

DIVISÃO
GRUPO CLASSE

DENOMINAÇÃO ZONEAMENTO Gi MEDIDASMITIGADORAS

MINÍMAS
VAGAS POR Mº? DE ÁREA

CONSTRUÍDA 
46.65-6

Comércio atacadista de máquinas e

equipamentos para uso comercial; partes e

peças

MZR, ZMPIA, ZMPCS,
ZMDE LA; HA; IV.B

Automóvel: 1/100m?;
carga/descarga: AC <

500m?: 1 vaga;
500m? < AC< 1000m?:

reservar 100 m?;

AC > 1000m?: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior ao lote; moto: 10%,

bicicleta: 5%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
46.69-9

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos
e equipamentos não especificados

anteriormente; partes e peças

 

MZR, ZMPIA, ZMPCS,
ZMDE

  

LA; IA; IV.B

Automóvel: 1/100m?;
carga/descarga: AC <

500m?: 1 vaga;
500m? < AC< 1000m?:

reservar 100 m?;

AC > 1000m?: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote; moto: 10%,

bicicleta: 5%
  

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
46.7

Comércioatacadista de madeira, ferragens,
ferramentas,materialelétrico e materialde

construção 
46.71-1 Comércio atacadista de madeira e produtos

derivados

  

MZR, ZMPIA, ZMPCS,
ZMDE

  

LA; ILA;IV.B

 

Automóvel: 1/100m?;
carga/descarga: AC <

500m?: 1 vaga;
500m? < AC< 1000m?:

reservar 100 m?;

AC > 1000m:: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote; moto: 10%,

bicicleta: 5%
 

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV  



 

ANEXO XV

PARÂMETROSPARA INSTALAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 
SEÇÃO

DIVISÃO
GRUPO CLASSE

DENOMINAÇÃO ZONEAMENTO Gi
MEDIDAS MITIGADORAS

MINÍMAS
VAGAS POR Mº? DE ÁREA

CONSTRUÍDA INFORMAÇÃOCOMPLEMENTAR 
46.72-9 Comércio atacadista de ferragens e

ferramentas
MZR, ZMPIA, ZMPCS,

ZMDE LA; II.A; IV.B

Automóvel: 1/100m?;
carga/descarga: AC <

500m?: 1 vaga;
500m? < AC< 1000m?:

reservar 100 m?;

AC > 1000m?: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote; moto: 10%,

bicicleta: 5%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
46.73-7 Comércio atacadista de material elétrico MZR, ZMPIA, ZMPCS,

ZMDE LA;I.A; IV.B

Automóvel: 1/100m?;

carga/descarga: AC <

500m?: 1 vaga;

500m? < AC< 1000m?:

reservar 100 m?;

AC > 1000m?: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote; moto: 10%,

bicicleta: 5%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
46.74-5 Comércio atacadista de cimento

  

MZR, ZMPIA, ZMPCS,
ZMDE

  

LA;ILA; IV.B

Automóvel: 1/100m?;
carga/descarga: AC <

500m?: 1 vaga;
500m? < AC < 1000m?:

reservar 100 mº?;

AC > 1000m?: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote; moto: 10%,

bicicleta: 5% 

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV

   



 

qr aa, ANEXO XV

PARÂMETROSPARA INSTALAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICASE MEDIDAS MITIGADORAS| VAGAS POR Mº? DE ÁREA EDENOMINAÇÃOÇÃ ZONEAMENTO GI MINÍMAS CONSTRUÍDA INFORMAÇÃOCOMPLEMENTAR
SEÇÃO

DIVISÃO
GRUPO CLASSE 

Automóvel: 1/100m?;
carga/descarga: AC <

500m:: 1 vaga;

500m?< AC< 1000m?:

reservar 100 m?; Edificação acima de 1000 m?

AC > 1000m?: reservar 10% apresentar EIV/RIV

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote; moto: 10%,

bicicleta: 5%

Comércio atacadistaespecializado de

46,79-6 PARNRNaIE de construçãonão espeeificatios MZR, ZMPIA, ZMPCS, IN LA; IL.A; V.B
anteriormentee de materiais de construção ZMDE

em geral 46.8 Comércioatacadista especializadoem
j outros produtos 

Automóvel: 1/100m?;
carga/descarga: AC <

500m?: 1 vaga;
500m? < AC < 1000m?:

reservar 100 m?;
ZMPIA, ZMDE | Conforme EIV/RIV AC> 1000m2: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote; moto: 10%,

bicicleta: 5%

Comércio atacadistade combustíveissólidos,
46.81-8 Alíquidos e gasosos, exceto gás natural e GLP Apresentar EIV/RIV 

Automóvel: 1/100m?;

carga/descarga: AC <

500m?: 1 vaga;
500m? < AC < 1000m?:

reservar 100 m?;

AC > 1000m?: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote; moto: 10%,

bicicleta: 5%

Comércio atacadistade gás liquefeitode
46.82-6 ZMPIA, ZMDE I Conforme EIV/RIVpetróleo (GLP) / Apresentar EIV/RIV
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5 > E q NAÇÃ NEAMENTO GI AR comstauisi INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 
Automóvel: 1/100m?;
carga/descarga: AC <

500m?: 1 vaga;
500m? < AC < 1000m?:

46.83-4 Comércio atacadista de defensivosagrícolas,
reservar100 m?; Edificação acima de 1000 m?o . ZMPIA, ZMDE IN LA; IA; IV.B

adubos, fertilizantes e corretivos do solo AC > 1000m?: reservar 10% apresentar EIV/RIV

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote; moto: 10%,

bicicleta: 5% 
Automóvel: 1/100m?;
carga/descarga: AC <

500m?: 1 vaga;
500m? < AC< 1000m?:

ZMPIA, ZMDE Conforme EIV/RIV EGP S00 fis
á AC > 1000m?: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote; moto: 10%,

bicicleta: 5%

a6.84.2 Comércio atacadistade produtos químicos e

Apresentar ElV/RIVpetroquímicos, exceto agroquímicos P / 
Automóvel: 1/100m?;
carga/descarga: AC <

500m?2: 1 vaga;
Ea . 500m? < AC < 1000m?:

COmertTa Elieoadlistante produtos reservar 100 m?; Edificação acima de 1000 m?
46.85-1 |siderúregi metalúregi ZMPIA, ZMDE IN LA; LA; IV.B ”

8 construção. s mRbetATENeAs, XGeto pára IA, . AC > 1000m?: reservar 10% apresentar EIV/RIV

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote; moto: 10%,

bicicleta: 5%        
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PARÂMETROSPARA INSTALAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS 
SEÇÃO

DivisÃo GRUPO CLASSE

DENOMINAÇÃO ZONEAMENTO Gi
MEDIDASMITIGADORAS

MINÍMAS
VAGAS POR M? DE ÁREA

CONSTRUÍDA INFORMAÇÃOCOMPLEMENTAR 
46.86-9 MZR, ZMPIA, ZMPCS,

ZMDE LA;I.A; IV.B

Automóvel: 1/100m?;
carga/descarga: AC <

500m?: 1 vaga;
500m? < AC < 1000m?:

reservar 100 m?;

AC > 1000m?: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote; moto: 10%,

bicicleta: 5%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar ElV/RIV 
46.87-7 MZR, ZMPIA, ZMDE LA; IILA; .D; I1.B; IV.B;

IV.C

Automóvel: 1/100m?;
carga/descarga: AC <

500m?: 1 vaga;

500m? < AC< 1000m?:

reservar 100 m?;

AC > 1000m?: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote; moto: 10%,

bicicleta: 5%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
46.89-3

46.9

anteriormente

  

MZR, ZMPIA, ZMDE

  

LA; LA; IV.B

Automóvel: 1/100m?;
carga/descarga: AC <

500m?: 1 vaga;
500m?< AC< 1000m?:

reservar 100 m?;

AC > 1000m?: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote; moto: 10%,

bicicleta: 5% 

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV
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DENOMINAÇÃO ZONEAMENTO Gi MEDIDASMITIGADORAS
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CONSTRUÍDA 
46.91-5

Comércio atacadista de mercadoriasem

geral, com predominânciade produtos
alimentícios

MIZR, ZMPIA, ZMPCS,
ZMDE LA; I.C; I1.A; IV.B

Automóvel: 1/100m?;

carga/descarga: AC <

500m2: 1 vaga;
500m? < AC< 1000m?:

reservar 100 m?;

AC > 1000m?: reservar10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote; moto: 10%,

bicicleta: 5%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
46.92-3

Comércio atacadista de mercadoriasem

geral, com predominânciade insumos

agropecuários

MIZR, ZMPIA, ZMPCS,
ZMDE LA; HA; IV.B

Automóvel: 1/100m?;
carga/descarga: AC <

500m?: 1 vaga;
500m? < AC < 1000m?:

reservar 100 m?;

AC > 1000m?: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote; moto: 10%,

bicicleta: 5%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
47

46.93-1
Comércio atacadista de mercadoriasem

geral, sem predominânciade alimentos ou
de insumos agropecuários

 

MZR, ZMPIA, ZMPCS,
ZMDE

  

LA; ILA;IV.B

Automóvel: 1/100m?;

carga/descarga: AC <

500m?: 1 vaga;
500m? < AC< 1000m?:

reservar 100 m?;

AC > 1000m?: reservar 10%

da AC para carga e descarga
e pátio de manobra no

interior do lote; moto: 10%,

bicicleta: 5% 

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV

  
47.1

COMÉRCIO VAREJISTA Comérciovarejista não-especializado   
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Comérciovarejista de mercadoriasem geral, Automóveis: 1/50 mê; .

47.11-3 |com predominânciade produtos alimentícios AMPLA, ZMPCS, ZMDE, IN LA; I.C; IA; IV.B carga/descarga: AC > Euiticação ardido: 1006 ga”

. ZMEIT, ZMPR, ZMEIS rom 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV- hipermercadose supermercados ..
bicicleta: 10%

Comérciovarejista de mercadoriasem geral, SUtorAEMElEs MAS pr; E ai .

47.12-1 |com predominânciade produtos alimentícios EMPIA,ZIVPES,ZIBE, NI LA; IC; II.A; IV.B catgaldesmarga AE > Edificação acima-de: 1000 mº
o . , ZMEIT, ZMPR, ZMEIS tomo 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV- minimercados,mercearias e armazéns no

bicicleta: 10%

Automóveis: 1/50 m?;

47130 Comércio varejista de mercadoriasem geral, ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN LAS LAS INB carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?

sem predominânciade produtos alimentícios| ZMEIT, ZMPR, ZMEIS ro 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta: 10%
Comérciovarejistade produtos

47.2 Í Es j
alimentícios,bebidas e fumo

Automóveis: 1/50 m?;
2724 Comércio varejista de produtos de padaria, ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Ni LA:LCILA: IV.B carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?

laticínio, doces, balas e semelhantes ZMEIT, ZMPR, ZMEIS OA E 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta: 10%

Automóveis: 1/50 m?;

47.22:9 Comércio varejista de carnes e pescados - ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN LA: LC LA: IVB carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?

açougues e peixarias ZMEIT, ZMPR, ZMEIS oo 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta: 10%

Automóveis: 1/50 m?;
E as : ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?

47.23-7 [Comércio varejista de bebidas ZMEIT, ZMPR, ZMEIS NI LA; I.C; IL.A; IV.B 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta: 10%

Automóveis: 1/50 m?;
Vo . a . ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?

47.24-5 [Comérciovarejista de hortifrutigranjeiros ZMEIT, ZMPR, ZMEIS NI 1.A; 1.C; I1.A; IV.B 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta: 10%

Comércio varejista de produtos alimentícios Automóveis: 1/50 m?;

47.29-6 em geral ou especializado em produtos ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN LA:LCILA:IV.B carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?

alimentícios não especificados ZMEIT, ZMPR, ZMEIS ro 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV
anteriormente;produtos do fumo bicicleta: 10%

473 Comérciovarejistade combustíveis para

 veículos automotores  
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Õ uu
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Automóveis: 1/50 m?;
47318 Enmércio varejista de combustíveispara ZMPIA, ZMPCS, ZMDE LA; II.C; H.D; HLA; 1.B; carga/descarga: AC > Edificação acima de 500 m?

veículos automotores IV.A; IV.B 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta: 10%

Automóveis: 1/50 m?;E e e ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, carga/descarga: AC > Edificação acima de 500 m?47.32-6 [Comércio varejista de lubrificantes IN LA; IL.A; IV.B
var) HS ZMEIT, ZMPR, ZMEIS 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta: 10%474 Comérciovarejista de material de
) construção

Automóveis: 1/50 m?;
47.41-5 Comércio varejista de tintas e materiais para| ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN LA: ILA: IV.B carga/descarga: AC> Edificação acima de 1000 m?

, pintura ZMEIT, ZMPR, ZMEIS nro 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta: 10%

Automóveis: 1/50 m?;
o. o . o ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?47.42-3 |C ta d t lelét NI LA; A; IV.B

MES. |boméreio varelista de material elétrico ZMEIT, ZMPR, ZMEIS 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta: 10%

Automóveis: 1/50 m?;
Vo . . ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?47.43-1 IC ta de vid NI LA; HA; IV.B

4. [Samércio varejista de-vidros ZMEIT, ZMPR, ZMEIS 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta: 10%

Automóveis: 1/50 m?;
Comércio varejista de ferragens, madeira e carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?47.44-0 ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN LA; HA; IV.B
materiais de construção 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta: 10%

Comérciovarejistade equipamentos de

47.5 informáticae comunicação; equipamentos e
artigos de uso doméstico

Automóveis: 1/50 m?;

4751:2 Comércio varejista especializado de ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, NI LAILA: VB carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?
, equipamentosesuprimentos de informática nro

 
 

ZMEIT, ZMPR, ZMEIS

   

500m?: 1 vaga; moto: 10%;

bicicleta: 10%
 

apresentar EIV/RIV  
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Automóveis: 1/50 m?;

47.524 Comércio varejista especializado de ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, NI LA: LA: IVB carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?
, equipamentos de telefoniae comunicação ZMEIT, ZMPR, ZMEIS nro 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta: 10%

Comércio varejista especializado de Autormbueis. 1/50. ni;
) a R . A ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?47.53-9 |eletrodomésticose equipamentos de áudio e NI LA;ILA; IV.B >

vídão ZMEIT 500m*: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta: 10%

Automóveis: 1/50 m?;

47.54:7 Comércio varejista especializado de móveis, ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, NI LA: ILA: VB carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?
. colchoariae artigos de iluminação ZMEIT nro 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta: 10%

Automóveis: 1/50 m?;

47.55-5 Comércio varejista especializado de tecidos e ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, NI LA: ILA:IVB carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?
, artigos de cama, mesa e banho ZMEIT nro 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta: 10%

Automóveis: 1/50 m?;

47563 Comércio varejista especializado de ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Ni LA: ILA: IV B carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?
, instrumentos musicais e acessórios ZMEIT rc 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta: 10%
Comércio varejista especializado de peças e Automóveis: 1/50 m?;

47.574 acessórios para aparelhos eletroeletrônicos ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, NI LA: ILA: IVB carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?
, para uso doméstico, exceto informática e ZMEIT nro 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

comunicação bicicleta: 10%

Automóveis: 1/50 m?;

47.59-8 Comércio varejista de artigos de uso ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, NI LA:ILA: IV.B carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?
, doméstico não especificados anteriormente ZMEIT nro 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta: 10%
476 Comérciovarejista de artigos culturais,

j recreativos e esportivos

Automóveis: 1/50 m?;

47.610 Comércio varejista de livros, jornais, revistas| ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Ni LA: ILA: IV.B carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?

 

e papelaria

 

ZMEIT, ZMPR, ZMEIS

   

500m?: 1 vaga; moto: 10%;

bicicleta: 10%  

apresentar EIV/RIV  
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47.62-8 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e

fitas
ZMPIA, ZMPCS, ZMDE,

ZMEIT, ZMPR, ZMEIS
NI

Automóveis: 1/50 m?;

carga/descarga: AC >

500m?: 1 vaga; moto: 10%;

bicicleta: 10%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar ElV/RIV 
47.63-6 Comércio varejista de artigos recreativose

esportivos

 

ZMPIA, ZMPCS, ZMDE,

ZMEIT, ZMPR, ZMEIS

 

NI

  

Automóveis: 1/50 m?;

carga/descarga: AC >

500m?: 1 vaga; moto: 10%;

bicicleta: 10%  

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
47.7

Comérciovarejistade produtos
farmacêuticos, perfumariae cosméticose

artigos médicos,ópticos e ortopédicos 
47.71-7 Comércio varejista de produtos

farmacêuticos para uso humano eveterinário
ZMPIA, ZMPCS, ZMDE,

ZMEIT, ZMPR, ZMEIS
NI

Automóveis: 1/50 m?;

carga/descarga: AC >

500m?: 1 vaga; moto: 10%;

bicicleta: 10%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar ElV/RIV 
47.72-5 Comércio varejista de cosméticos,produtos

de perfumaria e de higiene pessoal
ZMPIA, ZMPCS, ZMDE,

ZMEIT, ZMPR, ZMEIS
NI

Automóveis: 1/50 m?;

carga/descarga: AC >

500m?: 1 vaga; moto: 10%;

bicicleta: 10%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
47.73-3 Comércio varejista de artigos médicos e

ortopédicos
ZMPIA, ZMPCS, ZMDE,

ZMEIT, ZMPR, ZMEIS
NI

Automóveis: 1/50 m?;

carga/descarga: AC >

500m?: 1 vaga; moto: 10%;

bicicleta: 10%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
47.74-1 Comércio varejista de artigos de óptica

 

ZMPIA, ZMPCS, ZMDE,

ZMEIT, ZMPR, ZMEIS

 

NI

  

Automóveis: 1/50 m?;

carga/descarga: AC >

500m?: 1 vaga; moto: 10%;

bicicleta: 10%  

Edificação acima de 1000 m?

apresentar ElV/RIV 
47.8

Comérciovarejistade produtosnovos não

especificadosanteriormente e de produtos
usados 

 

47.81-4 Comércio varejista de artigos do vestuário e

acessórios

 
 

ZMPIA, ZMPCS, ZMDE,

ZMEIT, ZMPR, ZMEIS

 

NI

 

MINÍMAS

LA;ILA;IV.B

LA;IIA; IV.B

LA; I.C; IA; IV.B

1.A; HA; IV.B

LA; LA; IV.B

LA; IA; IV.B

LA; ILA; IV.B

 

Automóveis: 1/50 m?;

carga/descarga: AC >

500m?: 1 vaga; moto: 10%;

bicicleta: 10%  

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV  
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Automóveis: 1/50 m?;
47.822 Comércio varejista de calçados e artigos de ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, NI LA:ILA: IV.B carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?

viagem ZMEIT, ZMPR, ZMEIS toco 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta: 10%

Automóveis: 1/50 m?;
eu = sm Em ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?

47.83-1 |Comérciovarejista de jóias e relógios ZMEIT, ZMPR, ZMEIS NI IA; A; IV.B 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIM/RIV

bicicleta: 10%

Automóveis: 1/50 m?;

47.84.9 Comérciovarejista de gás liquefeitode ZMPIA, ZMPCS, ZMDE | LA: ILA: IVB carga/descarga: AC > Edificação acima de 500 m?
petróleo (GLP) , ' ro 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta: 10% -

Automóveis: 1/50 m?;
E . . ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?

47.85-7 [Comércio varejista de artigos usados ZMEIT, ZMPR, ZMEIS NI IA; IA; IV.B 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta: 10%

Automóveis: 1/50 m?;

47.89-0 Comércio varejista de outros produtos novos| ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN LA: ILA: IVB carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?
não especificados anteriormente ZMEIT, ZMPR, ZMEIS ' ' 500m?2: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta: 10%
479 Comércioambulantee outros tipos de

comércio varejista

e: Automóveis: 1/50 m?;e . Conforme análise do
Comércio ambulante e outros tipos de carga/descarga: AC >

47.90-3 Rss . Departamento de Cultura NI - -
comércio varejista e Turismo 500m?: 1 vaga; moto: 10%;

bicicleta: 10%

H TRANSPORTE, ARMAZENAGEM E CORREIO

49 TRANSPORTE TERRESTRE

49.1 Transporteferroviário e metroferroviário

49.11-6 |Transporte ferroviáriode carga MIR, ZMPIA | Conforme EIV/RIV Apresentar EIV/RIV

49.12-4 |Transporte metroferroviáriode passageiros MZR, ZMPIA | Conforme EIV/RIV Apresentar EIV/RIV

49.2   
   Transporterodoviário de passageiros  



  
GRUPO CLASSE

DENOMINAÇÃO ZONEAMENTO GI
MINÍMAS

VAGAS POR M? DE ÁREA

CONSTRUÍDA 
49.21-3

Transporte rodoviário coletivo de

passageiros, com itinerário fixo, municipal e

em região metropolitana

ZMPIA, ZMPCS, ZMDE,
ZMEIT Conforme EIV/RIV

Automóvel: 1/30m? de AA;

carga/descarga/1+ pátio de
manobras interno do lote

Apresentar EIV/RIV 
49.22-1

Transporte rodoviário coletivo de

passageiros, com itinerário fixo,
intermunicipal, interestadual e internacional

ZMPIA, ZMPCS, ZMDE,
ZMEIT Conforme EIV/RIV

Automóvel: 1/30m? de AA;

carga/descarga/1+ pátio de
manobras interno do lote

Apresentar ElV/RIV 
49.23-0 Transporte rodoviário de táxi ZMPIA, ZMPCS, ZMDE,

ZMEIT
Conforme EIV/RIV

Automóvel: 1/30m? de AA;

carga/descarga/1+ pátio de

manobras internodo lote
Apresentar EIV/RIV 

49.24-8 Transporte escolar ZMPIA, ZMPCS, ZMDE,
ZMEIT Conforme EIV/RIV

Automóvel: 1/30m? de AA;

carga/descarga/1+ pátio de
manobras interno do lote

Apresentar EIV/RIV 
49.29-9

Transporte rodoviário coletivo de

passageiros, sob regime de fretamento,e

outros transportes rodoviários não

especificados anteriormente

ZMPIA, ZMPCS, ZMDE,
ZMEIT Conforme EIV/RIV

Automóvel: 1/30m? de AA;

carga/descarga/1+ pátio de
manobras interno do lote

Apresentar EIV/RIV 49.3 Transporte rodoviáriode carga 
49.30-2 Transporte rodoviário de carga

 

ZMPIA, ZMPCS, ZMDE

  

Conforme EIV/RIV

 

Automóvel: 1/30m? de AA;

carga/descarga/1+ pátio de
manobras interno do lote

 

Apresentar EIV/RIV 49.4 Transporte dutoviário 49.40-0 Transporte dutoviário | ZMPIA, ZMDE | Conforme EIV/RIV Apresentar EIV/RIV 49.5 Trens turísticos,teleféricose similares 49.50-7 Trens turísticos, teleféricos e similares | ZMPCS, ZMEIT | Conforme EIV/RIV Apresentar EIV/RIV 50 TRANSPORTEAQUAVIÁRIO 
50.1 Transportemarítimo de cabotagem e longo

curso 50.11-4 Transporte marítimo de cabotagem NÃO SE APLICA 50.12-2 Transporte marítimo de longo curso NÃO SE APLICA 50.2 Transporte por navegação interior 
 

50.21-1 Transporte por navegação interior de carga
 

 

NÃO SE APLICA  
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50.22-0 Aramesparte por navegação interior de NÃO SE APLICA
passageiros em linhas regulares

50.3 Navegação de apoio

50.30-1 |Navegação de apoio | NÃO SE APLICA
50.9 Outros transportesaquaviários

50.91-2 |Transporte por navegação de travessia NÃO SE APLICA

50.99-8 Transportes aquaviáriosnão especificados NÃO SE APLICAanteriormente
51 TRANSPORTEAÉREO

51.1 Transporte aéreo de passageiros

51.11-1 |Transporte aéreo de passageiros regular ZMPIA, ZMDE | Conforme EIV/RIV Apresentar EIV/RIV

31.12-9 |Transporte aéreo de passageiros não-regular| ZMPIA, ZMDE, ZMEIT IN Conforme ElV/RIV Apresentar EIV/RIV

51.2 Transporte aéreo de carga

51.20-0 |Transporte aéreo de carga | ZMPIA, ZMDE Conforme EIV/RIV Apresentar EIV/RIV
51.3 Transporte espacial

51.30-7 [Transporte espacial | NÃO SE APLICA
52 ARMAZENAMENTO E ATIVIDADES

AUXILIARES DOS TRANSPORTES

52.1 Armazenamento, carga e descarga

Automóvel: 1/30m? de AA;
52.11-7 |Armazenamento ZMPIA, ZMPCS, ZMDE | Conforme EIV/RIV carga/descarga/1+ pátio de Apresentar EIV/RIV

manobras interno do lote

Automóvel: 1/30m? de AA;
52.12-5 |Carga e descarga ZMPIA, ZMPCS, ZMDE I Conforme EIV/RIV carga/descarga/1+ pátio de Apresentar EIV/RIV

manobras interno do lote
522 Atividades auxiliares dos transportes

) terrestres

52214 Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e ZMPIA, ZMPCS, ZMDE NI . Alitamémeis: 1/50 m2; moto: Edificação acima de 1000 m?

serviços relacionados 5%; bicicleta: 5% apresentar ElV/RIV
bus o ZMPIA, ZMPCS, ZMDE,

52.22-2 |Terminais rodoviários e ferroviários ZMEIT | Conforme EIV/RIV Apresentar EIV/RIV

ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, -52.23-1 [Estacionamento de veículos IN Conforme EIV/RIV NÃO SE APLICA   ZMEIT    
Apresentar EIV/RIV  
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Atividades auxiliares dos transportes Autormbvel:1/S0m de: Aa
52.29-0 terrestres não espeuificadas anteriormente ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN Conforme ElV/RIV carga/descarga/1+ pátio de Apresentar EIV/RIV

manobras interno do lote

523 Atividadesauxiliares dos transportes
i aquaviários

52.31-1 |Gestão de portos e terminais NÃO SE APLICA

52.32-0 |Atividades de agenciamentomarítimo NÃO SE APLICA

52.39-7 Atividanes eudliaras a transportes NÃO SE APLICA
aquaviáriosnão especificadas anteriormente

52.4 Atividadesauxiliares dos transportesaéreos

52.40-1 |Atividades auxiliares dos transportes aéreos NÃO SE APLICA

525 Atividades relacionadasà organizaçãodo
f transporte de carga

Automóvel: 1/30m? de AA;Atividades relacionadas à organização do *| Edificação acima de 1000 m?52.508 [UM retaciona sanização ZMPIA, ZMPCS, ZMDE NI : carga/descarga/1+ pátio de|  “Slicação aci m
transportede carga . apresentar EIV/RIV

manobras interno do lote

53 CORREIO E OUTRAS ATIVIDADESDE

ENTREGA
53.1 | Atividadesde Correio

ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, ra Edificação acima de 500 m?
53.10-5 |Atividades de Correio ZMEIT IN LA, |.B carga/descarga/1;moto: apresentar EIV/RIV

10%, bicicleta: 10% E

53.2 Atividadesde malote e de entrega

ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Automével: LB; Edificação acima de 500 m?
53.20-2 |Atividades de malote e de entrega IN I.A, |.B carga/descarga/1;moto:

ZMEIT .. apresentar EIV/RIV
10%, bicicleta: 10%

I ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO
55 ALOJAMENTO

55.1 Hotéis e similares    
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Automóvel: 1 vaga a cada 2

ZMPR, ZMPIA, ZMPCS aptos; Edificação acima de 1000 m?

55.10-8 |Hotéis e similares SUDE SEIT , IN - embarque/desembarque: a ESTEEO m
, AC > 1000m?: 1 vaga; moto: R

5%, bicicleta: 5%
55.9 Outros tipos de alojamentonão

: especificadosanteriormente

Automóvel: 1 vaga a cada 2

ros:
55.90-6 Outros tipos de alojamento não ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN enibmaueidasemiarques Edificação acima de 1000 m?

, ecificados anteriormente ZMEIT . . EIV/RIV
especificados anteriormen AC > 1000m?: 1 vaga; moto: apresentar ElIV/

5%, bicicleta: 5%
56 ALIMENTAÇÃO

561 Restaurantese outrosserviçosde
N alimentação e bebidas

Rest t t leci d a Automóvel: 1/40m?; Edificação acima d 0m?se112 |Rºs auirán oe ou roseta ecimentos e SEM RESTRIÇÃO Ni LA; LB; LC LB; IVA: VB utomóvel: 1/40m?; ificação acima de 1000 m
serviços de alimentação e bebidas carga/descarga/1 apresentar ElV/RIV

Conforme análise do

56.12-1 |Serviços ambulantesde alimentação Departamento de Cultura NI - NÃO SE APLICA -

e Turismo
562 Serviços de catering, bufê e outrosserviços

: de comida preparada

Serviços de catering, bufê e outros serviços Antoaméleis: 1/50 nr;
56.20-1|É conida ' a s SEM RESTRIÇÃO NI LA;1.B; LC; IL.B; IV.A; IV.B| carga/descarga/1;moto: s

PrSp 5%; bicicleta: 5%
J INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

58 EDIÇÃO E EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO

Edição de livros, jornais, revistas e outras
58.1 E. ue

atividades de edição

. tomóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação aci 258.11-5 Edição de livros SEM RESTRIÇÃO NI LA, LB Atommevede 1/2 mr mato icaão aslimacde-1000 m
5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

o óveis: 1/50 m?; : ificação aci e58.12-3 Edição de jornais SEM RESTRIÇÃO NI LA, 1. Automóveis: 1/50 mt; moto:) Edificação acima de 1000 m
5%; bicicleta: 5% apresentar ElV/RIV
veis: 2: : ins ã i 2

58.13-1 |Edição de revistas SEM RESTRIÇÃO NI LA, 1.B Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m
    

5%; bicicleta: 5%
 apresentar ElV/RIV  
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s819-1 Edição de cadastros, listas e outros produtos SEM RESTRIÇÃO NI LA LB Automóveis: 1/50 m?; moto: Edificação acima de 1000 m?
, gráficos vo 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

s82 Edição integrada à impressão de livros,
ú jornais, revistas e outras publicações

veis Ps y ificacs i 2
58.21-2 [Edição integrada à impressão de livros SEM RESTRIÇÃO NI LA, 1.B Automóveis:1/50 mt; moto:) Edificação acima de 1000 m

5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIVe . . a Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?58.22-1 |Edição integrada à impressão de jornais SEM RESTRIÇÃO NI L.A, I.B nopi me ! ç 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

. . o - - Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?58.23-9 |Edição int daà impressão de stas SEM RESTRIÇÃO NI LA, I.B .
são Integrada à impress nes ç 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

Edição integrada à impressão de cadastros, - Automóveis: 1/50 m?; moto: Edificação acima de 1000 m?58.29- SEM RESTRIÇÃO NI LA, I.B ..
age listas e outros produtos gráficos ç 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

ATIVIDADESCINEMATOGRÁFICAS,

a PRODUÇÃO DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS
DE TELEVISÃO; GRAVAÇÃO DE SOM E

EDIÇÃO DE MÚSICA

591 Atividades cinematográficas, produção de
: vídeos e de programas de televisão

Atividades de produção cinematográfica,de - Automóveis: 1/50 m?; moto: Edificação acima de 1000 m?59.11-1 SEM RESTRIÇÃO NI LA; I.B o
vídeos e de programas de televisão ç 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

59.12-0 Atividades de pós-produçãocinematográfica, SEM RESTRIÇÃO Ni Automóveis: 1/50 m2; moto:| Edificação acima de 1000 m?
' de vídeos e de programas de televisão 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

59.13-8 Distribuiçãocinematográfica,de vídeo e de SEM RESTRIÇÃO NI Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?
, programas de televisão 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

. ce - Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?59.14-6 |Atividades d ibição ci tográf SEM RESTRIÇÃO NI I.A; I.B .

BABES deebição cinematográrica ç 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV
59.2 Atividades de gravação de som e de edição

E de música

59.204 Atividades de gravação de som e de edição ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN LA: LB Automóveis: 1/50 m?; moto: Edificação acima de 1000 m?
, de música ZMEIT vo 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

60 ATIVIDADESDE RÁDIO E DE TELEVISÃO

60.1 Atividades de rádio  
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Pp veis: 2. h eia : 2
60.10-1 |Atividades de rádio ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN LA: 1. near uso m*; moto:| Edificação acima de 1000 m

ZMEIT 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV
60.2 Atividades de televisão

Avec Ze E fina nd i 2
60.21-7 |atividades de televisão aberta ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN LA; 1. Aintomim: Lit) m; moto:| Edificação acima de 1000 m

ZMEIT 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

60.22-5 Programadoras e atividades relacionadas à ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, NI LA: LB Automóveis: 1/50 m2?; moto:| Edificação acima de 1000 m?
, televisão por assinatura ZMEIT “o 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

61 TELECOMUNICAÇÕES

61.1 Telecomunicaçõespor fio
MZR, ZMPIA, ZMP tomóveis: Ê : ificaçã i 261.408 [Telecomunicações porto R, , cs, NI LA Au RR 1/50 mí; moto Edificação acima de 1000 m

ZMDE 5%; bicicleta: 5% apresentar ElV/RIV
61.2 Telecomunicaçõessem fio :

MZR, ZMPIA, ZMPCS, t Óveis: 0 m?; | Edificaçã i d 00 m?61.20-5 |Telecomunicaçõessem fio R NI LA au enem Bs mr; meto ificação acima de 1000 m
ZMDE 5%; bicicleta: 5% apresentar ElV/RIV

61.3 Telecomunicaçõespor satélite

MZR, ZMPIA, ZMPCS, Automóveis: 1 e to: dificaçã i d 0 m?61.30-2 |Telecomunicações por satélite NI LA q omoveis . [50 mf; moto:) Edificação acima de 1000 m
ZMDE 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

61.4 Operadoras de televisão por assinatura

6141-8 operadoras de televisão por assinatura por SEM RESTRIÇÃO NI LA doneo nino: eee oENTRA m?
6; bicicleta: 5% apresentar

61.42-6 operadoras de televisão por assinatura por SEM RESTRIÇÃO NI LA onde Voomimeto: Edificação ENIO mê
6; bicicleta: 5% apresentar

61.434 Operadoras de televisão por assinatura por SEM RESTRIÇÃO NI. LA Automóveis: 1/50 m2?; moto:| Edificação acima de 1000 m?
' satélite , 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

61.9 Outras atividades de telecomunicações

MZR, ZMPIA, ZMPCS, tomóveis: es to: dificaçã i d 0 m?61.90-6 [Outras atividadesde telecomunicações NI LA au omoveis EO a Eniricaçai aba; dies S008 ma

ZMDE 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV2 ATIVIDADESDOS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

e20 Atividadesdos serviçosde tecnologia da
; informação

Des lvimento de programas d - A óveis: ês ; ificação aci 262.015 envolvimento de programas de SEM RESTRIÇÃO NI . utomilvels 1/50 mº; moto Edificação acima de 1000 m
computador sob encomenda 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

62.023 Desenvolvimentoe licenciamento de SEM RESTRIÇÃO NI . Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?

 
programas de computador customizáveis

    

5%; bicicleta: 5%
 

apresentar EIV/RIV  



 

ata,    
            
         
      

 
Intermediação monetária - depósitos à vista
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Desenvolvimentoe licenciamentode Automóveis: 1/50 m2: moto:| Edificação acima de 1000 m?

62.03-1 |programasde computador não- SEM RESTRIÇÃO NI - o , , MMSÇÃ O ABINIS E ii
custariisáveis 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

. . . - - Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?62.04-0 |Consultoria em tecnologia da informação SEM RESTRIÇÃO NI - ,
q El Ba] ça ç 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

62.094 Suporte técnico, manutençãoe outros SEM RESTRIÇÃO NI Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?
, serviços em tecnologia da informação 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

63 ATIVIDADESDE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS

DE INFORMAÇÃO

es Tratamentode dados, hospedagemna
: internet e outras atividades relacionadas

d dess ameno o o prove od de SEM RESTRIÇÃO NI Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?
Serviços de aplicação e serviços de 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV
hospedagem na internet

Portais, provedoresde conteúdo e outros = Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?63.19- SEM RESTRIÇÃO NI -ii serviços de informação na internet ç 5%; bicicleta: 5% apresentar ElV/RIV

63.9 Outras atividades de prestação de serviços
E de informação

63.91-7 |hgências de notícias ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Ni LA Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?
, 5 ZMEIT , 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

e3992 aa iviaies de na deserviços | ,ypjA, ZMPCS, ZMDE, Y A Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?.99- r -

ani º ao ndo especificadas ZMEIT 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIVriorm

k ATIVIDADESFINANCEIRAS, DE SEGUROSE

SERVIÇOSRELACIONADOS

64 ATIVIDADESDE SERVIÇOSFINANCEIROS

64.1 Banco Central

Automóveis: 1/50 m?;

ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?64.10-7 |B Central IN LA
aneo entre ZMEIT 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta:10%

64.2  



qita     
        

   
ZMEIT

   
500m?: 1 vaga; moto: 10%;

bicicleta:10%  
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Automóveis: 1/50 m?;

61212 |Dancoscsmenciais ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN LA carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?
, ZMEIT , 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar ElV/RIV

bicicleta:10%
Automóveis: 1/50 m?;

Vu . . ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?64.22-1 |Bancos múltiplos, com carteira comercial IN I.A
p º ZMEIT 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar ElV/RIV

bicicleta:10%

Automóveis: 1/50 m?;

. E ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?.23-9 IN LA
64.23-9 Caixas econômicas ZMEIT 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta:10%
Automóveis: 1/50 m?;

64.24-7 ICrédito cooperativo ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN LA carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?
, em p ZMEIT , 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta:10%
643 Intermediação não-monetária- outros

: instrumentosde captação

Automóveis: 1/50 m?;
Vo . . ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?64.31-0 Itipl r I IN LA

det Bancos múltiplos, sem carteira comercia ZMEIT 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta:10%

Automóveis: 1/50 m?;

64.32-8 |p dei ti A ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN LA carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?a ZMEIT 5003; 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta:10%
Automóveis: 1/50 m?;

. ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?4.33-6 IB t IN Il.sas ancos de desenvolvimento ZMEIT A 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta:10%
Automóveis: 1/50 m?;

64.34-4 |Agências de fomento ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN LA carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV  
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Automóveis: 1/50 m?;

64.35-2 Icrédito imobiliário ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN LA carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?

ZMEIT 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta:10%
Automóveis: 1/50 m?;

64.36-1 Sociedades de crédito, financiamento e ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN LA carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?

investimento — financeiras ZMEIT 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta:10%

Automóveis: 1/50 m?;

64.37-9 Sociedades de crédito ao ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, in LA carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?

microempreendedor ZMEIT 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta:10%
Automóveis: 1/50 m?;

64.38-7 Bancos de câmbio e outras instituições de ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN LA carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?

intermediação não-monetária ZMEIT 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta:10%
64.4 Arrendamentomercantil

Automóveis: 1/50 m?;

64.40-9 larrendamento mercantil ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, NI LA carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?

ZMEIT 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta:10%
64.5 Sociedades de capitalização

Automóveis: 1/50 m?;

. O ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?sho Magidades de capitalização ZMEIT si LA 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta:10%

64.6 Atividadesde sociedadesde participação

Automóveis: 1/50 m?;

, camara nes dê . = carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?
64.61-1 |Holdings de instituições financeiras SEM RESTRIÇÃO NI - 500mº: 1 vaga; moto: 10%; apresentar ERVA

bicicleta:10%

Automóveis: 1/50 m?;

64.62-0 |Holdings de instituições não-financeiras SEM RESTRIÇÃO NI . carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?

     
500m?: 1 vaga; moto: 10%;

bicicleta:10%  
apresentar EIV/RIV  
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Automóveis: 1/50 m?;

64.63-8 Outras sociedades de participação,exceto SEM RESTRIÇÃO NI º carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?

holdings 500m?2: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta:10%
64.7 Fundos de investimento

Automóveis: 1/50 m?;

. . o carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?
64.70-1 |Fundos de investimento SEM RESTRIÇÃO NI - 500mê: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EN/RIV

bicicleta:10%
64.9 Atividades de serviçosfinanceiros não

especificadasanteriormente

Automóveis: 1/50 m?;
a sa çã i 2

64.91-3 |Sociedades de fomento mercantil - factoring SEM RESTRIÇÃO NI - DE Ta TR m

bicicleta:10%

Automóveis: 1/50 m?;
; ificacã i 2

64.92-1 |Securitizaçãode créditos SEM RESTRIÇÃO NI E a ai aaa To o iv m

bicicleta:10%

Automóveis: 1/50 m?;
Administraçãode consórcios para aquisição a carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?

Ago de bens e direitos SEM RESTRIÇÃ Ni . 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta:10%

Automóveis: 1/50 m?;
Outras atividadesde serviços financeiros não - carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?

64.99-9 especificadas anteriormente SERESRIGÃO Ni . 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta:10%
es SEGUROS,RESSEGUROS, PREVIDÊNCIA

COMPLEMENTARE PLANOS DE SAÚDE

65.1 Seguros de vida e não-vida

Automóveis: 1/50 m?;

65.111 |Seguros de vida SEM RESTRIÇÃO NI) º carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?

 
    

500m?: 1 vaga; moto: 10%;

bicicleta:10%
 

apresentar EIV/RIV  
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Automóveis: 1/50 m?;o pã carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?
65.12-0 |Seguros não-vida SEM RESTRIÇÃO NI - 5002: vaga; motos 100% apresentar EIV/RIV

bicicleta:10%
65.2 Seguros-saúde

Automóveis: 1/50 m?;

, - carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?65.20-1 |S -saúd SEM RESTRIÇÃO NI -
epuros-satide ç 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta:10%
65.3 Resseguros

Automóveis: 1/50 m?;

a carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?.30- RI -
95:20:8. |Resseguros SEMIRESTRIÇÃO Ni 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta:10%
65.4 Previdênciacomplementar

Automóveis: 1/50 m?;

- carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?
65.41-3 |Previdência complementar fechada SEM RESTRIÇÃO NI - soon dados o: 10%: apresentar EIV/RIV

É a : 0;

bicicleta:10%
Automóveis: 1/50 m?;

- arga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?
65.42-1 |Previdência complementar aberta SEM RESTRIÇÃO NI - “opares)vaga: moto: row: “apresentar ey as

. + À 0,

bicicleta:10%
65.5 Planos de saúde

Automóveis: 1/50 m?;

, = carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?
65.50-2 |Planos de saúde SEM RESTRIÇÃO NI - 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta:10%
ATIVIDADESAUXILIARES DOS SERVIÇOS

66 FINANCEIROS, SEGUROS,PREVIDÊNCIA

COMPLEMENTARE PLANOS DE SAÚDE

661 Atividades auxiliares dos serviços
? financeiros

Automóveis: 1/50 m?;

66.11.8 Administraçãode bolsas e mercados de SEM RESTRIÇÃO NI . carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?

 

balcão organizados

    

500m?: 1 vaga; moto: 10%;

bicicleta:10%
 

apresentar EIV/RIV  
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CONSTRUÍDA 
66.12-6 Atividades de intermediários em transações

de títulos, valores mobiliários e mercadorias SEM RESTRIÇÃO NI

Automóveis: 1/50 m?;

carga/descarga: AC >

500m?: 1 vaga; moto: 10%;

bicicleta:10%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
66.13-4 Administração de cartões de crédito SEM RESTRIÇÃO NI

Automóveis: 1/50 m?;

carga/descarga: AC >

500m?: 1 vaga; moto: 10%;

bicicleta:10%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
66.19-3 Atividades auxiliaresdos serviços financeiros

não especificadas anteriormente

 

SEM RESTRIÇÃO

 

NI

  

Automóveis: 1/50 m?;

carga/descarga: AC >

500m?2: 1 vaga; moto: 10%;

bicicleta:10%  

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
66.2

Atividades auxiliares dos seguros, da

previdência complementare dos planos de
saúde 

66.21-5 Avaliação de riscos e perdas SEM RESTRIÇÃO NI

Automóveis: 1/50 m?;

carga/descarga: AC >

500m?: 1 vaga; moto: 10%;

bicicleta:10%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
66.22-3 Corretores e agentes de seguros, de planos

de previdênciacomplementar e de saúde SEM RESTRIÇÃO NI

Automóveis: 1/50 m?;

carga/descarga: AC >

500m?: 1 vaga; moto: 10%;

bicicleta:10%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar ElV/RIV 
66.29-1

Atividades auxiliaresdos seguros, da

previdênciacomplementar e dos planos de

saúde não especificadas anteriormente
SEM RESTRIÇÃO NI

Automóveis: 1/50 m?;

carga/descarga: AC >

500m?: 1 vaga; moto: 10%;

bicicleta:10%

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV 
66.3 Atividadesde administração de fundos por

contrato ou comissão 
66.30-4 Atividades de administraçãode fundos por

contratoou comissão

 

SEM RESTRIÇÃO

 

NI

  

Automóveis: 1/50 m?;

carga/descarga: AC >

500m?: 1 vaga; moto: 10%;

bicicleta:10%  

Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV ATIVIDADESIMOBILIÁRIAS 68 ATIVIDADESIMOBILIÁRIAS 
 

68.1
 
Atividadesimobiliáriasde imóveis próprios

 



PARÂMETROSPARA INSTALAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS     
          
       
          

  empresarial     5%; bicicleta: 5%

so
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ZMPIA, ZMPCS, j Eis: 2 RE :68.10-2 |Atividades imobiliárias de imóveis próprios +2M mio NI - Autamoveis 4/50 ir4 maia Ediiicagão acimarde 000m
ZMEIT 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

68.2 Atividades imobiliáriaspor contrato ou
: comissão

68218 Intermediaçãona compra,venda e aluguel ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, NI Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?

, de imóveis ZMEIT 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

68.22-6 Gestão e administraçãoda propriedade ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, NI Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?

, imobiliária ZMEIT 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

M ATIVIDADESPROFISSIONAIS, CIENTÍFICASE

TÉCNICAS

69 ATIVIDADESJURÍDICAS, DE CONTABILIDADE
E DE AUDITORIA

69.1 Atividades jurídicas
ZMPR, ZMPIA, ZMPCS, Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?69.11-7 |Atividades jurídicas, t rtóri NI - ..ta SN SBSRSANtEtEas Seseam cartaiaca ZMDE, ZMEIT 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

912.5 |Cartóri ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, ni Automóveis: 1/50 m2; moto:| Edificação acima de 1000 m?.12- rio -
artortos ZMEIT 10%; bicicleta: 10% apresentar EIV/RIV

Atividades de contabilidade,consultoria e
69.2 EU E iiauditoria contábil e tributária

Automóveis: 1/50 m?;

69.20-6 Atividades de contabilidade, consultoria e ZMPR, ZMPIA, ZMPCS, NI carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?

, auditoria contábil e tributária ZMDE, ZMEIT 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta:10%

70 ATIVIDADESDE SEDES DE EMPRESASE DE

CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL

701 Sedes de empresase unidades
; administrativaslocais

70.10-7 Sedes de empresas e unidades ZMPR, ZMPIA, ZMPCS, IN Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?

, administrativas locais ZMDE, ZMEIT 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

70.2 Atividades de consultoria em gestão
, empresarial

70.20-4 Atividades de consultoria em gestão SEM RESTRIÇÃO NI . Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?

apresentar EIV/RIV   
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n SERVIÇOSDE ARQUITETURAE

ENGENHARIA;TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS

711 Serviços de arquitetura e engenharia e
: atividades técnicas relacionadas

. A óveis: 1/50 m?; : ificaçã i E71.11-1 |Serviços de arquitetura SEM RESTRIÇÃO NI : utomóveis: 1/50 mf; moto:). Edificação acima de 1000 m
5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

E tomóveis: 1/50m?; :| Edificaçã i 0 m?71.12-0 |Serviços de engenharia SEM RESTRIÇÃO NI - pi BE . 158 vo” mota ificação acima de 1000 m

5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV
71.19-7 Atividades técnicas relacionadas à SEM RESTRIÇÃO NI Automóveis: 1/50 m?; moto: Edificação acima de 1000 m?

, arquiteturae engenharia 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV
71.2 Testes e análises técnicas

- Automóveis: 1/50 m2?; moto:| Edificação acima de 1000 m?71.20-1 |Test áli écni SEM RESTRIÇÃO NI -
2 SSPSS Ri Ie ç 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

72 PESQUISA E DESENVOLVIMENTOCIENTÍFICO

na Pesquisa e desenvolvimento experimental
ú em ciências físicas e naturais

72.10-0 Pesquisa e desenvolvimento experimental ZMPIA, ZMPCS, ZMDE NI Automóveis: 1/50 m?; moto: Edificação acima de 1000 m?
, em ciências físicas e naturais , , 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

22 Pesquisa e desenvolvimentoexperimental
i em ciências sociais e humanas

Pesquisa e desenvolvimento experimental Automóveis: 1/50 m?; moto: Edificação acima de 1000 m?72.20-7 ZMPIA, ZMPCS, ZMDE NI - ..
em ciências sociais e humanas 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

73 PUBLICIDADE E PESQUISA DE MERCADO
73.1 Publicidade

- Automóveis: 1/50 m?; to:| Edificaçã i de 1000 m?73.11-4 |Agências de publicidade SEM RESTRIÇÃO NI ; utomóveis: 1/50 mf; moto:) Edificação acima m

5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

73.12: Agenciamentode espaços para publicidade, SEM RESTRIÇÃO NI Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?
, exceto em veículos de comunicação 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

73.19-0 Atividades de publicidade não especificadas SEM RESTRIÇÃO NI Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?
 anteriormente

    5%; bicicleta: 5%  apresentar EIV/RIV  
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73.2 Pesquisas de mercado e de opinião pública

áveic: ER j ficar E 2
73.20-3 |Pesquisasde mercadoe de opinião pública SEM RESTRIÇÃO NI - Pthombveis:dE + Motos Ediicação acima de LDO m

5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV
74 OUTRAS ATIVIDADESPROFISSIONAIS,

CIENTÍFICAS E TÉCNICAS

74.1 Design e decoração de interiores

, óveis: 1/50 m?; moto: ificaçã i 0 m?74.10-2 |Design e decoraçãode interiores SEM RESTRIÇÃO NI E Automóveis: 1/50 m!; moto:) Edificação acima de 1000 m

5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV
74.2 Atividades fotográficase similares

o. . o. - Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?74.20-0 |Atividades fotográficas e similares SEM RESTRIÇÃO NI -
M o Eta ç 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

749 Atividadesprofissionais, científicas e
' técnicas não especificadasanteriormente

Atividades profissionais,científicas e técnicas é Automóveis: 1/50 m?; moto: Edificação acima de 1000 m?74.90-1 SEM RESTRIÇÃO NI -
não especificadas anteriormente ç 5%; bicicleta: 5%; apresentar EIV/RIV

75 ATIVIDADESVETERINÁRIAS

75.0 Atividades veterinárias

Automóveis: 1/40 m?;

d 1;o o ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, carga/descarga/1; Edificação acima de 1000 m?
75.00-1 |Atividades veterinárias ZMEIT IN LA; I.C; IV.B embarque/desembarque: apresentar EIV/RIV

AC > 1000m?: 1 vaga; moto: p

10%; bicicleta: 5%
N ATIVIDADESADMINISTRATIVAS E SERVIÇOS

COMPLEMENTARES

= ALUGUÉIS NÃO-IMOBILIÁRIOS E GESTÃO DE

ATIVOS INTANGÍVEISNÃO-FINANCEIROS

Locação de meios de transporte sem771
condutor

ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Aut óveis: 1/50 m?; to: ificaçã i de 500 m?77.11-0 |Locação de automóveis sem condutor » ERIPA IN HI.C J omóveis 1/ sir Eni Eniticação aelinia-de n
ZMEIT 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

77.19-5 Locação de meios de transporte, exceto ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN ILC Automóveis: 1/50 m?; moto: Edificação acima de 500 m?
, automóveis,sem condutor ZMEIT , 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV        
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77.2 Aluguel de objetos pessoais e domésticos

77217 Aluguel de equipamentos recreativos e ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, NI Automóveis: 1/50 m?; moto: Edificação acima de 1000 m?

, esportivos ZMEIT 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

MPIA, ZMPCS, ZMDE, tomóveis: 1/50 m?; Ê dificaçã i d 00 m?77.22-5 |Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares ERINA, NI - Ru omóveis . [50 mº; moto: Edificação acima de 1000 m

ZMEIT 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV
77.23:3 Aluguel de objetos do vestuário, jóias e ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, NI Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?

, acessórios ZMEIT 5%; bicicleta: 5% apresentar ElV/RIV

17.29-2 Aluguel de objetos pessoais e domésticos ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, NI Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?

, não especificados anteriormente ZMEIT 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

73 Aluguel de máquinas e equipamentos sem
; operador

77314 Aluguel de máquinas e equipamentos MZR, ZMPIA, ZMPCS, IN LC Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?
, agrícolas sem operador ZMDE , 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

77.322 Aluguel de máquinas e equipamentos para MZR, ZMPIA, ZMPCS, IN º Automóveis: 1/50 m2; moto:| Edificação acima de 1000 m?

, construçãosem operador ZMDE 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

7334 Aluguel de máquinas e equipamentos para MZR, ZMPIA, ZMPCS, IN Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?

, escritório ZMDE 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

77.39-0 Aluguel de máquinas e equipamentos não MZR, ZMPIA, ZMPCS, IN Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?

, especificadosanteriormente ZMDE 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

77.4 Gestão de ativos intangíveis não-financeiros

77.40-3 |Gestão de ati intangíveis não-fi . SEM RESTRIÇÃO NI Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?
.40- estãode ativos intangíveis não-financeiros 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

78 SELEÇÃO,AGENCIAMENTOE LOCAÇÃO DE

MÃO-DE-OBRA

78.1 Seleção e agenciamento de mão-de-obra

- Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?.10- ã i ão-de- R IÇA NI -
78.10-8 |Seleção e agenciamentode mão-de-obra SEM RESTRIÇÃO 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

78.2 Locação de mão-de-obra temporária

a Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?-20-5 |Locaçã ão-de-ob ári SEM RESTRIÇÃO NI -78.20-5 |Locação de mão-de-obratemporária EM RE & 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

78.3 Fornecimento e gestão de recursos

 humanos para terceiros
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78.30:2 Fornecimento e gestão de recursos humanos SEM RESTRIÇÃO NI Automóveis: 1/50 m?; moto: Edificação acima de 1000 m?
, para terceiros 5%; bicicleta: 5% apresentar ElV/RIV

ca AGÊNCIAS DE VIAGENS, OPERADORES

TURÍSTICOS E SERVIÇOS DE RESERVAS

79.1 Agências de viagense operadores turísticos

79.11-2 |agências de viagens ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, NI Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?
, 8 8 ZMEIT 5%; bicicleta: 5% apresentar ElV/RIV

79,124 |bperadores turísticos ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, pit º Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?
, ZMEIT 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

79.9 Serviços de reservas e outros serviçosde
: turismo não especificadosanteriormente

79.90-2 Serviços de reservas e outros serviços de ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, NI Automóveis: 1/50 m?; moto: Edificação acima de 1000 m?

, turismo não especificados anteriormente ZMEIT 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

80 ATIVIDADESDEVIGILÂNCIA,SEGURANÇA E

INVESTIGAÇÃO

80.1 Atividades de vigilância, segurança privada
: e transporte de valores

. . ZMPR, ZMPIA, ZMPCS, Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?80.11-1 |Atividades de vigilânci d NI -
Elitiades de viglisnciai seguia privada ZMDE, ZMEIT 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?80.12-9 l|Atividades de t rted | NI -
MBRRES de tranaportedie ústores ZMEIT 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

80.2 Atividades de monitoramentode sistemas
ç de segurança

80.20-0 Atividades de monitoramento de sistemas de| ZMPR, ZMPIA, ZMPCs, NI Automóveis: 1/50 m2?; moto:| Edificação acima de 1000 m?

, segurança ZMDE, ZMEIT 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV
80.3 Atividades de investigação particular

E Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?80.30-7 |Atividades dei tigaçã icul SEM RESTRIÇÃO NI -
uigaçes die Investigação particular ç 5%; bicicleta: 5% apresentar ElV/RIV

81 SERVIÇOS PARA EDIFÍCIOSE ATIVIDADES
PAISAGÍSTICAS

81.1 Serviços combinados para apoio a edifícios

81.11:7 Serviços combinadospara apoio a edifícios, SEM RESTRIÇÃO NI Automóveis: 1/50 m?; Edificação acima de 1000 m?
 exceto condomínios prediais

    carga/descarga: 1  apresentar ElV/RIV  
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áveic: 2. iEearã a 281.12-5 [Condomíniosprediais SEM RESTRIÇÃO IN a Automóveis: 1/50 mé; | Edificação acima de 1000 m

carga/descarga: 1 apresentar EIV/RIV81.2 Atividades de limpeza

sveis: 2. iicacã é 281.21-4 |Limpeza em prédios e em domicílios SEM RESTRIÇÃO NI - Automóveis: 1/50 m?; Edificação acima de 1000 m

carga/descarga: 1 apresentar EIV/RIV
Aveis: 2. ificars R 281.22-2 [Imunização e controle de pragas urbanas ZMPIA, ZMPCS, ZMDE IN IL.A; IL.D ina Edificação acima de 1000 m

carga/descarga: 1 apresentar ElV/RIV
81.29-0 Riluiiódes de limpeza não especificadas SEM RESTRIÇÃO NI º Automóveis: 1/50 m?; Edificação acima de 1000 m?

anteriormente carga/descarga: 1 apresentar EIV/RIV81.3 Atividades paisagísticas

= Automóveis: 1/50 m?; Edificaçã i de 1000 m?81.30-3 |Atividades paisagísticas SEM RESTRIÇÃO NI - utomóveis: 1/50 m Misação acima dé TODO ff
carga/descarga: 1 apresentar ElV/RIVSERVIÇOS DE ESCRITÓRIO,DE APOIO

82 ADMINISTRATIVO E OUTROS SERVIÇOS

PRESTADOSÀS EMPRESAS

82.1 Serviços de escritório e apoio administrativo

82113 Pervigos combinados de escritório e apoio SEM RESTRIÇÃO NI . Plena: 150 mê2; moto: Edificação acima de 1000 m?

administrativo 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV
Fotocópias, ão de d t e bes

8219:9 loutroscorresEscadaapo SEM RESTRIÇÃO NI Automóveis: 1/50 mt; motos) — Edificação acima de 1000 m?.19- r i -

o. s E P 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIVadministrativo
82.2 Atividades de teleatendimento

- Automóveis: 1/50 m?; to:| Edificaçã i de 100 E82.20-2 |Atividades de teleatendimento SEM RESTRIÇÃO NI a utomúveis::1/50:m”; moto micaçaD atira ds GEO pm

5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV823 Atividades de organizaçãode eventos,
À exceto culturaise esportivos

82.30-0 Atividadesde organização de eventos, exceto ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN LA: LB Automóveis: 1/50 m?; moto: Edificação acima de 1000 m?
, culturais e esportivos ZMEIT Vo 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

82.9 Outras atividades de serviços prestados
: principalmenteàs empresas

82911 Aviidades de cobrançae informações SEM RESTRIÇÃO NI . dei 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?

cadastrais 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV
82.920 Envasamento e empacotamento sob MZR, ZMPIA, ZMPCS, NI Automóveis: 1/50 m?; moto: Edificação acima de 1000 m? contrato

 ZMDE    5%; bicicleta: 5%  apresentar EIV/RIV  
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Atividades de serviços prestados
o. À ços p - MZR, ZMPIA, ZMPCS, Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?82.99-7 |principalmenteàs empresas não NI - o

e . ZMDE 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIVespecificadas anteriormente

o ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA, DEFESA E

SEGURIDADE SOCIAL

SA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E

SEGURIDADE SOCIAL

841 Administraçãodo estado e da política
; econômica e social

ZMPIA, ZMPCS, ZMDE Automóveis: 1/50 m2; moto:| Edificação acima de 1000 m?84.11-6 |Administraçã úbli | , , ' NI LA, VI.A Ámiss pHsteem era ZMEIT 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

np IEuiação das dicas Ba sic cos] ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Y CA VIA Automóveis: 1/50 m2; moto:| Edificação acima de 1000 m?
e socio oetHSas entumaisos ouros menviços ZMEIT Vo 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIVsociais

. . ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Automóveis: 1/50 m2; moto:| Edificação acima de 1000 m?84.13-2 IR lação d tividad ô NI I.A, VILA
4 cem ação das atividadeseconômicas ZMEIT 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

842 Serviços coletivos prestados pela
' administraçãopública

ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?.21- laçõ i NI I.A, VILA J.
BLZ |Nelaçõesexteritres ZMEIT 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Automóveis: 1/50 m2?; moto:| Edificação acima de 1000 m?84.22-1 |Def: NI LA, VIA Jo

em stesa ZMEIT 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Automóveis: 1/50 m2?; moto:| Edificação acima de 1000 m?.23+ i NI LA, VI.A o.
84.23-0 |Justiça ZMEIT 5%; bicicleta: 5% apresentar ElV/RIV

ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Automóveis: 1/50 m2; moto:| Edificação acima de 1000 m?.24- úbli NI L.A, VIA .
SAMA |Seghirança é orciem pública ZMEIT 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Automóveis: 1/50 m2?; moto:| Edificação acima de 1000 m?.25-6 Civi NI I.A, VILA Jo.
ad Defesa (vil ZMEIT 5%; bicicleta:5% apresentar EIV/RIV

84.3 Seguridadesocial obrigatória

ZMPIA, ZMPCS, ZMDE Automóveis: 1/50 m2; moto:| Edificação acima de 1000 m?.30-2 |S idad ial obrigatóri , , , NI I.A, VILA A

84,302 |Seguridade-social obrigatória ZMEIT 59%; bicicleta:5% apresentar EIV/RIV
P EDUCAÇÃO

85 EDUCAÇÃO

85.1 Educação infantil e ensino fundamental    
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Automóveis: 1/40 m?;
. ; Ú dificação aci 00 m?

85.11-2 [Educação infantil — creche MZR, ZMPCS, ZMEIT IN - embarque/desembarque/1; Ea srsentosENTRO m
apresentarmotos: 10%; bicicleta: 10% p

Automóveis: 1/40 m?;
no . . Ú dificação acima de 1000 m?

85.12-1 [Educação infantil - pré-escola MZR, ZMPCS, ZMEIT IN - embarque/desembarque/1; Em apesar Ein a
motos: 10%; bicicleta: 10% P

Automóveis: 1/40 m?;
É Edificaçã i de 1000 m?85.13-9 |Ensino fundamental MZR, ZMPCS, ZMEIT IN - embarque/desembarque/1; ssa brasimaros m. apresentar EIV/RIVmotos: 10%; bicicleta: 10%

85.2 Ensino médio

óveis: 1/40 m?;o MZR,ZMPCS, ZMDE, Aitomdueis: 1/00 ni Edificação acima de 1000 m?
85.20-1 |Ensino médio ZMEIT IN - embarque/desembarque/1; apresentar EIV/RIV

motos: 10%; bicicleta: 10% P

85.3 Educação superior

A óveis: 1/40 m?;

. . MIR, ZMPCS, ZMDE, BIAS O Fr Edificação acima de 1000 m?85.31-7 [Educaçãosuperior— graduação IN - embarque/desembarque/1;
ZMEIT o. apresentar EIV/RIV

motos: 10%; bicicleta: 10%

Automóveis: 1/40 m?; . - .Educaçãosuperior - graduação e pós- MZR, ZMPCS, ZMDE, utamêveia: 40 m Edificação acima de 1000 m?

Sindidas raduação ZMEIT IN . embarque/desembarque/1; apresentar ElV/RIV
8 e motos: 10%; bicicleta: 10% P

Automóveis: 1/40 m?; eEducaçãosuperior - pós-graduação e MIZR, ZMPCS, ZMDE, utomóveis: 1/ Edificação acima de 1000 m?

sao extensão ZMEIT ni , embarque/desembarque/1; apresentar EIV/RIV
motos: 10%; bicicleta: 10% p

854 Educação profissional de nível técnico e
? tecnológico

Automóveis: 1/40 m?;no Vo MZR, ZMPIA, ZMPCS, utomóveis: 1/ Edificação acima de 1000 m?85.41-4 [Educação profissional de nível técnico ZMDE ZMEIT IN - embarque/desembarque/1:;

     motos: 10%; bicicleta: 10%
 

apresentar ElV/RIV  
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Automóveis: 1/40 m?;

vo j o MIZR, ZMPCS, ZMDE, aonde: (a, Edificação acima de 1000 m?
85.42-2 |Educação profissional de nível tecnológico ZMEIT IN - embarque/desembarque/1; entar EIV/RIV

a ntarmotos: 10%; bicicleta: 10% das
85.5 Atividades de apoio à educação

Automóveis: 1/50 m?;
MZR, ZMPR, ZMPCS, b é ificaçã i O m?85.50-3 [atividades de apoio à educação R, ZMPC IN º embarque/desembarque Edificação acima de 1000 m

ZMDE, ZMEIT AC > 1000m?2: 1 vaga; apresentar EIV/RIV

motos: 10%; bicicleta: 10%
85.9 Outras atividades de ensino

Automóveis: 1/50 m?;

85.91-1 [Ensino de esportes MIZR, ZMPCS, ZMDE, IN embarque/desembarque: Edificação acima de 1000 m?
, E ZMEIT AC > 1000m?: 1 vaga; apresentar EIV/RIV

motos: 10%; bicicleta: 10%

Automóveis: 1/50 m?;

. MZR, ZMPR, ZMPCS, embarque/desembarque: Edificação acima de 1000 m?85.92. de art kt IN -
à [ensino eae etiuhtura ZMDE, ZMEIT AC> 1000m?: 1 vaga; apresentar EIV/RIV

motos: 10%; bicicleta: 10%

Automóveis: 1/50 m?;
. no MIZR, ZMPR, ZMPCS, embarque/desembarque: Edificação acima de 1000 m?85.93-7 |E IN -

>:98-7. |Ensino de idiomas ZMDE, ZMEIT AC> 1000m?: 1 vaga; apresentar EIV/RIV

motos: 10%; bicicleta: 10%

Automóveis: 1/50 m?;
85.99-6 Atividades de ensino não especificadas MIZR, ZMPCS, ZMDE, IN embarque/desembarque: Edificação acima de 1000 m?

, anteriormente ZMEIT AC > 1000m?: 1 vaga; apresentar ElV/RIV

motos: 10%; bicicleta: 10%
Q SAÚDE HUMANA E SERVIÇOSSOCIAIS

SE ATIVIDADESDE ATENÇÃO À SAÚDE
HUMANA

86.1 Atividades de atendimentohospitalar    
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Automóveis: 1/40 m?;. . . b d :
86.10-1 |Atividades de atendimentohospitalar ZMPCS, ZMDE, ZMEIT IN Conforme EIV/RIV Emaraue/iesembarque Apresentar EIV/RIV

AC > 1000m?: 1 vaga;

motos: 5%; bicicleta: 5%
86.2 Serviços móveis de atendimento a urgências

) e de remoção de pacientes

A óveis: 1/50 m?; to: ificaçã i de 1000 m?86.21-6 |Serviços móveis de atendimento a urgências ZMPCS, ZMDE, ZMEIT IN HI.C utomóveis . /50 mi; moto Edificação acima de m

5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

86.224 Seniiças de Eimoçao dePasientes, exento os ZMPCS, ZMDE, ZMEIT IN º Automóveis: LEO m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?
serviços móveis de atendimento a urgências 5%; bicicleta: 5% apresentar ElV/RIV

863 Atividadesde atenção ambulatorial
ú executadas por médicos e odontólogos

Automóveis: 1/40 m?;

86.30-5 Atividades de atenção amava ZMPCS, ZMDE, ZMEIT IN LA; .C; IV.B embarque/desembarque: Edificação acima de 1000 m?
executadas por médicos e odontólogos AC > 1000m?: 1 vaga motos: apresentar EIV/RIV

5%; bicicleta: 5%

864 Atividades de serviçosde complementação
: diagnóstica e terapêutica

Automóveis: 1/40 m?;

86.40-2 Pa de SERVIÇOSde complementação ZMPCS, ZMDE, ZMEIT IN º embarque/desembarque: Edificação acima de 1000 m?
diagnósticae terapêutica AC > 1000m?: 1 vaga motos: apresentar EIV/RIV

5%; bicicleta: 5%
865 Atividades de profissionais da área de

À saúde, exceto médicos e odontólogos

Automóveis: 1/40 m?;
86.50-0 Atividades de profissionaisda área de saúde,| ZMPR, ZMPCS, ZMDE, IN LA: LC: IVB embarque/desembarque: Edificação acima de 1000 m?

, exceto médicos e odontólogos ZMEIT veda AC > 1000m?: 1 vaga motos: apresentar EIV/RIV

5%; bicicleta: 5%
86.6 Atividadesde apoio à gestão de saúde

Automóveis: 1/40 m?;

b d b E Edificação acima de 1000 m?86.60-7 [Atividades de apoio à gestão de saúde ZMPCS, ZMDE, ZMEIT IN - embarque/desembangue Mesão del

AC > 1000m?: 1 vaga motos: apresentar EIV/RIV

5%; bicicleta: 5%
86.9 Atividadesde atenção à saúde humana não

especificadasanteriormente   
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Automóveis: 1/40 m?;

86.90-9 Atividades de atenção à saúde humana não ZMPCS, ZMDE, ZMEIT IN º embarque/desembarque: Edificação acima de 1000 m?

especificadas anteriormente AC > 1000m?: 1 vaga motos: apresentar ElV/RIV

5%; bicicleta: 5%

ATIVIDADESDE ATENÇÃO À SAÚDE

87 HUMANA INTEGRADAS COM ASSISTÊNCIA

SOCIAL, PRESTADASEM RESIDÊNCIAS

COLETIVAS E PARTICULARES

Atividades de assistência a idosos,
deficientes físicos, imunodeprimidose

87.1 convalescentes,e de infra-estruturae apoio
a pacientes prestadasem residências
coletivas e particulares
Atividades de assistência a idosos,

deficientes físicos, imunodeprimidos e Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?87.11-5 ZMPCS, ZMDE, ZMEIT IN - ..
convalescentes prestadas em residências 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV
coletivas e particulares

ss F E Ra

ada Ainidadesde mneemento de ne ente >HPES ZMDE IME IN Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?.12- c -
struurade ta Easis e api , , 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

no domicílio

Atividades de assistência psicossocial e à

87.2 saúde a portadores de distúrbiospsíquicos,

deficiência mental e dependência química

. OD inluá
Aninidlades aassistência o OM sê Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?87.20-4 |saúde a portadores de distúrbios psíquicos, ZMPCS, ZMDE, ZMEIT IN - o.

Dun aa am 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIVdeficiência mental e dependênciaquímica

873 Atividades de assistênciasocial prestadas
7 em residênciascoletivas e particulares

87301 PEnidádos de assistência Social prestadas em ZMPCS, ZMDE IN . Rutormnfiada:Aja m2; moto:| Edificação acima de 1000 m?
residências coletivas e particulares 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

88 SERVIÇOSDE ASSISTÊNCIASOCIAL SEM

 ALOJAMENTO  
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880 Serviços de assistênciasocial sem

alojamento

88.00-6 |Serviços de assistência social sem alojamento| ZMPCS, ZMDE, ZMEIT IN - Pnntomevele:Also ms motor  Esfificação acima de 1060 mP
5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

R ARTES,CULTURA, ESPORTE E RECREAÇÃO

90 ATIVIDADESARTÍSTICAS, CRIATIVAS E DE

ESPETÁCULOS

90.0 Atividades artísticas, criativas e de

espetáculos

Automóveis: 1/30

Artes cênicas, espetáculos e atividades ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, miscarga/descarga/1; Edificação acima de 500 m?

Sig complementares ZMEIT IN LA; 1.B embarque/desembarques apresentar EIV/RIV
AC > 1000m?: 1 vaga;

motos: 5%; bicicleta: 5%

Automóveis: 1/30

mi:carga/descarga/1; e
a o ZMPR, ZMPIA, ZMPCS, Edificação acima de 1000 m?

90.02-7 |Criação artística ZMDE ZMEIT NI - embarque/desembarque: apresentar EIV/RIV
, AC > 1000m?: 1 vaga;

motos: 5%; bicicleta: 5%

Automóveis: 1/30
º o m?;carga/descarga/1; Es .

Gestão de espaços para artes cênicas, ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Edificação acima de 1000 m?id espetáculos e outras atividadesartísticas ZMEIT Ni . Emarquerdessinbanatias apresentar EIV/RIV
AC > 1000m?: 1 vaga;

motos: 5%; bicicleta: 5%

91 ATIVIDADESLIGADAS AO PATRIMÔNIO
CULTURAL E AMBIENTAL

91.0 Atividades ligadasao patrimônio cultural e
ambiental

Automóveis: 1/50 m?;

o. a . ZMPR, ZMPIA, ZMPCS, carga/descarga/1; Edificação acima de 1000 m?“life |Aivislades dia hibliotansts e arquivos ZMDE, ZMEIT Ni . embarque/desembarque: apresentar EIV/RIV

AC > 1000m?: 1 vaga
Atividades de museus e de exploração, Automóveis: 1/50 m?;

91.02-3 restauração artística e conservação de ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, NI . carga/descarga: 1; Edificação acima de 1000 m?

 
lugares e prédios históricos e atrações
similares  

ZMEIT

   
embarque/desembarque:

AC > 1000m?: 1 vaga  

apresentar EIV/RIV  
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A lcr 2.
Atividadesde jardins botânicos,zoológicos, Automóveis: EO mi; No .

Nau Em MZR, ZMPIA, ZMPCS, carga/descarga: 1; Edificação acima de 1000 m?91.03-1 |parques nacionais, reservas ecológicas e IN -
dress de proteção amiiental ZMDE, ZMEIT embarque/desembarque: apresentar EIV/RIV

AC > 1000m?: 1 vaga
92 ATIVIDADESDE EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE

AZAR E APOSTAS

92.0 Atividades de exploração de jogos de azar e
; apostas

92.003 Atividades de exploraçãode jogos de azar e ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?

, apostas ZMEIT 10%; bicicleta: 10% apresentar EIV/RIV

93 ATIVIDADESESPORTIVASE DE RECREAÇÃOE

LAZER

93.1 Atividades esportivas

93.115 |Gestão de instalações de esportes ZMPRA, ZMPIA, ZMPCS, ni Automóveis: 1/40 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m2
ç P ZMDE, ZMEIT 10%; bicicleta: 10% apresentar EIV/RIV

. ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Automóveis: 1/40 m2?; moto:| Edificação acima de 1000 m?93.12-3 |Clubes sociais, esportivos e similare IN I.A; I.B ..
uHes sticiata, desporto sie airaiigres ZMEIT 10%; bicicleta: 10% apresentar EIV/RIV

. no . - Automóveis: 1/40 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?93.13-1 [Atividades de d mento fis SEM RESTRIÇÃO IN -
MHREHSSRE conatciaemento físigo ç 10%; bicicleta: 10% apresentar EIV/RIV

93.194 Atividades esportivasnão especificadas ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN Automóveis: 1/40 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?

, anteriormente ZMEIT 10%; bicicleta: 10% apresentar EIV/RIV

93.2 Atividades de recreação e lazer

Automóveis: 1/50 m?;

. - e MZR, ZMPIA, ZMPCS, carga/descarga/1; Edificação acima de 1000 m?.21-2 |P ded t t IN LA;IV.B
93.2 MEM Entsaime porque Lemeticos ZMDE, ZMEIT A; embarque/desembarque: apresentar EIV/RIV

q q

AC > 1000m?: 1 vaga

Automóveis: 1/50 m?;

93.29-8 Atividades de recreação e lazer não ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN LA: IVB carga/descarga/1; Edificação acima de 1000 m?
, especificadas anteriormente ZMEIT Vo embarque/desembarque: apresentar EIV/RIV

AC > 1000m?: 1 vaga
s

    
   OUTRAS ATIVIDADESDE SERVIÇOS
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94 ATIVIDADESDE ORGANIZAÇÕES
ASSOCIATIVAS

941 Atividadesde organizaçõesassociativas
patronais, empresariais e profissionais

94114 Atividades de organizações associativas ZMPR, ZMPIA, ZMPCS, NI . Automóveis: 1/50 m?; moto: Edificação acima de 1000 m?

patronais e empresariais ZMDE, ZMEIT 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

94.120 Atividades de organizações associativas ZMPR, ZMPIA, ZMPCS, NI . Automóveis: 1/50 m?; moto: Edificação acima de 1000 m?

profissionais ZMDE, ZMEIT 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV
94.2 Atividades de organizaçõessindicais

o. o ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Automóveis: 1/50 m2; moto:| Edificação acima de 1000 m?
94.20-1 [Atividades de organizações sindicais ZMEIT NI - 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

943 Atividadesde associações de defesa de
direitos sociais

94.30-8 Atividades de associações de defesa de ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, NI . Automóveis: 1/50 m?; moto: Edificação acima de 1000 m?

direitos sociais ZMEIT 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV
94.9 Atividadesde organizaçõesassociativasnão

especificadasanteriormente

o. a o. ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Automóveis: 1/30 m?; moto: Edificação acima de 250 m?
94.91-0 |Atividades de organizações religiosas ZMEIT IN IA; I.B 10% apresentar EIV/RIV

94.92-8 |Atividades de organizações políticas ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, Fi . Automóveis: 1/30 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?

ZMEIT 10% apresentar EIV/RIV
94.93-6 Atividades de organizações associativas ZMPR, ZMPIA, ZMPCS, IN º Automóveis: 1/30 m2; moto:| Edificação acima de 1000 m?

ligadas à cultura e à arte ZMDE, ZMEIT 10% apresentar EIV/RIV

94.99-5 Atividades associativas não especificadas ZMPR, ZMPIA, ZMPCS, IN º Automóveis: 1/30 m?; moto: Edificação acima de 1000 m?

anteriormente ZMDE, ZMEIT 10% apresentar EIV/RIV
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE

95 EQUIPAMENTOSDE INFORMÁTICAE

COMUNICAÇÃOE DE OBJETOSPESSOAIS E

DOMÉSTICOS

951 Reparação e manutenção de equipamentos
R de informática e comunicação

95.118 Reparação e manutenção de computadores e SEM RESTRIÇÃO NI V.B Autománeis:1/50 m?; moto: Edificação acima de 1000 m?
de equipamentos periféricos 5%; bicicleta: 5% apresentar ElV/RIV

95.12-6 Reparação e manutençãode equipamentos SEM RESTRIÇÃO NI vB Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?
 de comunicação

    5%; bicicleta: 5%
 apresentar EIV/RIV  
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95.2 Reparação e manutenção de objetose
Ú equipamentos pessoais e domésticos

95.21-5 Reparação e manutençãode equipamentos SEM RESTRIÇÃO NI vB Automóveis: 1/50 m?; moto: Edificação acima de 1000 m?
, eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico , 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

Reparaçãoe manutençãode objetos e puã ago di) :

. Vo - - Automóveis: 1/50 m?; moto:| Edificação acima de 1000 m?95.29-1 le amentos pessoais e domésticos nã SEM RESTRIÇÃO NI Iv.B
sie das anteriormanão es meio ç 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV

96 OUTRAS ATIVIDADESDE SERVIÇOS

PESSOAIS

96.0 Outras atividades de serviços pessoais

Automóveis: 1/50 m?;
. . . . a 1.A; 1.C; II.A; H.B, IV.A; carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?6.01- EM RESTRIÇÃO I

96.01-7 |Lavanderias, tinturariase toalheiros 5 ESTRIÇ N V.B; VA 500mê; L vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta: 10%

Automóveis: 1/50 m?;
Cabeleireiros e outras atividadesde ne carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?96.02- SEM RESTRIÇÃO NI -' tratamentode beleza ç 500m?: 1 vaga; moto: 10%; apresentar ElV/RIV

bicicleta: 10%

Automóveis: 1/50 m?;
o. Ko. . . ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, carga/descarga: AC > Edificação acima de 1000 m?-U3- I | -

96.03-3 [Atividades funerárias e serviços relacionados ZMEIT N 500mi: 1 vaga; moto: 10%; apresentar EIV/RIV

bicicleta: 10%
Atividadesde serviços pessoais não ê Automóveis: 1/50 m?; moto: Edificação acima de 1000 m?96.09-2 SEM RESTRIÇÃO NI -

9 especificadas anteriormente ç 5%; bicicleta: 5% apresentar EIV/RIV
T SERVIÇOS DOMÉSTICOS

97 SERVIÇOS DOMÉSTICOS

97.0 Serviços domésticos

97.00-5 |Serviços domésticos SEM RESTRIÇÃO | NI - NÃO SE APLICA -

U ORGANISMOSINTERNACIONAISE OUTRAS

INSTITUIÇÕESEXTRATERRITORIAIS

99 ORGANISMOSINTERNACIONAISE OUTRAS

INSTITUIÇÕES EXTRATERRITORIAIS

99,0 Organismosinternacionais e outras 
 instituições extraterritoriais  
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Automóveis: 1/50 m?;

99.00-8 Organismos internacionais e outras ZMPIA, ZMPCS, ZMDE, IN . carga/descarga/1; Edificação acima de 1000 m?

, instituições extraterritoriais ZMEIT embarque/desembarque: apresentar ElV/RIV

AC > 1000m?: 1 vaga

Observações:
1. Para o cálculo do número de vagas de estacionamento,considerar o número inteiro imediatamente superior como critério de arredondamento.

2. Do total de vagas de estacionamento, reservar 2% (dois por cento) das vagas para pessoa com deficiência e 5% (cinco por cento) para pessoa idosa, conforme dispõe as Leis Federais n. 10.098/2000 -  
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|.|Poluiçãosonora

Adequaçãodosníveisderuídosemitidospelaatividade,atendendoaodispostonalegislação

vigente;

Execuçãoeimplementaçãodeprojetodeisolamentoacústicodoestabelecimento,em

conformidadecomalegislaçãoqueregulaapoluiçãosonoraeatenderasnormasdaABNT

 

NBR10.151e10.152ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

Execuçãodeisolamentoacústicoparamotoresderefrigeração(câmarafria,freezerou

compressores,entreoutros);

Distanciamentodasedificaçõese/oulotesvizinhos,sepossívelemlocalconfinado,na

realizaçãodasoperaçõesmaisruidosas,obedecidasàsnormaslegaisdeconstrução,

iluminaçãoeventilaçãodomunicípiocomrecuosdefundoelateraismínimosde1,50mou

exigênciasmaioresprevistasnestaLC;

HI.Poluiçãoatmosférica

Controledaatividadeimpedindoaemissãodematerialparticuladoparaforadoslimitesdapropriedade,atendendo,nomínimo,aLeiEstadualn.1817/78ououtraquevenhaa

atualizá-laousubstituí-la;

Execuçãodesistemade“catafuligem”naschaminés,nocasodehaverfornosàlenhae

churrasqueiras;

Implementaçãodeisolamentopormeiodecompartimentofechadonasinstalaçõesde

lavagemepulverizaçãodeveículos(quandoprevistonaatividade);

Controledaatividadeimpedindoaemissãodeodoresparaforadoslimitesdapropriedade,

atendendo,nomínimo,aLeiEstadualn.1817/78ououtraquevenhaaatualizá-laou

substituí-la;

Implantaçãodecinturãoverdenocontornodoempreendimentoouatividade,comno

mínimo25,00mdelargura,oularguramaiorque25,00maserdefinidanoEIV,equeseja

eficazparaaadequaçãooueliminaçãodeincômodogerado.

Hl.Poluiçãohídrica:

Reciclagemereutilizaçãodeáguasutilizadasnosprocessosdaatividade,mediantediretrizes

fornecidaspelaAdministraçãoPúblicaMunicipaloudemaisórgãospúblicosdeinstâncias

superiorescompetentes;

AtenderoDecretoEstadualn.8486/76ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la,que

tratadocontroledapoluiçãohídrica;
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IV.Poluiçãoporresíduossólidos:

a.Execuçãodesistemasderetençãodosdespojosdeóleo,graxasegorduras,antesdeserem

lançadosemredepública,aosoloe/oucorpod'água;

b.Destinaçãoadequadapararesíduossólidosgeradospelaatividade,sendovedadodispô-losa
céuabertoouincinerá-los,emconformidadecomaABNTNBR10.004ououtraquevenhaa

atualizá-laousubstituí-la,utilizandoobrigatoriamenteacoletaseletiva;

c.Executarmurodeisolamentodenomínimo2,50m(doismetrosecinquentacentímetros)de

altura,baiascompartilhadasparaseparaçãodosdiversostiposdesucatasestocadase
manterprocedimentosdelimpezaecontroledeproliferaçãodeinsetoseroedores,com

torneiraseralosparalimpezaseparadamenteporbaia;

V.Vibração:

a.Adequaçãodosequipamentosqueproduzam“choqueouvibração”,pormeiodefixaçãoem
basesprópriaseadequadas,evitando-seincômodosàvizinhançaeatendendoasnormasda

ABNTNBR10.273ououtraquevenhaaatualizá-laousubstituí-la;

VI.Periculosidade:

a.ObtençãodeAutorizaçãoporpartedeórgãocompetentedoMinistériodoExército;

b.Realizaçãodasoperaçõesdesoldaemlocaladequado,paraimpedirqueoluzimento

provocadoportalatividadeafeteavizinhança(quandoprevistonaatividade);

VII.Outros:

a.Recuperaçãodeáreasdegradadasoudeinteresseambiental,mediantediretrizesfornecidas

pelaAdministraçãoPúblicaMunicipaloudemaisórgãospúblicosdeinstânciassuperiores

competentes;

b.Reflorestamentocomespéciesnativasemanutençãoatédoisanosapósplantio,mediante

diretrizesfornecidaspelaAdministraçãoPúblicaMunicipaloudemaisórgãospúblicosde

instânciassuperiorescompetentes;



 

 

        
 
  

LOTES

  
 DOCUMENTOUNIDADE||VALOR(UFESP)

1.PARCELAMENTODOSOLO

CERTIDÃODEVIABILIDADEEDIRETRIZEStaxaúnica50,00
ANÁLISEDEESTUDOSTÉCNICOSEEMISSÃODErotaúnica1on0ó

TERMODECOMPROMISSO'

CERTIDÃODECONFORMIDADEtaxaúnica50,00

PARCELAMENTOAMENTOPARAIMPLANTAÇÃODE|gosmêdoslotes002

LAUDODEAVALIAÇÃOporlote15,00

CERTIFICADODECONCLUÇÃODEOBRAunidade50,00

2.ALTERAÇÃODEPARCELAMENTODOSOLO

CERTIDÃODEDESDOBROOUUNIFICAÇÃODEmidoslotesenalvidos010

  


